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PROPOSTA DE PREÇO

Ao
Tribunal de Contas do Estado de M ato Grosso 
S ecretaria  de Executiva de A dm inistração

Ref. A contratação de empresa para o levantamento dos bens patrimoniais moveis, imóveis 

e atualizando também os processos desde a aquisição ate a distribuição para 

armazenamento, utilização ou imobilização de modo que assegure a regularização 

documental e o inventário físico do projeto de A PO IO  A D M IN IS T R A T IV O  atendendo as 

normas internacionais de contabilidade aplicadas ao setor público.

Da VR GESTÃO EMPRESARIAL LTDA, CNPJ 10.582.517/0001-90 com sede na Av. Jose 

Augusto Moreira, 996, Ed. HCM Center, Sala 9, Bairro Casa Caiada, Olinda - PE, por 

intermédio de seu representante legal, vem apresentar a seguinte proposta de preço 

para 12 meses de contratação por R$ 2.615.600,00

Condições de fornecim ento:

1- O prazo de validade desta proposta comercial é de 120 (Cento e Vinte) dias.

2) Todos os custos estão incluídos no preço acima proposto, tais como: impostos, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, gastos com prêmios de seguro, 

transporte, fretes, carga e descarga e despesas de quaisquer natureza que se fizerem 

indispensáveis à perfeita execução do objeto deste Pregão.

VR GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 
CNPJ/MF 10.582.517/0001-90
AV. DR. JOSÉ AUGUSTO MOREIRA, 996 - HCM CENTER - SALA 9 
CASA CAIADA - 0UNDA - PERNAMBUCO, 53130-410
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VR GESTÃO EMPRESARIAL LTDA
CNPJ/MF 10.582.517/0001-90
AV. DR. JOSÉ AUGUSTO MOREIRA, 996 - HCM CENTER - SAIA 9
CASA CAIADA - OUNDA - PERNAMBUCO, 53130-410 consultoria

www.braconsultoria.com.br

SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO Unid Qtde. Unitário Total

Serviço de Migração /  Conversão de Dados. Serviço

1 190.000,00 190.000,00

Serviço de Análise e Qualificação de Dados 
Migrados.

Serviço

1 160.000,00 160.000,00

Consultoria Classificação e Padronização dos 
Materiais (Patrimônio /  Almoxarifado).

Serviço

1 190.000,00 190.000,00

Consultoria nos Processos Mapeados para 
implantação dos processos de qualidade.

Serviço

1 155.000,00 155.000,00

Serviço de Identificação das Fontes de Dados 
para Mesclagem.

Serviço

1 155.000,00 155.000,00

Serviço de Identificação dos indicadores de 
desempenho dos processos.

Serviço
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**

1 1
190.000,00 190.000,00

TOTAL

1.040.000,00

SERVIÇOS DE TREINAMENTO Unid Qtde. Unitário Total
Treinamento sobre o Negócio -  Turma de até 
10 alunos

Turma 2
22.000,00

44.000,00

44.000,00

SERVIÇOS OPERACIONAIS DE IMPLANTAÇÃO Unid Qtde. Unitário Total
Saneamento do Inventário de bens móveis 
(com inspeção in-loco).

UST 24.000
16,50

396.000,00

Saneamento do Inventário de Materiais (com 
inspeção in-loco, adequação do 
armazenamento e dos locais).

UST 4
22.000,00

88.000,00

Consultoria para Determinação e Reavaliação 
de bens Móveis conforme (Valor de Mercado).

UST 24.000
7,20

172.800,00

Consultoria Negociai e Técnica. UST 400 187,00 74.800,00

731.600,00

SERVIÇOS CONTINUADOS Unid Qtde. Unitário Total

Serviço de Operação Assistida para 
centralização dos acessos e cadastros, 
(faturamento parcelas mensais)

VALOR 
ANUAL 
6 meses

800.000,00 1 800.000,00

TOTAL

800.000,00

2.615.600,00

Cuiabá, 20 de Agosto de 2014.

10.582.517/0001*901
VR GESTÃQ EMPRESARIAL LTDA-WS 

Av. Dr, J csd Aususto fitorolra 
Sfi!aQ9N0 §98

VR GE ST  51 l3tWI0
IN D A  -  -  PE

Página 3

.v . , ; . .  ... ,  .

VR GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 
CNPJ/MF 10.582517/0001-90
AV. DR. JOSÉ AUGUSTO MOREIRA. 996 - HCM CENTER - SALA 9 
CASA CAIADA * OUNDA- PERNAMBUCO, 53130-410 consultoria

www.braconsultoria.com.br

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código HST72S.

http://www.braconsultoria.com.br


Cuiabá-MT, 20 de agosto de 2014.

À
Tribunal de Contas do Estado de M ato  Grosso
Secretaria Executiva de Adm inistração
Serviço de M ateria is e Patrim ônio

Conform e solicitado, segue nossa proposta comercial para serviços especializados.

Objeto do serviço:

Ref. Contratação de empresa para  execução 
de Serviços técnicos de levantam ento  dos 
bens pa trim on ia is  moveis, a tualizando os 
processos desde a aquisição ate a 
d istribu ição para arm azenam ento, utilização  
ou im obilização de modo que assegure a 
regularização docum enta l e o inventário  
fís ico  para TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE MATO GROSSO;

Prezado(a) Responsável,

Conform e vossa solicitação segue nossa proposta comercial.

Nesta oportun idade  nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos, com o 
ob je tivo  de proporc ionar a m elhor avaliação dessa proposta.

Atenciosam ente;

T CE/u. .

r \
Kub,

W aldisnei da Cunha Am orim  - D ire to r Geral
Cel: 65.9690-2530 -  Email: waldsinei(5)gendoc.com.br
GENDOC-SISTEMAS E EMPREENDIMENTOS LTDA
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n u b i
PROPOSTA COMERCIAL:
Proposta de Prestação de serviços especializados, para fo rnec im en to  de SERVIÇOS DE 
INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO.

Serviços:

SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E 
CONFIGURAÇÃO

Unid Qtde. Unitário Total

Serviço de M igração /  Conversão de 
Dados.

Serviço

1
190.000,00 190.000,00

Serviço de Análise e Qualificação de 
Dados M igrados.

Serviço

1
160.000,00 160.000,00

Consultoria Classificação e 
Padronização dos M ateria is 
(P a tr im ô n io / A lm oxarifado).

Serviço

1
155.000,00 155.000,00

Consultoria nos Processos Mapeados 
para im plantação dos processos de 
qualidade.

Serviço

1
145.000,00 145.000,00

Serviço de Identificação das Fontes 
de Dados para Mesclagem.

Serviço

1

(65) 3052-0814
Av. Bosque da Saúde, n* 1M) * Bosque da Saúde 

CEP 78 050 070 • Cutebà-MT
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155.000,00 155.000,00

Serviço de Identificação dos
indicadores de desempenho dos Serviço
processos.

1
145.000,00 145.000,00

TOTAL

950.000,00

SERVIÇOS DE TREINAMENTO Unid Qtde. Unitário Total
Tre inam ento sobre o Negócio -  Turma 
de até 10 alunos

Turma 2
19.000,00 38.000,00

38.000,00

SERVIÇOS OPERACIONAIS DE 
IMPLANTAÇÃO

Unid Qtde. Unitário Total

Saneamento do Inventário  de bens 
móveis (com inspeção in-loco).

UST 24.000
15,50 372.000,00

Saneamento do Inventário  de 
M ateria is (com inspeção in-loco, 
adequação do arm azenam ento e dos 
locais).

UST 4
21.000,00 84.000,00

Consultoria para Determ inação e 
Reavaliação de bens M óveis conform e 
(Valor de M ercado).

UST 24.000
8,00 192.000,00

Consultoria Negociai e Técnica. UST 400
140,00 56.000,00

704.000,00

SERVIÇOS CONTINUADOS Unid Qtde. Unitário Total

Serviço de Operação Assistida para 
centralização dos acessos e 
cadastros, (fa tu ram ento  parcelas 
mensais)

VALOR
ANUAL

6
meses

540.000,00
1

540.000,00
TOTAL

540.000,00

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código HST72S.



2.232.000,00

T C E / u .
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Valor Total da Proposta R$ 2.232.000,00 (dois milhões duzentos e trinta e dois mil reais).

Condições de fornecimento:

Todos os custos estão incluídos no preço acima proposto, tais como: impostos, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, gastos com prêmios de seguro, 

transporte, fretes, carga e descarga e despesas de quaisquer natureza que se fizerem 

indispensáveis à perfeita execução deste objeto.

Validade da Proposta: A presente proposta tem validade de 120 (cento e vinte) dias.

Certo do atendimento do vosso requerimento, manifestamos os nossos sinceros votos de 

estima e considerações.

Cuiabá-MT, 20 de agosto de 2014.

Waldisnéi da í Amorim - Diretor Geral 

GENDOC S ?TEMAS E EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 00.7, 14.417/0001-92

ICNPJ: 00 784 417/0001-921
GENDOC SISTEMAS E 

e m p re e n d im e  n to s LT O A
Av. Btreqyi? d* Saúde, H9. í.jq  . q  i>(Ji ,

L,íUí 08 ■ Baifffl Bosque dj Sdútín 
CEP. 7>3008-105

[ c u .a bA . _______

(65) 3052-0814
Av Bosque da Saúde, n* 1**0 • Bosque da Saúde 

CEP: 7a050.070- Cuiabè-MT
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I A N O S

Núcleo de Gestão de Contra tos, C onvên io s  e Pa rcerias
Telefone: 3613-7549 

e-mail: licitacao@tce.mt.gov.br

CONTRATO N° 33/2014

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO,

inscrito no CNPJ sob o n° 15.024.128/0001 62, sediado em Cuiabá/MT, 

no Centro Político Administrativo/CPA, na Rua Conselheiro Benjamin 

Duarte Monteiro s/n°, Ed. Marechal Rondon, Caixa Postal: 1003, CEP:

78.049-915, neste ato representado pelo Presidente Conselheiro Waldir 

Júlio Teis, brasileiro, casado, servidor público, portador do RG n° 

961926 SSP/PR, inscrito no CPF sob o n° 212.598.289-72, residente e 

domiciliado nesta Capital, doravante denominado CONTRATANTE, e a 

empresa ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLOGIAS LTDA-EPP, 

inscrita no CNPJ n° 13.398.337/0001-40, com sede na Rua Américo 

Salgado Filho n° 858, bairro Araés, nesta capital, CEP n° 78.008-020, 

neste ato representada pelo sócio Sidnei Garcia, inscrito no CPF n°

452.907.411-00, considerando os elementos constantes do processo de 

adesão n° 15.652-3/2014 e em observância ao disposto na Lei n° 

8.666/93 e demais normas aplicáveis, resolvem celebrar o presente 

Contrato nos seguintes termos e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Contratação da empresa Original Soluções Tecnologias Ltda EPP para o "Apoio Administrativo”, 

com intuito de atualizar os processos de negócios dos contratados realizando o efetivo 

saneamento e levantamento dos bens patrimoniais móveis e imóveis, atualizando também os 

processos que envolvam desde a aquisição até a distribuição e armazenamento dos materiais e 

bens patrimoniais, bem como a documentação destes processos de negócio vinculado as áreas de 

compras, contratos, licitações frotas e almoxarifado, e em conformidade com o Termo de

Referência n° 381/2014.

L\NOCCP2ÜI4\CONTRATOS\MinuU Original Soluções (Adcs&o Cidcsa:).cdl
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Tribunal de Contas
M.»lo Cirn.Nso é m

A N O S

Núcleo de Gestão de Contra tos, C onvên io s  e Parcerias
Telefone: 3613-7549 

e-mail: licitacao@tce.mt.gov.br

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO AMPARO LEGAL

A lavratura do presente Contrato decorre da adesão a Ata de Registro de Preço n° 02/2014, 

oriunda do Pregão Presencial n° 03/2014, do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento 

Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal - Cidesat, que é 

órgão gerenciador e com fundamento no Decreto Federal n° 7.892/13, o qual Regulamenta em 

âmbito Federal o Sistema de Registro de Preços previsto no artigo 15 da Lei n° 8.666/1993, 

como também no artigo 10 do Decreto Estadual n° 1.805/09, que alterou o artigo 86, §2° do 

Decreto Estadual n° 7.217/06, que regulamentam o Sistema de Registro de Preços e as aquisições 

governamentais no Estado de Mato Grosso.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO VALOR DOS SERVIÇOS E DAS CONDIÇÕES DE 

PAGAMENTO

Pela execução do serviço, fica contratado o valor global conforme tabela baixo:

GRUPO 1
Item Serviços de instalação e 

configuração
U.M Inter

valo
N° Habit. Valor Unit. - 1 

Prefeitura
Qtde Valor Total 

PrefeituraMunicípi
0

Municípi
0

1.2 Serviço de Migração/ 
Conversão de Dados

Serviço 6o Acima
100.000

RS 176.184,00 1 RS 176.184,00

1.3 Serviço de Análise e 
Qualificação de Dados 

Migrados

Serviço 6o Acima
100.000

RS 146.820,00 1 RS 146.820,00

1.5

Consultoria 
Classificação e 

Padronização de 
Materiais 

(Patrimônio/Almoxarifa 
do)

Serviço 6o Acima
100.000

RS 146.820,00 1 RS 146.820,00

1.7
Consultoria nos 

processos mapeados para 
implantação dos 

processos de qualidade

Serviço 6o Acima
100.000

RS 146.820,00 1

E*«cio inchai

RS 146.820,00

toioan.sv.d*-, ■
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TC E/MT

Núcleo de Gestão  de Contratos, C onvên io s e Pa rcerias
Telefone: 3613-7549 

e-mail: licitacao@tce.mt.gov.br

1.8
Serviços de Identificação 

das Fontes de Dados 
para Mcsclagem

Serviço 6o Acima
100.000

RS 146.820,00 1 R$ 146.820,00

1.9
Serviços de Identificação 

dos indicadores de 
desempenho dos 

processos

Serviço 6° Acima
100.000

RS 117.456,00 1 R$ 117.456,00

TOTAL DOS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO RS 880.920,00

GRUPO 2
Item Serviços de Treinamento U.M Qtde Valor Unit. - 1 

Prefeitura
Valor Total

2.2. Treinamento sobre o Negócio 
Turma de até 10 a alunos

Turma 2 RS 11.745,60 RS 23.491,20

TOTAL DOS SERVIÇOS DE TREINAMENTO RS 23.491,20

GRUPO 3
Item Serviços Operacionais de 

Implantação
U.M Qtde

Estim
Valor Unit. - 1 

Todos
Valor Total

3.1 Saneamento do Inventário de 
bens móveis (com inspeção in- 

loco)

UST 24.000 RS 12,43 RS 298.338,24

3.2 Saneamento do Inventário de 
Materiais (com inspeção in- 

loco, adequação do 
armazenamento e dos locais)

UST 4 RS 17.618,40 RS 70.473,60

3.6 Consultoria para Determinação 
e Reavaliação de bens Móveis 

conforme valor de mercado

UST 24.000 RS 6,17 RS 147.994,56

3.7 Consultoria Negociai e Técnica UST 400 RS 161,50 RS 64.600,80

TOTAL SERVIÇOS OPERACIONAIS DE IMPLANTAÇÃO RS 581.407,20

c” lnCfQ

7 0 1
1 KOftQi

tfíft
Tribunal de Conlas

Mato tirusso

A N O
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Núcleo de Gestão de Contra tos, C onvên io s  e Parcerias
Telefone: 3613-7549 

e-mail: licitacao@tce.mt.gov.br

GRUPO 5
Item Serviços Continuados U.M Inter

valo
N° Habit.

Municípi
0

Valor Unit. - 1 
Prefeitura

Qtde
Municípi

0

Valor Total 
Prefeitura

5.2 Serviço de Operação 
Assistida para 

centralização dos 
acessos e cadastros

Valor 
Anual 

6 meses

6o Acima
100.000

R$ 469.824,00 1 RS 468.824,00

TOTAL DOS SERVIÇOS CONTINUADOS RS 468.824,00

Parágrafo Primeiro: O valor total do Contrato é de R$ 1.955.642,40 (um milhão novecentos e 

cinquenta e cinco mil e seiscentos e quarenta e dois reais e quarenta centavos)

Parágrafo Segundo: Os pagamento serão efetuados por ordem bancária em favor da Contratada, 

na conta corrente enviada na Nota Fiscal.

Parágrafo Terceiro: O pagamento serão efetuados conforme a execução dos serviços, mediante 

a apresentação de Nota Fiscal a favor da Contratada, acompanhadas dos relatórios 

circunstanciados das atividades.

CLÁUSULA QUARTA -  DO PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO

O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da publicação no Diário Oficial 

Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso.

Parágrafo Primeiro: O contrato poderá ser prorrogado, se houver interesse público e 

conveniência econômico-financeira para este Tribunal, conforme preceitua o artigo 57, da Lei n° 

8.666/93, lavrando-se o competente termo de aditamento.

Parágrafo Segundo: O termo aditivo para a prorrogação de prazo deverá ser firmado, quando

houver interesse por parte da Contratante nos termos do parágrafo primeiro, até 05 (cinco) dias

da data de seu vencimento. Marechal ,
1 9 5 3  2 0 1 3  ‘
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A N O S

Núcleo de Gestão  de Contratos, C onvên io s e Parcerias
Telefone: 3613-7549 

e-mail: licitacao@tce.mt.gov.br

CLÁUSULA QUINTA -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão pela seguintes dotações orçamentárias:

Unidade Gestora: Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso

Fonte: 100/201

Projeto/Atividade: 2007

Elemento de Despesa: 3

Elemento de Despesa: 3.3.90.39 e 3.3.90.30

CLÁUSULA SEXTA -  DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

1. DA CONTRATANTE:

a) Permitir acesso dos funcionários da Contratada às suas dependências para execução dos 

serviços referentes ao objeto;

b) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários 

da Contratada;

c) Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu bom desempenho;

d) Controlar e documentar as ocorrências havidas;

e) Fiscalizar, por intermédio do Gestor do Contrato cumprimento das obrigações assumidas pela 

Contratada;

f) Tornar disponíveis as instalações e os equipamentos necessários à prestação dos serviços, 

quando for o caso.

2. DA CONTRATADO:

a) Responder em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução 

dos serviços, tais como:

1. salários

2. seguros de acidente;

3. taxas, impostos e contribuições;

4. indenizações;

L:\NGCCP 2Q14\CONrRATOS\Minuia Originnl Soluções (Adcsãt» Cideí»al).i*<Ji
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Núcleo de Gestão de Contra tos, C onvên io s  e Parcerias
Telefone: 3613-7549 

e-mail: licitacao@tce.mt.gov.br

seus técnicos durante a execução dos serviços, ainda que no recinto da Contratante;

c) Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, devendo as falhas que porventura 

venham a ocorrer serem sandas;

d) Implantar, de forma adequada, a supervisão permanente dos serviços, de modo a obter uma 

operação correta e eficaz;

e) Comunicar à Contratante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente;

f) Responder, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a quaisquer esclarecimentos de ordem 

técnica pertinente à execução do serviço, que venham porventura a serem solicitados pela 

Contratante;

g) Exercer, diretamente, todas as atividades inerentes, à direção, coordenação, gerenciamento e 

execução dos serviços contratados.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES

Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Contratante poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar à Contratada as sanções a seguir relacionadas:

a) advertência;

b) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento), até o máximo de 5% (cinco por cento) sobre o 

valor total deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez 

comunicada oficialmente;

c) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total deste contrato, no caso de inexecução total 

do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação 

oficial;

d) Sem prejuízo das sanções cominadas no artigo 87, incisos I, III e IV, da Lei n° 8.666/93, pela 

inexecução total ou parcial do objeto adjudicado, o Tribunal de Contas poderá, garantida a prévia 

e ampla defesa, aplicar à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor contratado;

Parágrafo Primeiro: Se a adjudicatária recusar-se a retirar a nota de empenho 

injustificadamente ou se não apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida 

prévia e ampla defesa, sujeitar-se-á as seguintes penalidades:

L:\NGCCP 20l4\COM*UATQS\Minotâ Original Soluçóe* (Adesão Cidcsat) odl
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a) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor Contratado;

b) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Contratante, por prazo de até 02 (dois) anos, e;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

Parágrafo Segundo: Pelos motivos que seguem, principalmente, a Contratada estará sujeita às 

penalidades tratadas nas condições anteriores:

a) Pela não apresentação de situação regular, no ato de assinatura e no decorrer do Contrato;

b) Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Contrato;

c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;

Parágrafo Terceiro: Além das penalidades citadas, a Contratada ficará sujeita, ainda, ao 

cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da Contratante e, no que couber, às 

demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n° 8.666/93

Parágrafo Quarto: Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente 

justificado e aceito pela Contratante, a Contratada ficará isenta das penalidades mencionadas.

CLÁUSULA OITAVA -  DOS CASOS DE RESCISÃO

A rescisão do presente Contrato poderá ser:

a) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo desde que haja 

conveniência para a Contratante.

b) Administrativa, por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93.

c) Judicial, nos termos da legislação processual.

CLÁUSULA NONA -  DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DA LICITAÇÃO

O presente Contrato está vinculado em todos os seus termos, ao Edital de Pregão Presencial n° 

03/2014 e respectivos anexos, bem como à proposta de preços da Contratada.

LlNCitXP 20M'.CONTRATOS',Minuta Original Soluções (Adesão Cidesat).odt
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CLÁUSULA DÉCIMA -  DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E AOS 

CASOS OMISSOS

Aplica-se ao presente Contrato e em especial aos seus casos omissos, a Lei n° 8.666/93 e o 

Código Civil Brasileiro.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE 

HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO

A Contratada deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

Sendo o presente contrato administrativo regido pela Lei n° 8666/93, fica assegurada à 

Contratante a prerrogativa de :

a) Modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 

respeitados os direitos da Contratada;

b) Rescindi-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79, com referência 

que faz aos incisos I a XII e XVII, do art. 78, da mesma Lei;

c) Fiscalizar lhe a execução dos serviços;

d) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do contrato.

Parágrafo Primeiro: Quaisquer tributos ou encargos criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a assinatura do Contrato e 

comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou 

menos, conforme o caso.

Parágrafo Segundo: Em havendo alteração unilateral do Contrato que aumente os encargos da

Contratada, a Contratante deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro
• • • - ia Mfikisç0 * ■  ̂ Marechal 0 ■inicial, nos termos preceituados pelo art. 65, §6 da Lei 8.666/93.
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Parágrafo Terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizeram nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato, conforme art. 65, alínea “b”, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

A Contratada somente poderá subempreiteira a execução dos serviços com a prévia concordância 

da Contratante, ficando, neste caso, solidariamente responsável, perante a Contratante, pelo 

serviço ou executados pela subempreiteira e , ainda, pelas consequências dos fatos e atos a ela 

imputáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DO FORO

Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Contrato, não resolvidos na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, com 

exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 03 

(três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas partes, vai por elas assinado 

para que produza todos os efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas e 

idôneas e civilmente capazes

Cuiabá, 11 de dezembro de 2014.

TRIBUNAL DEC  
CONSE

ORIGINAL SC
SIDNEI GARCIA 

SÓCIO
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n® 0000001650 Mana Rita Faleiros do Nascimento nos lermos do art. 75, VIII da Lei 
Complementar n® 269/07 e an. 7” . II alinea "d" da Resolução Normativa TCE/MT n° 17/10:

c) Multa de 5,0 UPFs/MT, em razâo do atraso no envio de informações 
obrigatórias ao TCE/MT referente ao processo de a .o ^ n u d o  ia voiuitána em r  -  Matricula 
n° 0100000059 José Gonçalves dos Anjos Filho, m s U T o« . ) rt ' !  V '! d; Lei Zt t i i  !e nen ir 
n° 269/07 e art. 7", II, alínea "d" da Resolução Norn.M.va'  CiI/ú.T .1® 7. ,0,

d) Multa de 5,0 UPFs/fM. e r  razâo do atras 3 no ínvio d j infnrrr.acc^s 
obrigatónas ao TCE/MT refe-ente ao processo d i  í /1 'é o  c j  f j ü a r . í r ;  *  e.n C ?•} / '  2 - 
Matricula n® 0100000076 Irene dos Santos Jerico, nos termos do ati. 75 VIII ia  Lei Complementar 
n° 269/07 e art. 7*. II. alinea ‘d- da Resolução Normativa TCE/MT n® 17/10.

e) Multa de 5,0 UPFs/MT, em razâo do atraso no envio de informações 
obrigatônas ao TCE/MT referente ao processo de revisão de pensão em 02/07/12 -  Matricula n° 
000G50C128 Rosa Vergilio Silva Pclizzatto. nos termos do ari. 75. VIII da Lei Complementar n° 
269/07 e art 7*. II. alinea "d" da Resolução Normativa TCE/MT n° 17/10.

f) Multa de 5,0 UPFs/MT, em razâo do atraso no envio de irrfcrmações 
obrigatónas ao TCE/MT referente ac processo du revisão de pensão em 02/07M2 -  Metricuia n® 
0000500129 Jaqueline Costa Polizzaito nos termo.’. cia a r 75. VIII t.\ L>;i Comr lanvjntar n° r29/07 
eart. 7*. II, alinea "d" da Resolução Normativa TCE MT V> t'7 ,

g) Multa de 6,0 UPFs/MT, em razão do atraso no envio de informações 
obrigaiónas ao TCE/MT referanta ao processo Jc ravisPo d-. ornsdc cm P2 07/12 -  Matricula n® 
0000500139 Benedita Nobro Ribeiro, nos termos «o ar. vl.l J t  w. ;• fc.Toraar r  1 Lê 3 /Y. & 
ai1 7*. II, alinea "d" da Resolução Normativa TCE/MT ,T* 17/10

Determino que as sanções impostas ao gestor deverão ser recolhidas 
com recursos própnos no piEzo 6J ;sesstn.a) dias contadas a partir da putlicaçàc J3S!t 
decisão, condicionando a quitação ao envio a es:2 Tribtr al ce doeu rai.tos comprcbatórics oe seu 
recolhimento dentro desse mssmc prazo

Decorrido 0 prazo sem a devida comprovação do recolhimento das 
sanções ou interposição de recurso, f ca 0 responsável automaticamsnla cons: tuide em dét.to 
perante 0 Tnbunal de Contas dc Estado deventí: a Sutsscratar.a L-srd co Emissão c_ Ceriiüfless 
e Controle de Sanções prendar â inser ção ro  ia ja.;t. a de ir i_- rp entes -Jeatí. T a .n -, -cs 
termos do artigo 76. § 3®. da Lei Cor :plemer:ar r 1 íC iík .C ' artigt T-94 cap jt  a pe-á: "a os a 
Resolução n. 14/2007.

Fubiiq^e-se.

NÚCLEO DE CERTIFICAÇÃO E CONTROLE DE SANÇÕES

ED iTAL D E  NO TIFICACÃO

Publiqû -sa.

Cuiacá. Ci  ca 3e*'e.ri>. c. ce ~Ú1<;.

(assinatura digital)
MARCELO SKa MQDM :C.-Hil>il
úúord«i,ladot ou .,uouc ou C-. : ;,i.aç(i.j u COiuruns ú-j &»«£«&

do Oficio n° 1318/2014/NCCS foi devolvido 0 AR por motivo 'Não procurado', conforme 
informação da Gerência de Controle de Processos Diligenciados

NOTIFICO, via edital, nos termos do artigo 259, da Resolução n° 
1- '2007 casto Tribunal, o Senhor JOSÉ OCIFARNE FERREIRA, Ex-Prefeito do Município de 
A âgunnf i r  u qu i proraa1 c re ol lirrs: o ia MULTA no valor de 11 UPF's, aos cofres do Fundo 
dc Rea^u.ali.c .-.ento .? Modfcm.zàgâo do7.ibu.a l de Comas do Estado de Mato Grosso, aplicando- 
se o redulor de 45% conforme Resolução Normativa do TCE-MT n. 02/2013, com vencimento para 
05/02/’ 015.

Informo por fim. que 0 respectivo boleto encontra-se disponível no 
endereça eletrônico deste Tribunal de Contas -  vvww.tcemt gov.br/fundecantas. A multa foi 
êolicada airauás do Acórdão n® 1392/2014-TP, publicado no Diário Oficial de Conlas do dia 
11/09/2014

Destaco ainda, que 0 recclriimento da multa por meio de boleto bancário 
cesobnga c responsável de sua comprovação, entretanto caso 0 débito não seja pago, os autos 
serão encaminhados ao órgão competente para a propositura de execução fiscal, nos termos dos 
ans 21. XVI. e 293. caput, da Resolução Normativa 14/2007 TCE/MT (com redação dada pela 
Resolução Normativa n® 20/2010).

Publiqui-se.

Cuiabá, 10 de dezembro de 2014.

(assinatura dig.ial)
MARCELO GRAMCUNi BIANCHINI
Cuordenador Co Núcleo de Certificação e Controle de Sanções

SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO

SBITALDS.NQTLFICAQÀO W 19W N C C M 014  

PROCESSO N® 16.771-1/2013
PRINCIPAL: PREFEITURA MUrJICIPAL DE SANTO A.^TUNiO DE LEVERGER
ASSUNTO REPRESENTAÇÃO (NATUREZA INiTERNA'
RESPONSÁVEL: VALDIR RlEEiRC

Por meio do prclocdc r  150563/2014. de 01/09/2014 0 Sr. VALDIR 
RIBEIRO solicita nova data para oagamanto da MULTA de 38 UPFs aplicada através do 
Julgamento Singular n. 656?'’ KL/2'. 13 p.tiliM j.10 --n 'W ’ :.!><) 13

Observa-se que 0 prazo legal para 0 recolhimento da VJLTA err 
ião expirou em 01/05/2014 toqo como a sente m'jl'a ainda não foi encaminnada á 

f-rocuradoria Geral do Estado p^ra u Jcy.da cxocuçâo r.i..ai opina-se pela admissibilidade do 
objeto requerido, cabendo ao mteresseno a emissão rle novo boleto ccnforme prescrni-e 0 iW. 
286, § 2‘ . da ResoluçSo 00 TCE-MT n. 14/2007 Eilerr?d3 pota RescMucfio Vorrnaliva do TCE-MT n. 
20/2010

Ponar.tc, tu  uso da ccmi» tónc.'â a m r. atribu'c'3 pele & rtara 1* 
030/2014. publicada em lú D it iU I.* .  ú'-. .'s iò ^ i. co loq^tiM/.tr.io ;t:n'<Ja3c pdo . í ^ c í .sável 
DEFIRO 0 pedido e autorize a errvtsào de rov.: bani^no, iciertínte a MULTA de 38 UPF‘s 
30 Sr. VALDIR RIBEIRO c o r  .•Er-c.in.irto para 0 dia 05/01/2015

O rüferdo to!e:o iisr^rio en20.-.ira.iia dispu>i.ei r.-j n d sriç j alst f .  c- 
do Tnbunal de Contas do Es:ado da ‘/.aGrosío - wv.w tca.mt.gov ur/fundeccr.ias.

£a  rM iO . 00. C.QNTRATQ HL32aQl4

?APTHS: Trcj-.a l úc Contas do Estado de Mato Grosso e a empresa Gngmai Soluções 
leO-OlGÇInS HdL.-tPP 
PROCESSO n” 15.652-3/20l-i
OBJETO: Apoio Adminisirativn com mtuito ae atualizar os processos de negócios dos 
contratados realizando 0 efetivo saneamento e levantamento dos bens patrimoniais móveis e 
imóveis, atualizando também os processos que envolvam desde a aquisição até a distnbuição e 
armazenamento dos materiais s bens patnmomais, bem como a documentação destes processos
de nepócio vin&.lftda as ér^cs ds ccm>var- conl/a:cs, licitações frolas e almoxarifado.
PHAZO: 12 (doze) meses,
FORO Cuiabá-MT

MINISTÉRIO PUBLICO DE CONTAS

EDITAI OF W TIFICACADJJ-19<^NC.CS/W J  

PROCESSO N°: 22-OM V2012
PRINCIPAL PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAINHA
ASSUNTO REPRESENTAÇÃO (NATUREZA EXTERNA)
RESPONSÁVEL: JOSÉ OCirARNE FERREIRP

Oiarte das atnbuiçõas oelepadas por meia oa portaria n® 030/2014, 
publicada no Diáno Oficial ü s  lo ira s  ao a:B 2ü/u3/2ü i'> e corsidí'snr'o o je  a novf.caçí: atnr.és

ATO PC-C N° 117/2014

Ratifica 0 Ato da Dídaraçâo de Dispensa de Licitação exarado pelo 
Secrstíirio Exucutivo 00 Ministério Publ.co de Conlas. Félix Aloeno Ciekalskl. tudo em 
c .T.fonn dado ccir. cs dxurtianus que hítaiurr, c Processo n° 299/2014.

Processo nr): 299/2014
Contratante: Ministéno Público de Contas
.'.."l.ataoí S tL í r  r . jré rc io  Atacadistas de Produtos de Informática

L:da.
Assunto AquiSiçSc de placas de video para o Ministéno Público de 

Contas 00 Estaoo de Mato Grosso

Trata-sa de procedimento licitatóno deflagrado no Ministéno Público de 
Ccritas para aqLisição de 35 ' !;:nta e :  nco) ;'.3C3S de video para 0 Ministério Publico de Contas 
co Ef tedu de Mfcto Grosso, cor.'orme Termo de Referência n® 038/2014

A Cooiuenadcría de Orçamento e Finanças do Ministério Público de
T-.11 úüv ú f., ‘ a.us;ou ^.'jv.sco o.'ç.3r.a;-,;áriâ a disponibilidade financeira suficiente para dar 
ptuss-rigulrriento ao objeto pleiteado.

A Stcritana Executiva do Ministério Público de Contas, à fl. 17,
v, 3nifes'ou-se pela realizaçfto dt- contrataçãc creia  por dispensa da licitação, nos termos do an.
2 II, dn Lei n® 8.666/93, cair: i  ac(u:c:;áo de 35 (trinta e cinco) placas de video para o 
Vnnistérlo Público da Contas do Estado de Maio Grosso, conforme Termo de Referência n® 
038/2014 que será fornsciJu pala an.pjésa Studlo Comércio Atacadistas de Produtos de 
Iriío.-rrática Ltd.i. CNPJ r.' 00.710.871/0001-00. sediada na Rua Alexandre Barros. 55, Sala 02. 
âairro Coxipó Cuiabá - MT. estabelecendo-se que 0 Contratante pagsrá à Contratada o valor de 
RS 4 393,00 (quntru mil oitocentos e noventa e Irès reais), tudo em conformidade com os 
oocume.-itos que instruem o Trccesso n4 Z93:2C:4.

A A si-jssoriu  Juriülca co Ministério Público de Contas, por meio do 
Parecer J jr id ic o  n* S3/20H. opinou pels poss ailidada jurídica da contratação direta por dispensa
ufc iic-taçáo. nos .ermos dc sr. í j .  !!, c c.c a:i. 2-i. ;|. da Lei n® 8.666/93 (Lei de Licitações e 

iitrj.es -.dm tüEjsiivcã, cnr.i a f.r.pmsa S.JC.C- Comércio Atacadistas de Produtos de 
ca _:ca e ;  -  - . ^.Tiento apresentado foi o de menor valor, no montante de RS 

4.893,00 (quatro mil oitocentos e noventa e três raais), 0 que autonza a contratação direta, uma

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código HST72S.
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Trala-se de representação Interna proposta pela 1* Secretaria de 
Controle Externo, em face da Câmara M unicipal de Cáceres. sob a gestáo do Sr. A lvas ir 
Ferreira do A lencar, em razão do descumpnmento da Lei de Acesso á Informação -  Lei n° 
12.257/2011.

Devidamente notificado, o gestor apresentou sua defesa, a qual foi 
analisada pela SECEX competente.

Em análise, a 1* SECEX manifestou-se pela improcedência da 
representação. Porém, sugeriu a expedição de determinação ao gestor para correção do link 
referente à folha de pagamento no portal de transparência da Casa Legislativa, bem como 
encaminhamento de informações ao Observatóno Soaal de Câceres-MT relativas aos 
procedimentos lidtatònos n° 07. 09/2013 e ao contrato n° 02/2013.

O Ministério Público de Contas, por meio do Parecer n* 4.609/2014, 
subsento pelo Procurador de Contas Dr. Gustavo Coelho Descíiamps. opinou pela p a rda l 
procedência  da presente representação e pela determ inação ao gestor para que adote as 
providências necessánas para correção do link da folha de pagamento no portal de transparènaa 
daquela Casa Legislativa.

É o relato necessáno.
Decido,
Analisando o relatório de auditoria verificamos que parte das 

informações solicitadas foram atendidas por aquela casa legislativa, seja diretamente ou por meio 
do seu sitio. Entretanto, em consulta ao sitio da Câmara Municipal de Cáceres 
{http://wAw.camaracaceres.mtgov.br). è possivel notar que o link do Portal da Transparènaa 
encontra-se indisponível.

Diante do exposto, acolho o Parecer do Ministéno Público de Contas n° 
4.609/2014. subscrito pelo Procurador de Contas Dr. Gustavo Coelho Deschamps e decido pela 
parcia l procedência  da presente representação, considerando que as informaçóes relativas á 
folha de pagamento, até a presente data nâo foram disponibilizadas conforme nota-se quando da 

tiva de visualizá-las no sitio eletrônico da Câmara.
Ato continuo, determ ino ao gestor para que adote as providências 

.—cessarias, no prazo de 15 (quinze) dias, visando a correçáo do link referente a folha de 
pagamento no Portal de transparènaa do sitio da Câmara Municipal de Cáceres e comunique a 
este Relator o cumpnmento desta determinação sob pena de aplicação de multa, com 
fundamento no art. 75. IV. da Lei Orgânica do TCE/MT c/c art. 6o da Resolução Normativa TCE/MT 
n° 17/10.

Determino, ainda, que a Câmara Municipal de Cáceres encaminhe todas 
as informações solicitadas, e não atendidas, ou atendidas parcialmente, ao Observatório Social de 
Cáceres-MT.

Publique-se.

PROCESSO N° 
INTERESSADO:

ASSUNTO:
RELATOR:

JULGAMENTO SINGULAR N° U W JB C nO U

4.985-9/2014
FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
DEJURU ENA
REPRESENTAÇÃO INTERNA
JOÃO BATISTA DE CAMARGO JÚNIOR

Trata-se de Representação Interna em face do Fundo Muniapal de 
Previdènaa Soaal dos Servidores de Juruena. em razão de descumpnmento de prazo no envio de 
documentos e informações obrigatónas ao TCE-MT. até o 3o Quadnmestre/2013, sob a 
responsabilidade da Sra. Denise Aparecida Penn.

Devidamente atada, a interessada apresentou defesa, alegando em 
síntese que as informações e documentos obngatórios foram enviados tempestivamente a esta 
Corte de Contas conforme disposto no art. 197, da Resolução Normativa TCE/MT n ' 32/2012.

Após análise da defesa, 
irregularidade inicialmente apontada.

a SECEX de Atos de Pessoal sanou a

O Ministério Público de Contas, por meio do Parecer n° 4.994/2014, 
'ento polo Procurador-geral Substituto de Contas Dr. Getúlio Velasco Moreira Filho, opinou pela 
ocedência da representação e consequente arquivamento.

Ê a síntese necessána.
Passo a decidir

Conforme consta dos autos, a equipe técnica da Secex de Atos de 
Pessoal, iniaalmente apontou a existênaa de 01 (uma) impropriedade concernente ao envio 
intempestivo de informações a este Tribunal.

Devidamente citada, a ex-gestora apresentou defesa alegando que o 
envio dos atos de aposentadoria e pensão ocorreram de maneira tempestiva.

Analisando a documentação acostada aos autos e os argumentos 
trazidos pela interessada, venfica-se que o documento foi encaminhado de maneira tempestiva, 
conforme dispõe o art 197 da Resolução Normativa n° 32/2012, muito bem observado pelo 
Ministério Público de Contas.

Posto isto, e em consonância com o Parecer Ministerial, julgo 
IMPROCEDENTE a presente representação interna.

Publique-se

CONSELHEIRA SUBSTITUTA JAQUELINE JACOBSEN MARQUES

PROCESSO 4.778-3/2014
INTERESSADA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA NAZARÉ
ASSUNTO REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA INTERNA
RESPONSÁVEL JOVANE BARBOSA ALVES

Tratam os autos de Representação de Natureza Intema, proposta pela 
Secretaria de Controle Externo, em desfavor da CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA NAZARÉ, sob a 
responsabilidade do ordenador de despesas. Sr. JOVANE BARBOSA ALVES, em razão da 
inadimplência no envio de documentos e informações do 3“ quadnmestre de 2013, quais sejam

1. abertura de Concurso Público;
2. retificação do edital de abertura de Concurso Público:
3. homologação de Concurso Público.

Preliminarmente, com base no artigo 89, IV, da Resolução Normativa 
14/2007, destaco que foram  p reench idos os requ is itos  de adm iss ib ilidade  previstos nos artigos 
219, e 224, I, da citada Resolução, razão pela qual m anifeste l-ine pelo recebimento e 
processamento da presente Representação de Natureza Interna.

Em cumpnmento ao pnndpio do contraditório e da ampla defesa, o Sr. 
Jovane Bartjosa Alves foi devidamente citado, nos termos do oficio 0053/2014/GCSJJM. de 
11/03/2014. apresentando as suas justificativas mediante protocolo 6.016-8/2014.

Ato continuo, após análise da defesa, a Secretana de Controle Externo 
manifestou-se conclusivamente pela manutenção da irregularidade.

O Ministéno Público de Contas, por intermédio do Procurador, Dr. 
Alisson Carvalho de Alencar, emitiu o Parecer 4.913/2014, opinou pela procedência da 
Representação de Natureza Interna e pela aplicação de multa ao gestor, Sr. Jovane Barbosa Alves, 
nos termos do art. 75. VIII, da Lei Orgânica do TCE/MT (Lei Complementar 269/2007) c/c art 289, 
VII, do Regimento Interno do TCE/MT (Resolução Normativa 14/2007).

E o Relatório

DECIDO.

No meu entendimento, coaduno com a opinião técnica da Secretana de 
Controle Externo e do Ministéno Público de Contas de que houve o descumpnmento do prazo de 
envio dos documentos e informações aama relatados.

Destaco, ainda, que as informações obngatônas devem ser enviadas 
por meio do Sistema APLIC. pois são fundamentais para o exerddo do Controle Externo pela 
equipe de auditona deste TnbunBl de Contas. O nâo envio ou o envio intempestivo compromete e 
prejudica a análise da globalidade dos atos de gestão praticados pela entidade.

Assim, acolho  o Parecer Ministerial 4.913/2014 da autoria do 
Excelentíssimo Procurador Dr Alisson Carvalho de Alencar, e conheço da Representação de 
Natureza Intema proposta em desfavor da CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA NAZARÉ, tendo como 
ordenador de despesas o Sr. Jovane Barbosa A lves, responsável pela remessa dos documentos 
e informações relatadas nestes autos

No mérito, com fundamento no art. 90. ino. III, da Resolução Normativa 
14/2007, |ulgo-a procedente com aplicação de multa ao Sr. Jovane Barbosa A lves, no valor de 
30 UPFs, fixado com baso no cálculo apresentado no Relatóno Técnico e no de Defesa, nos 
termos do art. 289. VII. da Resolução Normativa 14/2007 e artigo 7°. da Resolução Normativa 
17/2010, ambas deste Tnbunal.

Informo que a multa deverá ser recolhida aos cofres do Fundo de 
Reaparelhamento e Modernização do Tnbunal de Contas do Estado de Mato Grosso, no prazo de 
S0 dias. a contar da publicação da presente decisão.

Alerto ao gestor que o não cumprimento do disposto nesta decisão 
ensejará a inclusão de seu nome no cadastro de inadimplentes deste Tnbunal de Contas e o envio 
de cópia dos autos para execução judlaal. nos termos do art 293 e §§ 1°. 2o e 3o, do Regimento 
Intemo do TCE-MT.

PUBLIQUE-SE.

SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO

E X T R A T O

•EXTRATO DQ CO NTRATO J^ím O U

PARTES Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso e a empresa Ongmal Soluções 
Tecnologias Ltda.-EPP.
PROCESSO: n° 15.552-3/2014
OBJETO "Apoio Administrativo', com intuito de atualizar os processos de negóaos dos 
contratados realizando o efetivo saneamento e levantamento dos bens patnmoniais móveis e 
imóveis, atualizando tambem os processos que envolvam desde a aquisição até a distribuição e 
armazenamento dos matenais e bens patnmomais, bem como a documentação destes processos 
de negódo vinculado as áreas de compras, contratos. Iiatações frotas e almoxanfado.
PRAZO: 12 (doze) meses.
FORO: Cuiabá-MT.

•Republica-se por ter sido publicado erroneamente no Diário Ofiaal de Contas do 11/12/2014.

JULGAMENTO SINGULAR H° 1714/JJM/2014 FISCALIZADOS

AGENCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO SA

Tribunal do Gonfas óe Mato 475 de 27 de Setembro de 2012

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código HST72S.

http://wAw.camaracaceres.mtgov.br
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TRIBUNAL DE CONTAS DE MATO GROSSO 
Serviço de Material e Patrimônio 
Telefone: 3613-7636/7637/7634 

e-mail: patrimonio@tce.mt.gov.br

RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO DE CONTRATO

Contrato N. 033/2014 Mês / ano - 2014

Unidade Detentora do Contrato: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO 

GROSSO
Objeto do Contrato: Contratação de empresa ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLOGIAS 

LTDA EPP para o “Apoio Administrativo”, com intuito de atualizar os processos de 

negócios dos contratos realizando o efetivo saneamento e levantamento dos bens 

patrimoniais móveis e imóveis atualizando também os processos que envolvam desde a 

aquisição até a distribuição e armazenamento dos materiais e bens como a 

documentação destes processos de negócio vinculado as áreas de compra, contratos, 

licitações frotas e almoxarifado, e em conformidade com o Termo de Referência 

381/2014 mediante adesão a Ata de Registro de Preços n° 002/2014 do Consórcio 

Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico Social Ambiental e Turismo do Complexo 

Nascente do Pantanal e detalhados nas Clausula Primeira até Clausula Décima Quarta 

deste Instrumento.

Valor: R$ 1.955.642,40

Vigência: A vigência deste Instrumento é de 12 (doze) meses, contados a partir da data 

da sua assinatura. 11/12/2014 a 11/12/2015.

Empresa Contratada: ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLOGIAS LTDA EPP

Ocorrências: No período desta gestão -  Dezembro/2014 a 19/01/2015, não houve 

ocorrência, tendo em vista que, a Empresa ainda não começou os seus trabalhos. 

Motivo: ausência de empenho.

Avaliação dos Serviços: Não houve.

Data: 19/01/2015 Gestor do contrato:
Serviço de Material e Patrimônio 

Matricula 1872

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código HST72S.

mailto:patrimonio@tce.mt.gov.br


T r i b u n a l  d e  C o n t a s
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INSTRUMCNTO DC CIDADANIA

TRIBUNAL DE CONTAS DE MATO GROSSO 
Serviço de Material e Patrimônio 
Telefone: 3613-7636/7637/7634 

e-mail: patrimonio@tce.mt.gov.br

RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO DE CONTRATO

Contrato N. 033/2014 Mês / ano - 2014

Unidade Detentora do Contrato: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO

GROSSO ____________________________________________
Objeto do Contrato: Contratação de empresa ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLOGIAS 

LTDA EPP para o “Apoio Administrativo”, com intuito de atualizar os processos de 

negócios dos contratos realizando o efetivo saneamento e levantamento dos bens 

patrimoniais móveis e imóveis atualizando também os processos que envolvam desde a 

aquisição até a distribuição e armazenamento dos materiais e bens como a 

documentação destes processos de negócio vinculado as áreas de compra, contratos, 

licitações frotas e almoxarifado, e em conformidade com o Termo de Referência 

381/2014 mediante adesão a Ata de Registro de Preços n° 002/2014 do Consórcio 

Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico Social Ambiental e Turismo do Complexo 

Nascente do Pantanal e detalhados nas Clausula Primeira até Clausula Décima Quarta 

deste Instrumento.

Valor: R$ 1.955.642,40

Vigência: A vigência deste Instrumento é de 12 (doze) meses, contados a partir da data 

da sua assinatura. 11/12/2014 a 11/12/2015.

Empresa Contratada: ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLOGIAS LTDA EPP

Ocorrências: No período desta gestão -  19/01/2015 a 15/04/2015, não houve 

ocorrência, tendo em vista que, a Empresa Contratada começou os seus trabalhos. 

Mapeamento e levantamento de dados e informações nas Unidades deste tribunal.

Avaliação dos Serviços: os serviços estão sendo feitos conforme Plano de Trabalho

Data: 15/04/2015 Gestor do contrato: Walter Udson Fernandes 
Serviço de Material e Patrimônio 

Matricula 1872

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código HST72S.

mailto:patrimonio@tce.mt.gov.br


► Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso ^
V

Coordenadoria de Expediente - Gerência de Protocolo
Fones: (65) 3613 7574/3613 7572/3613 7573 C O P '. ' . “P

N°. Protocolo 190462 D Ano 2015 CUIABÁ-MT,

Procedência: 249369/3000103  l i n k  d a t a  i n f o r m a t i c a  e s e r v i ç o s  s / a  

Principal 1119320 t r i b u n a l  d e  c o n t a s  d o  e s t a d o  d e  m a t o  g r o s s o  

Assunto: r e q u e r im e n t o  

Palavra Chave: r e q u e r im e n t o  id o c u m e n t o )

Secundário:

Descrição: r e q u e r  c o p ia s  i n t e g r a l  d o  c o n t r a t o  n r  33/2014 , d e c o r r e n t e  d e  a t a  d e  r e g i s t r o  d e  p r e c o  n r
o r i u n d a  d o  p r e g ã o  P R E S E N C IA L  NR 03/2014 /C ID E SA T  

S E N H O R  O R D EN A D O R

O S D O CU M EN TO S FO RAM  A P R E S E N T A D O S  D E A C O R D O  COM A S  R E G R A S  E S T A B E L E C ID A S  NA IN ST R U Ç Ã O  NO RM ATIVA N° 
01/2009 E NO M ANUAL D E O R IE N T A Ç Ã O  DA R E M E S S A  D E D O CU M EN TO S A O T C E/M T, ABAIXO  IN D IC A D A S, E S T A N D O  A P T O S  A S ER EM  
PR O TO C O LA D O S.

REQUISITOS OBRIGATÓRIOS:

^  BI FO LH A S  N U M ERA D AS

3  FO LH A S  R U B R IC A D A S

S  ENCAM INHADO  IN D ICE. COM IN D IC A CA O  DA PAG IN A EM QUE S E  E N C O N TR A  CA D A  D O CU M EN TO

H  O FIC IO  D E EN CAM IN H AM EN TO  CO N T EN D O  IN D IC ACA O  P R E C IS A  DO A S S U N T O  OU P R O C E S S O  A Q U E S E  R E F E R E M  O S  D O CU M EN TO S. 

m O F IC IO  D E EN CAM IN H AM EN TO  CO N T EN D O  IN D IC A CA O  DO C P F  RG E E N D E R E Ç O  DO O R D EN A D O R  DA D E S P E S A

o X  *

V

05/08/2015

02/2014,

R e la t o r  V A L T E R  A L B A N O  

Procurador

P á g in a  1

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código HST72S.



161/2015 - LINKDATA/GECOM
Brasília, 05 de Agosto de 2015

Ao
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO

Assunto: cópia integral do processo de contratação do projeto de “Apoio
A dm in is tra tivo".

Prezado senhor,

Cumprimentando-o cordialmente, a LINK DATA INFORMÁTICA E 

SERVIÇOS S/A, CNPJ 24.936.973/0001-03, com sede em SCRN 714/715, 

Bloco B n° 48, Asa Norte, Brasília-DF, vem requerer cópia integral do processo 

que originou o contrato n°33/2014, decorrente de adesão de Ata de Registro de 

Preço n° 02/2014, oriunda do Pregão Presencial n° 03/2014, do Consórcio 

Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do 

Complexo Nascentes do Pantanal -  CIDESAT, que tem como objeto a 

contratação empresa para “Apoio Administrativo”, com intuito de atualizar os 

processos de negócios dos entes consorciados em atendimento à portaria STN 

828, realizando o efetivo saneamento e levantamento dos bens patrimoniais 

móveis e imóveis, atualizando também os processos que envolvem desde a 

aquisição até a distribuição e armazenamento dos materiais e bens 

patrimoniais, bem como a documentação destes processos de negocio 

vinculando as áreas de compras, contratos, licitações, frotas e almoxarifado.

Caso haja custo, solicitamos que informem o procedimento para 

pagamento desta solicitação.

Atenciosamente,

( jU U ü u -W í )gu^
Wilker Augústo Machado kosa
Coordenacior de Implantação 

+55 65 9227-6319 
wilker@linkdata.com.br

End; SCRN 714/715, bl. "B ‘. n" 48. Edificio Link -  Brasilia -  DF • CEP: 70.761-620 E-mail: comercial@linkdata.com.br
Telefone: (61) 2101-8800 • Fax: (61) 3274-8897 Site: www.linkdata.com.br

V3.f*

-*  J 5 6 5 J 3 / 3 o J . y
Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código HST72S.

mailto:wilker@linkdata.com.br
mailto:comercial@linkdata.com.br
http://www.linkdata.com.br


Tribunal de Contas
\taio Grojso 

IN S T W U M tfcT O  DE C ID A D A N IA

TRIBUNAL DE CONTAS DE MATO GROSSO 
Coordenadoria de Expediente 

Telefone: 3613-7574/7572/7573/7582 
e-mail: expediente@tce.mt.gov.br

T C L M T  

f Is.:
Kub.:_____

TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS

Aos 06 dias do mês de AGOSTO do ano de 2015, às 14:31:56, 
por ordem do Exmo. Sr. Relator, Conselheiro WALDIR JÚLIO 
TEIS, procedi a juntada aos autos deste processo - n° 156523 
- 2014, de fl(s) 250 a(s) 252, tendo como interessado principal 
o(a) TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, que trata do(a) REQUERIMENTO, do(s) 
documento(s) protocolizado(s) sob o numero 190462 - 2015, 
o(s) qual(is) passa(m) a constituir os presentes autos. Com 
este fim e para constar, eu, ATHAIDE DOMINGOS DA SILVA, 
lavrei o presente termo, que vai por mim assinado.

( Servidor responsáve l)

CUIA B Á-M T, 06 /08/2015 : 14:31:56 Página 1 de 1

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código HST72S.

mailto:expediente@tce.mt.gov.br
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Gerência Controle Processos Diiigênciados 
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" Ç ^ M ò j? M íJÚ L S k ^ __________________

Em. O to  / O  â  lc £ ú J 5  

1 3 0 *1  ________________

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código HST72S.
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Tribunal de Contas
Mato Grosso

G AB IN ETE  DA PR ES ID ÊN C IA
Conselheiro W aldir Júlio Teis 

Telefone: 3613-7503 / 7505 /7160  - Fax: 3613-7504 
e-mail: gab.w leis@ tce.m l.gov.br

PROCESSO

INTERESSADO
ASSUNTO
DATA

15.652-3/2014

LINK DATA INFORMATICA E SERVIÇOS S/A
SOLICITAÇÃO DE CÓPIAS
10/8/2015

DESPACHO

Consta nos autos deste processo o requerimento da Empresa 
Link Data Informática e Serviços S/A (Protocolo n° 190462/2015), no qual requer cópia 
integral do processo que originou o Contrato n° 33/2014, decorrente de adesão da Ata 
de Registro de Preço n° 02/2014, oriunda do Pregão Presencial n° 03/2014.

Pelo exposto, encaminhem-se os autos à Secretaria Executiva de 
Administração, para conhecimento e demais providências.

Cumpra-se.

(.Assinatura Digital) 
Conselheiro WALDIR JÚLIO TEIS

Presidente

C;\Uí«ii\nit(iiVAp|il)olo\UcqlV|ein(i\X7W)04K»lin9M2ilií.l-:7<;cUAE68HUi41l..iil I

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código I0WNE.

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código HST72S.

mailto:gab.wleis@tce.ml.gov.br
http://www.tce.mt.gov.br/assinatura


TRIBUNAL DE CONTAS DE MATO GROSSO

T r i b u n a l  d e  C o n t a s Serviço de Material e Patrimônio 
Telefone: 361 3-7636/7637/7634 

e-mail: patrimonio@tce.mt.gov.br

RELATORIO DE ACOMPANHAMENTO DE CONTRATO

Contrato N. 033/2014 Mês I ano - 2014

Unidade Detentora do Contrato: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO 

GROSSO

Objeto do Contrato: Contratação de empresa ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLOGIAS 

LTDA EPP para o “Apoio Administrativo", com intuito de atualizar os processos de 

negócios dos contratos realizando o efetivo saneamento e levantamento dos bens 

patrimoniais móveis e imóveis atualizando também os processos que envolvam desde a 

aquisição até a distribuição e armazenamento dos materiais e bens como a 

documentação destes processos de negócio vinculado as áreas de compra, contratos, 

licitações frotas e almoxarifado, e em conformidade com o Termo de Referência 

381/2014 mediante adesão a Ata de Registro de Preços n° 002/2014 do Consórcio 

Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico Social Ambiental e Turismo do Complexo 

Nascente do Pantanal e detalhados nas Clausula Primeira até Clausula Décima Quarta 

deste Instrumento.

Valor: R$ 1.955.642,40

Vigência: A vigência deste Instrumento é de 12 (doze) meses, contados a partir da data 

da sua assinatura. 11/12/2014 a 11/12/2015.

Empresa Contratada: ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLOGIAS LTDA EPP

Ocorrências: No período desta gestão -  16/04/2015 a 04/08/2015, não houve 

ocorrência, tendo em vista que, a Empresa Contratada começou os seus trabalhos. 

Mapeamento e levantamento de dados e informações nas Unidades deste tribunal.

Avaliação dos Serviços: os serviços estão sendo-feitosxoTifõTrrre^Ptana.çle Trabalho.

Data: 04/08/2015 Gestor do cor
Serviço de Material e Patrimônio 

Matricula 1872

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código HST72S.

mailto:patrimonio@tce.mt.gov.br


. ô. Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso 

Coordenadoria de Expediente - Gerência de Protocolo
Fones: (65) 3613 7574 / 3613 7572 / 3613 7573

/ à

V
control-PJ 4»IM/ dhí ptCX-JOtít*

N°. Protocolo 246778 D Ano 2015 CUIABÁ-MT, 26/10/2015

Procedência: 13398337000140 o r i g i n a l  s o l u c o e s  t e c n o l o g i c a s  l t d a  e p p

Secundário:

Descrição: e n c a m in h a  d o c  r e f e r e n t e  a o  p r o c e s s o  n r  156523/2014

Assunto:

Principal

Palavra Chave: d o c u m e n t a c a o

DOCUMENTACAO

1119320 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO

SENHOR ORDENADOR

OS DOCUMENTOS FORAM APRESENTADOS DE ACORDO COM AS REGRAS ESTABELECIDAS NA INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 
01/2009 E NO MANUAL DE ORIENTAÇÃO DA REMESSA DE DOCUMENTOS AO TCE/MT, ABAIXO INDICADAS, ESTANDO APTOS A SEREM 
PROTOCOLADOS.

REQUISITOS OBRIGATÓRIOS:

■  FOLHAS NUMERADAS
■ FOLHAS RUBRICADAS
■ ENCAMINHADO INDICE, COM INDICACAO DA PAGINA EM QUE SE ENCONTRA CADA DOCUMENTO.
■ OFICIO DE ENCAMINHAMENTO CONTENDO INDICACAO PRECISA DO ASSUNTO OU PROCESSO A QUE SE REFEREM OS DOCUMENTOS.
■  OFICIO DE ENCAMINHAMENTO CONTENDO INDICACAO DO CPF. RG E ENDEREÇO DO ORDENADOR DA DESPESA

Juntar ao processo rfi iO b b a  

com as devidas providências.

alÒG6fl3<

Waldir Marinho da Silva 
Técnico de Controle Público Exjerna'

Relator WALDIR JÚLIO TEIS 

Procurador WILLIAM BRITO

P á g in a  1

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código HST72S.
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Tribunal de Contas
Ma to Grosso 

: 376/2015/SEA

SECR ET A R IA  EXECUTIVA  DE AD M IN ISTRAÇÃO
Telefone: 3613-7576 S 7679 

e-mail: secretaria_geslao@tce.mt.gov.br

Cuiabá, 26 de outubro de 2015.

DE

PARA

ASSUNTO

Secretaria Executiva de Administração 

Gerência de Protocolo

Cl 66/2015 -  Serviço de Material e Patrimônio

Senhora Gerente,

Encaminho a Cl n° 066/2015 do Serviço de Material e Patrimônio , para 

autuar e após encaminhar ao Núcleo de Gestão de dontratos Convênios e Parcerias.

Atenciosamente,

Marcas José da Silva

Secretário Executivo;de Administração

Z:\20I5\CI 2015\CI 376 - Protocolo C l 66-15 Material.odt

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código HST72S.

mailto:secretaria_geslao@tce.mt.gov.br


IV itou na l d o  C o n ta s
TRIBUNAL DE CONTAS DE MATO GROSSO 

Núcleo de Gestão cje Contratos, Convénios o Parcerias
Tololone: 3613-75*19 

e-mall: licitacao@tce mt.gov.br

Cl: 66/2015
De: Serviço de Material e Patrimônio 

Para: Secretaria Executiva de Administração 

Data: 26/10/2015

Assunto: Justificativa Prorrogação Contratual 

Senhor Coordenador

j  ) / U  O m  e tte #

A  ' l A '  C iA -

Tendo em vista o vencimento em 11/72/2075 do Contrato 

N° 0033/2014 firmado com a empresa ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLOGIA, 

que tem como objeto “Apoio Administrativo”, com intuito de atualizar os processos 

de negócios dos contratos realizando o efetivo saneamento e levantamento dos 

bens patrimoniais móveis e imóveis, atualizando também os processos que 

envolvam desde a aquisição até a distribuição e armazenamento dos materiais e 

bens patrimoniais, bem como a documentação destes processos de negócio 

vinculado as áreas de compras, contratos, licitações frotas e almoxarifado, faz-se 

necessário realizar a sua prorrogação contratual por mais 06 (seis) meses.

Silva
deAdmmisfr*

item Serviços Continuados U.M
Valor

Unitário Qualidade Valor Total

5.2
Serviço de Operação Assistida para 
centralização dos acessos e 
cadastros, (faturamento parcelas 
mensais)

VALO R  
A N U A L  
6 meses

469.824,00 1 469.824,00

Para tanto, atendendo a Cl N° 280/2015 da Coordenadoria 

de Serviços e Contratos, informamos:

1 - Justificativa para o aditamento com o devido acordo do Coordenador; 

Justificativa:

A referida prorrogação contratual se justifica em função dos 

Serviços de “Apoio Administrativo” e levantamento dos bens patrimoniais móveis 

e imóveis e armazenamento dos materiais dos materiais e bens patrimoniais, bem

i '

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código HST72S.



TRIBUNAL DE CONTAS DE MATO GROSSO 
N ú c l e o  d «  G e s t ã o  d e  C o n t r a t o s ,  C o n v ê n i o s  e  P a r c e r i a s

T e l e f o n e :  3 6 1  3 - 7 5 4 9
e - m a l l :  l i c l

Tribunal do Contas

como a documentação destes processos de negócio vinculado as áreas de 

compras, contratos, licitações frotas e almoxarifado, entendemos serem de 

natureza necessários a Contratação desses Serviços para o bom andamento dos 

nossos trabalhos no Setor de Material e Patrimônio.

prorrogação que:

a) - os servidores que utilizam de tais serviços já se encontram habituados a 

trabalhar com o contratado, o que apresenta muita vantagem, posto que a troca 

de prestador implicaria num novo período de adaptação, sem saber se este 

atenderia satisfatoriamente nossas necessidades;

b) - o preço praticado mensalmente ficará inalterado;

c) - os serviços foram prestados pela contratada com responsabilidade a atenção 

aos termos contratados;

d) - não existe nenhum fato superveniente conhecido por essa administração que 

desabone a prestação dos serviços até então prestados ou de conduta da 

empresa contratada.

vista legal ou administrativo, não existe dúvida de que devemos promover o 

aditamento do contrato em questão para que a prestação dos serviços continue a 

fluir da forma regular como sempre foi, autorizando a prorrogação do contrato em 

epígrafe, fazendo cumprir o que determinada a Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos.

2 -  Declaração do Fiscal do Contrato, manifestando-se sobre a qualidade 

dos serviços prestados e o cumprimento das obrigações contratuais;

a) - No período desta gestão, transcorreu tudo conforme às exigências previstas 

no contrato.

b) - Avaliação dos Serviços e dos documentos que foram apresentados pela 

empresa: Foram satisfatórios, dentro da previsão legal.

3 -  Informações sobre a necessidade de alteração do Termo de Referência 

ou projeto básico (se for o caso).

Cabe dizer assim, para demonstrar a vantagem da

Destarte, por todos os motivos expostos, seja do ponto de

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código HST72S.



T R I B U N A L  D E  OC ~ ~
N ú c l e o  d e  G e s t A o  d o  C o i

T r ib L in a l  cJo C o n t a s

Não há necessidade de Alteração do Termo de Referência

haja vista que, trata-se de continuidade dos serviços prestados pela referida 

Empresa.

4 -  Declaração do Contratado quanto ao interesse.

prorrogação contratual conforme documento em anexo.

5 -  Planilha demostrando a variação de quaisquer componente do custo de 

contratação, em caso de pedido de repactuação (se for o caso).

Observa-se no comparativo que o atual contrato permanece vantajoso 

financeiramente, ou seja, o mesmo preço do Contrato Original, (conforme Planilha 

e anexo)

6 -  Documentos de Regularidade Fiscal;

7 -  Vigência do Aditivo.

O prazo de vigência contratual será prorrogado por mais 06 

(seis) meses, contados a partir de sua assinatura.

8- Gestor e Fiscal para a nova vigência contratual:

Permanece inalterado.

Manifestação da Contratada:

A empresa Contratada se manifestou interessada na

Ficam mantidos e ratificados o contrato base ora aditado.

Em anexo.

Walter Udson Fernandes
S e rv iço  de  M a te ria l e  P a tr im ôn io  

M a tr icu la  1872

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código HST72S.



Valor dos Serviços e das condições de pagamentos: 6 (seis) meses ou seja seis 

parcelas

item Serviços Continuados U.M Valor Unitário Qualidade Valor Total

5.2
Serviço de Operação Assistida para 
centralização dos acessos e cadastros, 
(faturamento parcelas mensais)

VALOR A N U A L  
6 meses

469.824,00 1 469.824,00

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código HST72S.



Cuiabá, 16 de Outubro de 2015.

Ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso

A/C W alter Udson Fernandes 
Serviço de Materiais e Patrimônio

Em atendim ento a vossa Cl Nr. 64/2015 de 29 de Setembro de 2015, levando-se em 
consideração o vencimento do contrato 00033/2014 em 11/12/2015, nos 
manifestamos favoráveis ao aditam ento do referido contrato nos itens abaixo 
descritos:

Item 5.2 -  Serviço de Operação Assistida para centralização dos acessos e 
cadastros.

Em anexo segue as certidões solicitadas.

Atenciosamente agradecemos a atenção e colocamo-nos a disposição para quais 
esclarecimentos adicionais e necessários.

Av. H ist. Rubens de M endonça  1894 -  sls 1 705 a 1 708 — ed. M a ru a n a  
Bosque da saúde -  Cu iabá -  cep  780 50 -000  -  c o n ta to @ o r ig in a l. in f .b r

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código HST72S.
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDUSTRIA E COMERCIO EXTERIOR
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO DA PRODUÇÀO

JU N TA  C O M E R C IA L  DO ESTAD O  DE M ATO G R O S S O

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páqina: 001/ 002
C e rtif icam os que as in fo rm ações aba ixo  constam  dos docum en tos a rqu ivados nesta Jun ta Com erc ia l e sao  v igentes 
na data da sua  exped ição .

Nome E m presaria l
ORIG INAL S O L U Ç Õ E S  T EC N O LÓ G IC A S  LTDA E P P  

Natureza Ju r id ica : S O C IE D A D E  E M P R E S A R IA  LIMITADA

Núm ero de Identificaçao  do R eg is tro  de 
Em p resas - NIRE (Sede)

51 2 0123569-4

C N P J

13.398.337/0001-40

Data de A rqu ivam en to  do 
A to  C on s titu t ivo

17/03/2011

Data de In ic io 
de A tiv idade  

01/03/2011

Endereço  C om p le to  (Log radouro . N° e Com plem ento , Ba irro , C idade , UF, CEP)
AVENIDA H ISTORIADOR R U B E N S  DE  M EN D O N ÇA , 1894-SALAS 1705 E 1706 EDIF. M ARU AN A , B O S Q U E  DA SAÚD E, 
CUIABÁ, MT, 78.050-000

Objeto S oc ia l
P R E S T A Ç Ã O  DE S E R V IÇ O S  NA A R E A  DE INFORMÁTICA, AD M IN ISTRAÇÃO  DE B A N C O S  DE DADOS E S E G U R A N Ç A  DE 
REDE; IM PLEM E N T A Ç A O  DE G E S T Ã O  PATRIM O NIAL E INVENTÁRIO  PATRIM ONIAL; P R E S T A Ç Ã O  DE S ER V IÇ O S  DE 
LEV A N T A M EN TO  PATRIM O NIAL. S E R V IÇ O S  E FO R N EC IM EN TO  DE E M P LA Q U E T A M E  PATRIM ONIAL; AUDITORIA DE 
SO FT W A R E  E DE RED ES ; G E S T Ã O  DE T ECN O LO G IA  DA IN FO RM AÇÃO  BEM  CO M O  IM PLEM E N T A Ç Ã O  DE POLÍTICAS 
DE SE G U R A N Ç A ; D ESE N V O LV IM E N T O  E IN STALAÇÃO  DE R ED E S  E STR U T U R A D A S  FÍSICAS E  S E M  FIO; 
D ESEN V O LV IM EN T O  DE A P L IC A Ç Õ E S  E SO FT W A R E  PA R A  O R G A O  PÚ B L IC O S  E E M P R E S A S  PRIVADAS; 
IM PLEM E N T A Ç Ã O  DE P LA N O  D IRETOR DE INFORM ÁTICA  PA R A  EN TES  PÚ B L IC O S  E PR IVAD O S; A LU G U E L  DE 
S O FT W A R ES  P A R A  EN T ES  PÚ B L IC O S  E PR IVAD O S: P R O JE T O S  E ESPEC IF IC A Ç Ã O  DE S O FT W A R E  BEM  CO M O  SEU  
D ESEN VO LV IM EN TO . IM PLAN TAÇÃO . M A N U T EN ÇÃ O  E SU PO R T E  P A R A  EN T ES  PÚ B L IC O S  E PRIVADOS; 
TER CE IR IZA ÇÕ ES  DE M ÃO  DE O B R A  ESPEC IALIZAD A ; S E R V IÇ O S  DE C O R R E S P O N D E N T E  L O C A L  E R E P R E S E N T A Ç Ã O  
DE T ER CE IR O S ; TREIN AM EN TO  G E R E N C IA L  PA R A  INSTITUIÇÕES PÚ B L IC A S  E PR IVAD AS; A S S E S S O R IA  E APOIO  NAS 
Á R EA S . FISCAL , C O B R A N Ç A  EXTRAJU D IC IAL , ADM INISTRATIVA E DE TEC N O LO G IA  DA IN FO RM AÇÃO ; T ER CE IR IZAÇÃO  
DE APOIO  ADM INISTRATIVO . L IM PEZA . JAR D IN AG EM , PO RTAR IA  E R E C E P Ç Ã O ; P R E S T A Ç Ã O  DE S E R V IÇ O S  DE 
ASS ISTÊN C IA  TÉCN ICA  NA A R E A  DE INFORM ÁTICA E CO LIG AD AS; S E R V IÇ O S  DE DIG ITALIZAÇÃO  DE D O CU M EN TO S  E 
INDEXAÇAO ; S E R V IÇ O S  DE CER T IF ICA Ç Ã O  DIGITAL; PR O JE T O S . CR IAÇÃO  E M A N U TEN ÇÃ O  DE SITES PA R A  O R G À O S  
PÚ BL IC O S  E PR IVAD O S; C O M ER C IO  DE B E N S  DE CO N SU M O  D U RÁVEIS  E NÃO  D URÁVEIS, TAIS COM O: CO M ÉRC IO  DE 
M ÁQUINAS E EQ U IPA M EN TO S  PA R A  ESCRITO RIO  E INFORM ÁTICA, CO M ÉRC IO  DE EQ U IPA M EN TO S  E LETRÔ N ICO S; 
IN STALAÇÃO , TR EIN A M EN TO  E A SS ISTÊN C IA  TÉCN ICA  EM  INFORMÁTICA; C O M ÉR C IO  DE S ISTEM A S  E PRO D U TO S DE 
SO FTW AR E; L IC EN Ç A  DE U SO  DE S O FT W A R E  E M O N TAG EM  M ECÂ N ICA  E E LET R Ô N IC A  DE EQ U IPAM EN TO S  DE 
INFORM ÁTICA E  A U T O M A Ç Ã O  G E R E N C IA L  E CO M ERC IA L, FO TO CO PIAS ; O U TR AS  ATIVIDADES AU XIL IAR ES  DOS 
T R A N S PO R T ES  T E R R E S T R E S  NAO E S PEC IF IC A D A S  ANTER IO RM EN TE .

Capita l: RS 1.000.000.00 

(UM M ILHÃO DE REAIS)

Cap ita l In tegra lizado RS 
(SEISCEN TO S  MIL REAIS)

600.000.00

M icroem p resa  ou 
Em presa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006)

Não

Prazo  de Duração

Indeterm inado

A d m in istrad o r

|Só c io s /Pa rt ic ip a ção  no C ap ita l/E spéc ie  de Soc io /Adm m istrado r/Té rm ino  do M andato
' N om e/C PF ou C N P J  P a rtic ip a çã o  no cap ital (R S) E s p c c io  d c  S ó c io  A d m in istrad o r

I S ID N E I G A R C IA  500.000.00 S O C iO
452.907.411-00

YA SM IN  R IB E IR O  A T IS A N O  P E R E IR A  500.000,00 S O C IO
001.623.382-44

Término do 
Mandato

x x x x x x x x x x

x x x x x x x x x x

15/068’. 13-1’
CU IABÁ  MT 2A de setembro de 2015

U  A*

JULIO  FR ED ER IC O  M U LLER  NETO  
S E C R ET A R IO  G E R A L

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código HST72S.



MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO DA PRODUÇÃO

JU N TA  C O M E R C IA L  DO ESTAD O  DE M ATO G R O S S O

Continuação CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páqina: 002/ 002
C e rtif icam os que as in fo rm ações aba ixo  constam  dos docum en tos a rqu ivados nesta Jun ta  Com erc ia l e sào  v igentes 
na data da sua exped ição .

Nom e Em presa ria l
ORIGINAL S O L U Ç Õ E S  T E C N O LÓ G IC A S  LTDA E PP

Natureza Ju r íd ica : S O C IED A D E  E M P R E S A R IA LIMITADA ______________ _ _

Núm ero de Identificação  do  R eg is tro  de C N P J
E m p resas - NIRE (Sede)

51 2 0123569-4 I 13.398.337/0001-40

TCÂ S

Rub

U ltim o A rqu ivam ento  

Data: 05/05/2015

T

Núm ero: 20159562597

Ato: A LT E R A C A O  

Even to  (s): A L T E R A C A O  DE DAD O S (EXC ET O  NO M E EM PR ESA R IA L )

C O N S O LID A Ç A O  DE CO N TRATO /ESTATUTO  

IFilia l(ais) nesta U n idade da Federação  ou fora dela

1 - NIRE: X X X X X X X X X X X  CN PJ: X X X X X X X X X X X X X X

Ende reço  C om p le to  (Log radouro . N° e Com plem ento , Bairro , C idade, UF, C E P , Pa is) 

RUA  PAN AM Á , 2398 - S A L A  F. E M B R A T EL , PO RTO  V ELH O , RO, 76.820-768, B R A S IL

S ituação  

R EG ISTR O  ATIVO

Status
X X X X X X X X X X X X X X X X X X

15/0681 13-5
CU IABA  - MT. 24 de setembro de 2015

JU L lO  FR ED ER IC O  M U LLER  NETO  
SE C R ET A R IO  G E R A L

A h

. ô  y -  ;:o,iç:: -  C i;'A (Cènis- PolUtcc Aaro iistrativo , 

Cmabá/MT 78055-éQO 
: . !* víí1'.'.''.- • Fax- ' i

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código HST72S.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
13.398.337/0001-40 
M A T R IZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
O R IG IN A L  S O L U C O E S  T E C N O L O G IC A S  L T D A  - E P P

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SFCUNDARIAS
85.99-6-04 - T re in a m e n to  em  d e s e n v o lv im e n to  p r o f is s io n a l e g e re n c ia l
85 .99-6-03 - T re in a m e n to  em  in fo rm á t ic a
62.01-5-01 - D e s e n v o lv im e n to  de  p ro g ra m a s  de  c o m p u ta d o r  s o b  e n co m e n d a

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - S O C IE D A D E  E M P R E S A R IA  L IM IT A D A

DATA DE ABERTURA
17/03/2011

LOGRADOURO
A V  H IS T O R IA D O R  R U B E N S  D E  M E N D O N Ç A

CEP
78.050-000

BAIRRO /DISTRITO  
B O S Q U E  D A  S A U D E

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
D C M A X S ID @ T E R R A .C O M .B R

ENTE TEDERAIIVO RESPONSÁVEL (El R)

NUMERO
1894

MUNICÍPIO
C U IA B A

COMPLEMENTO
S A L A :  1705 E 1706; ED IF : M A R U A N A ;

UF
MT

TELEFONE
(6 5 )3 6 2 6 -2 2 0 0 / (6 5 )8 4 0 7 -3 3 8 7

SITUAÇÃO CADASTRAL 
A T IV A

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
17/03/2011

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*******-*

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 20/10/2015 às 17:32:22 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

Consulta QSA / Capital Social Voltar

©Copyright Receita Federal do Brasil - 20/10/2015

&
hltp://www. receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressao/lmpriiTiePagina.asp

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código HST72S.
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Receita Federal

Com provante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte,

3 * 3

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUM ERO UE IN SCRIÇÃ O  
13.398.337/0001-40 
M A T R IZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTU RA 
17/03/2011

NOME EMPRESARIAL
O R IG IN A L  S O L U C O E S  T E C N O L O G IC A S  L T D A  - E P P

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
O R IG IN A L  S O L U C O E S  T E C N O L O G IC A S

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL
62.09-1-00 - S u p o r te  té c n ic o ,  m a n u te n ç ã o  e o u t ro s  s e r v iç o s  etn te c n o lo g ia  da  in fo rm a ç ã o

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
77.33-1-00 - A lu g u e l de  m á q u in a s  e e q u ip a m e n to s  pa ra  e s c r it ó r io s
70 .20-4-00 - A t iv id a d e s  d e  c o n s u lt o r ia  em  g e s tã o  e m p re sa r ia l, e x c e to  c o n s u lt o r ia  té c n ic a  e s p e c if ic a
80.20-0-01 - A t iv id a d e s  de  m o n ito ra m e n to  de s is te m a s  de  s e g u ra n ç a  e le t rô n ic o
46.51-6-01 - C o m é rc io  a ta c a d is ta  d e  e q u ip a m e n to s  de  in fo rm á t ic a
46 .51-6-02 - C o m é rc io  a ta c a d is ta  d e  s u p r im e n to s  pa ra  in fo rm á t ic a  
62 .04-0-00 - C o n s u lt o r ia  em  t e c n o lo g ia  da  in fo rm a ç ã o
62.02-3-00 - D e s e n v o lv im e n to  e l ic e n c ia m e n to  de  p ro g ra m a s  de  c o m p u ta d o r  c u s to m iz á v e is
62 .03-1-00 - D e s e n v o lv im e n to  e lic e n c ia m e n to  de  p ro g ra m a s  de  c o m p u ta d o r  n ã o -c u s to m iz á v e is  
78 .30-2-00 - F o rn e c im e n to  e g e s tã o  de  r e c u r s o s  h u m a n o s  pa ra  te rc e iro s
82.19-9-01 - F o to c ó p ia s
52.29-0-99 - O u tra s  a t iv id a d e s  a u x il ia r e s  d o s  t ra n s p o r te s  te rre s tre s  não  e s p e c if ic a d a s  a n te r io rm e n te
63 .99-2-00 - O u tra s  a t iv id a d e s  d e  p re s ta ç ã o  de  s e r v iç o s  de  in fo rm a ç ã o  n ã o  e s p e c if ic a d a s  a n te r io rm e n te  
74 .90-1-99 - O u tra s  a t iv id a d e s  p r o f is s io n a is ,  c ie n t íf ic a s  e t é c n ic a s  n ão  e s p e c if ic a d a s  a n te r io rm e n te
63.19-4-00 - P o r ta is , p ro v e d o re s  de  c o n te ú d o  e o u t ro s  s e r v iç o s  de  in fo rm a ç ã o  na in te rn e t
82 .19-9-99 - P re p a ra ç ã o  d e  d o c u m e n to s  e s e r v iç o s  e s p e c ia l iz a d o s  de  a p o io  a d m in is t ra t iv o  n ã o  e s p e c if ic a d o s  
an te r io rm e n te
95 .11-8-00 - R e p a ra ç ã o  e m a n u te n ç ã o  de  c o m p u ta d o re s  e de  e q u ip a m e n to s  p e r ifé r ic o s
46 .14-1-00 - R e p re s e n ta n te s  c o m e rc ia is  e a g e n te s  d o  c o m é rc io  de  m a q u in a s , e q u ip a m e n to s , e m b a rc a ç õ e s  e a e ro n a v e s
18.30-0-03 - R e p ro d u ç ã o  de  so ftw a re  em  q u a lq u e r  s u p o r te
82 .11-3-00 - S e rv iç o s  c o m b in a d o s  de  e s c r itó r io  e a p o io  a d m in is t ra t iv o
63 .11-9-00 - T ra tam en to  de  d a d o s , p ro v e d o re s  d e  s e r v iç o s  d e  a p lic a ç ã o  e s e r v iç o s  de  h o s p e d a g e m  na in te rn e t

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - S O C IE D A D E  E M P R E S A R IA  L IM IT A D A

LOGRADOURO
A V  H IS T O R IA D O R  R U B E N S  D E  M E N D O N Ç A

C E P
78.050-000

BAIRROyDlSTRITO 
B O S Q U E  D A  S A U D E

EN D E R E Ç O  ELETRÔ N ICO  
D C M A X S ID @ T E R R A .C O M .B R

EN TE FEDERATIVO  RESPO N SÁ V EL (E F R ) 
**-»**

NUM ERO COM PLEM ENTO
1894 S A L A :  1705 E 1706; ED IF : M A R U A N A ;

MUNICÍPIO UF
C U IA B A  M T

TELEFO N E
(65) 3626-2200 / (65) 8407-3387

SITUAÇÃO  CA D ASTRAL
A T IV A

MOI IVO DE S II UAÇÃO CAD ASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO  CAD A STRA L 
17/03/2011

SITUAÇÃO ESPECIAL 
* *******

DA IA  DA SI I UAÇÀO ESPECIAL
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18/06/2015

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 
TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ORIGINAL SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA - EPP 
CNPJ: 13.398.337/0001-40

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n- 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente 
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições 
sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n- 8.212, de 24 de julho de 
1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n -  1.751. de 02/10/2014. 
Emitida ás 16:09:18 do dia 18/06/2015 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 15/12/2015.
Código de controle da certidão: 27CE.A214.8008.389D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http//www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/C N DC onj untaSegVia/Res iiltadoSegVia.asp7Origem= 1&Tipo=1 &N 1=13398337000140&Sen.
Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código HST72S.
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20/10/2015 SEFAZMT - Sistema de Certidão Negativa de Débito

Secretar ia de Estado 
de Fazenda

Gov< 
de ivicuu u iu ö ö u

Data: 2 0 / 1 0 / 2 0 1 5  - 16:38:14

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS E OUTRAS IRREGULARIDADES  
_________________ FISCAIS - CNDI N° 0 0 1 5 3 60 1 7 9 _________________

CERTIDÃO REFERENTE A PENDÊNCIAS T RIBUTÁRIAS  E NÃO T RIBUTÁRIAS  
C O N TR O LAD A S PELA SEFAZ/MT, PARA FINS DE RECEBIM ENTO  DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Data de e m issão : 20/10/2015 Hora de e m issão : 16:38:15
C ertidão  fo rn ec id a  para o CNPJ/MF : 13.398.337/0001-40  
N om e: O RIGINAL SO LUCO ES  TECNOLOGICAS LTDA - EPP

CERTIFICAMOS que, a té  a data e hora em  ep íg ra fe , co n fo rm e  p a râ m e tro s  constan tes  no 
Anexo I da P o rta ria  n° 24/2005-SEFAZ, não consta , nas bases in fo rm a tiz a d a s  e 
in teg radas  ao s is te m a  de p rocessam ento  de dados da CNDI, da S e c re ta ria  de Estado de 
Fazenda, pendência  fis c a l, em nom e do C on tr ib u in te  ac im a  ind icado , bem  com o dos seus 
sócios e dem a is  e m p re sas  de cu jo  cap ita l socia l aquele  p a rtic ip e  e d a (s ) sua(s) m a tr iz  e 
fil ia is .

Fica ressa lvado  o d ire ito  de a Fazenda Pública do Estado de M ato G rosso e x ig ir  va lo re s  
re la tiv o s  a tr ib u to s  es tadua is  e seus acrésc im os lega is , m esm o lançados, bem  com o em 
razão de p o s te rio r  lan çam e n to  ou apu ração , ou d eco rren te s  de in e xa tid ã o  da in fo rm a ção  
p restada  pelo c o n tr ib u in te  ou, a inda, do re s ta b e le c im e n to  da e x ig ib ilid a d e  do c ré d ito  
tr ib u tá r io , in c lu s ive  quando ob je to  de NAI.

OBS. A p resen te  C e rtidã o  não a lcança déb itos  fisca is  já encam inhados para inscrição  em 
D ívida A tiva , de com p e tê n c ia  da P rocuradoria  Geral do Estado, nem  o c u m p rim e n to  de 
obrigações p rin c ip a is  ou acessó rias , cu jo  co n tro le  a inda não este ja  in fo rm a tiz a d o  ou 
in teg ra do  ao s is te m a  da CNDI/SEFAZ.

A a u te n tic id ad e  desta C e rtidão  deverá  se r co n firm a d a  via  In te rn e t no endereço : 
w w w .s e fa z .m t.q o v .b r

C ertidão  va lida  a té : 18/11/2015

C ódigo de A u te n tica ção : T A U AMTU27LLTT22K
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CMi XÃ\
C A I X A  E Ç O N  '•'.'1

Certificado de Regularidade do F G T S  - C R F

I n s c r i ç ã o :  l3398337/0001-40
R a zã o  S o c ia l :  original solucoes tecnologicas ltda epp 
N o m e  F a n t a s ia :Origjnal solucoes tecnologicas 
E n d e re ç o :  av historiador rubens de m e n d o n c a 1894 sl 1705 e 

1706 / BOSQUE DA SAUDE / CUIABA / MT / 7S050-000

A Caixa Econôm ica Federa l, no uso da a tr ib u içã o  que lhe con fe re  o 
A rt. 7, da Lei 8 .036, de 11 de m aio  de 1990, c e rtif ic a  que, nesta 
data , a em presa  acim a iden tificada  encon tra -se  em s ituação  re g u la r 
peran te  o Fundo de G aran tia  do Tem po de S erv iço  - FGTS.

O p resen te  C e rtifica do  não se rv irá  de prova con tra  cobrança de 
qua isquer déb itos  re fe re n te s  a con tribu ições  e /ou  encargos dev idos, 
deco rren tes  das obrigações com o FGTS.

V a l id a d e :  0 4 /1 0 /2 0 1 5  a 0 2 /1 1 /2 0 15  

C e r t i f i c a ç ã o  N ú m e r o :  2015100408522172477604

In fo rm a çã o  obtida  em  20 /1 0 /2 0 15 , às 17 :41 :37 .

A u tilização  deste  C e rtificado  para os fins  p re v is tos  em Lei está 
cond ic ionada à v e rifica çã o  de au ten tic idade  no s ite  da Caixa: 
w w w . c a i x a . g o v . b r

■MJ;

/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABA
P R O C U R A D O R I A  G E R A L  
P R O C U R A D O R I A  F I S C A L

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS GERAIS E TRIBUTOS MUNICIPAI

NÚMEKO DA CHRT1DÃ0 PROCESSO EXERCÍCIO
1SX47I/20I5 218911) 2015 G E R A L

1 4 0 9 2 0 1 5 1 3 3 9 8 3 3 7 0 0 0 1 4 0 0 0 1 0 1 7 4 5 1 8 8 4 7 1 4 5 4 0 8 3 1 5 2 1 8 9 1 0

NOME
ORIGINAL SOLUÇÕE.N I hC.NOLÕCilC AS LTD A EPP

CPF/CNPJ RG, 1'NSCR. i-.S I ADI 'AL
13.398.337/0001-40 

ENDHRF.ÇO
Rua AVENIDA HISTORIADOR RUBENS DE MENDONÇA. 1894 - SALAS 1705 E 1706 ED1F. MARUANÃ

BAIRRO FINALIDADE
BOSQUE DA SAÚDE I.icitação

/ Certificamos que até a presente data não encontramos em nome do requerente, débitos de 
qualquer natureza, inclusive inscritos em divida ativa da prefeitura municipal de Cuiaba. Fica 
ressalvado o direito de cobrança pela fazenda Municipal, a qualquer titulo, de dividas que venham 
a ser apuradas de responsabilidade do contribuinte acima qualificado.

,  ____________\

PARA CONSTAR EU, MÁRCIO SILVA FRANCO PASSO A SEGUINTE CERTIDÃO

(lominyo, 13 de dezembro de 2015

► •; ï*.-

C u ia b á /M T , 14  d e  S e te m b r o  d e  2 0 1 5 .

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código HST72S.



1 de 1

C ER TID Ã O  N EG A TIV A  DE D É B IT O S  TR A B A LH IST A S

Nome: ORIGINAL SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 13.398.337/0001-40 
Certidão n°: 152179619/2015 
Expedição: 22/09/2015, às 19:15:29
Validade: 19/03/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que o r i g i n a l  s o l u c o e s  t e c n o l o g i c a s  l t d a  - e p p  (m a t r i z  e  

f i l i a i s ) ,  inscrito(a) no CNPJ sob o n° 13 . 3 9 8  . 3 3 7 / 0 0 0 1 - 4 0 ,  NÃO CONSTA

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona - se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Supe rior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IM P O R T A N T E

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código HST72S.
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Secretaria de Estado 
de Fazenda

Govemo do Estado 
_______________________________ de Mato Grosso______

Data: 2 6 /1 0 /2 0 1 5  - 11 :18 :09

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS E OUTRAS IRREGULARIDADES 
_________________ FISCAIS - CNDI N° 0015397650________________

C E R TID Ã O  REFEFERENTE A  P E N D Ê N C IA S  T R IB U T Á R IA S  E N ÃO  T R IB U T Á R IA S  
C O N TR O LA D AS  PELA S E F A Z /M T , PAR A F IN S  DE P A R T IC IP A Ç Ã O  EM

L IC IT A Ç Õ E S  P Ú B LIC A S

Data de emissão: 2 6 /1 0 / 2 0 1 5  Hora de emissão: 1 1 :1 8 :1 1
Certidão fornecida para o CNPJ/MF : 1 3 .3 9 8 .3 3 7 /0 0 0 1 -4 0  
Nome: O R IG IN A L  SOLUCOES TEC N O LO G IC AS  LTD A  -  EPP

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no 
Anexo I da Portaria n° 24/2005-SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e 
integradas ao sistema de processamento de dados da CNDI, da Secretaria de Estado de 
Fazenda, pendência fiscal, em nome do Contribuinte acima indicado, bem como dos seus 
sócios e demais empresas de cujo capital social aquele participe e da(s) sua(s) m atriz e 
filiais.

Fica ressalvado o d ire ito  de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exig ir valores 
relativos a tribu tos estaduais e seus acréscimos legais, mesmo lançados, bem como em 
razão de posterior lançamento ou apuração, ou decorrentes de inexatidão da informação 
prestada pelo contribu inte ou, ainda, do restabelecimento da exigibilidade do crédito 
tribu tário , inclusive quando objeto de NAI.

OBS. A presente Certidão não alcança débitos fiscais já  encaminhados para inscrição em 
Dívida Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, nem o cumprimento de 
obrigações principais ou acessórias, cujo controle ainda não esteja informatizado ou 
integrado ao sistema da CNDI/SEFAZ.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via In te rne t no endereço: 
www.sefaz.mt.qov.br

Certidão valida até: 2 4 /1 1 / 2 0 1 5

Código de Autenticação: T A U T U T T 2 2 T 7 L T 2 M K
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Tribunal de Contas
Niait» Oo iio  

IN S T R IjM P N T O  DF CIDAPANîA

TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS

Aos 27 dias do mês de OUTUBRO do ano de 2015, às 
09:37:29, por ordem do Exmo. Sr. Relator, Conselheiro 
WALDIR JÚLIO TEIS, procedi a juntada aos autos deste 
processo - n° 156523 - 2014, de fl(s) 255 a(s) 273, tendo como 
interessado principal o(a) TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE MATO GROSSO, que trata do(a) 
DOCUMENTACAO, do(s) documento(s) protocolizado(s) sob o 
numero 246778 - 2015, o(s) qual(is) passa(m) a constituir os 
presentes autos. Com este fim e para constar, eu, MARIA 
APARECIDA DE OLIVEIRA PACHECO, lavrei o presente 
termo, que vai por mim assinado.

[C U IA B Á -M T, 27 /10/2015 : 09:37:29 Página 1 de 1
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NÚCLEO DE GESTÃO DE CONTRATOS,
CONVÊNIOS E PARCERIAS Fls. 

Telefone: 3613-7549  ̂ j 
e-inail: licitacao@tce.mt.gov.br

Fls. ? V

TC E/M T

Tribunal de Contas
Mato Grosso

PROCESSO N° 15.652-3/2014

ASSUNTO
INTERESSADO Serviço de Material e Patrimônio

Io Termo Aditivo ao Contrato n° 33/2014 Original Soluções Tecnológicas Ltda 
EPP

Senhor Secretário,

Tendo em vista a solicitação do Serviço de Material e Patrimônio, visando a a

prorrogação por mais 6 (seis) meses, do Contrato n° 33/2014, firmado com a empresa Original Soluções 

Tecnológicas Ltda EPP, com vencimento em I 1.12.2015, solicitamos dessa Secretaria, informações da 

dotação orçamentária para atender a referida demanda no valor de R$ 469.824,00 (quatrocentos e sessenta 

e nove mil e oitocentos e vinte e quatro reais).

Existindo previsão orçamentária, encaminhem-se os autos à Presidência para autorização 

do termo aditivo, com fundamento na Lei n° 8.666/93, em seu artigo 57, inciso II que confere a 

possibilidade de prorrogação do contrato por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 meses.

Nos colocamos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

Cuiabá, 27 de outubro de 2 0 15.

Waldir Marinho da Silva

Z VNGC it. 33-14 Original Soluções Tecnológicas.otll

Coordenador do Núcleo de Gestão de Contratos, 
Convênio e Parcerias

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código HST72S.
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SECRETARIA EXECUTIVA DE ORÇAMENTO,
FINANÇAS E CONTABILIDADE

Telefone: 3613-7658/7659 
e-mail: financeiro@tce.mt.gov.br

PROCESSO N° : 15.652-3/2014
INTERESSADO : Coordenadoria do Núcleo de Gestão, Contratos e Convênios. 
ASSUNTO : Disponibilidade de saldo Orçamentário

Tribunal de Contas
Mato Grosso

Em atendimento a solicitação da Coordenadoria do Núcleo de Gestão de 

Contratos, Convênios e Parcerias quanto ao saldo orçamentário para atender o Serviço 

de Material e Ptarimônio, visando a prorrogação por mais 6 (seis) meses do Contrato 

n°. 33/2014 firmado com a empresa Original Soluções Tecnológicas Ltda, com 

vencimento em 11/12/2015, no valor de R$ 469.824,00 (quatrocentos e sessenta e 

nove mil oitocentos e vinte e quatro reais), é o seguinte:

-  Unidade Gestora: Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso
-  Projeto/Atividade: 2007 -  Manutenção de Serviços Adm. Gerais
-  Fonte 100/201
-  Grupo de Despesa 3 -  outras despesas correntes
-  Elemento de despesa -  3.3.90.30 / 3.3.90.39
-  Valor total do grupo de despesa 3 - R$ 745.146,50 (setecentos e quarenta e 

cinco mil cento e quarenta e seis reais e cinquenta centavos).

Secretaria Executiva de Orçamento, Finanças e Contabilidade, em Cuiabá 

29 de outubro de 2015.

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código HST72S.
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Tribunal de Contas 
Mato Cror.so

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
Conselheiro Waldir Júlio Teis 

Telefone: 3613-7503 / 7505 / 7160 - Fax: 3613-7504 
e-mail: gab wteis@tce.mt.gov.br

PROCESSO
INTERESSADO
4S3UNTO

15652-3/2014
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso 
Termo Aditivo ao Contraio n° 33/2014

7 J

O Serviço de Material e Patrimônio, solicitou por meio da Cl n° 
66/20'; 5, a prorrogação na vigência do contrato administrativo n° 33/2014, por novo 
período de 12 meses, conforme justificativas e documentos acostados as fls.
257/273-T C E/MT.

O Núcleo de Gestão de Contratos, Convênios e Parcerias, relatou às 
fls. 274-TCE/MT que há previsão legal para a prorrogação pleiteada, nos termos do 
artigo 57; inciso II da Lei n° 8.666/1993. bem como, a Secretaria Executiva de 
Orçarrento, Finanças e Contabilidade informou às fls. 275-TCE/MT que há 
disponibilidade orçamentária suficiente para acobertar as despesas da prorrogação 
aludida

Em princípio, não verifico nenhuma ocorrência que possa ocasionar 
impeditivo na prorrogação da avença firmada, uma vez que se trata de objeto 
essencial para o atendimento das necessidades precípuas da Unidade solicitante. 
Assim sendo. AUTORIZO a celebração do Termo Aditivo e determino o 
encaminhamenio dos autos ao Núcleo de Gestão de Contratos, Convênios e 
Parcerias, para adotar as providencias necessárias visando a elaboração do Termo 
pertinente nos termos da legislação vigente.

Após, remeter os autos a Consultoria Jurídica Geral, para emissão 
de Parecer sobre a minuta apresentada, nos termos do parágrafo único do artigo 38
da Lei n° 8.666/93.

Gabinete da Presidência, em Cuiabá/MT, 03 de novembro de 2015.

(.Assinatura Digital) 
Conselheiro WALDIR JÚLIO TE!S

Presidente
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Tribunal de Contas 
Mato Grosso

N Ú CLEO  DE G E S T Ã O  DE CO N TRATO S, 
CO N VÊN IO S E PA R C E R IA S

Telefone: 3613-7549 
e-mail: licitacao@tce.mt.gov.br

MINUTA DO PRIMEIRO TERMO 

ADITIVO DO CONTRATO N° 33/2014

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO.

inscrito no CNPJ sob o n° 15.024.128/0001 62, sediado em Cuiabá/MT, 

no Centro Político Administrativo/CPA, na Rua Conselheiro Benjamin 

Duarte Monteiro s/n°, Ed. Marechal Rondon, Caixa Postal: 1003, CEP:

78.049-915, neste ato representado pelo Presidente Conselheiro Waldir 

Júlio Teis, brasileiro, casado, servidor público, portador do RG n° 

961926 SSP/PR, inscrito no CPF sob o n° 212.598.289-72, residente e 

domiciliado nesta Capital, doravante denominado CONTRATANTE, e 

a empresa ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLOGIAS LTDA-EPP, 

inscrita no CNPJ n° 13.398.337/0001-40. com sede na rua Américo 

Salgado Filho n° 858, bairro Araés, nesta capital, CEP n° 78.008-020, 

neste ato representada pelo sócio Sidnei Garcia, inscrito no CPF n°

452.907.411-00, considerando os elementos constantes do processo de 

adesão n° 15.652-3/2014 e em observância ao disposto na Lei n° 

8.666/93 e demais normas aplicáveis, resolvem celebrar o presente 

Termo Aditivo nos seguintes termos e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação por mais 6 (seis) meses do item 5.2., 

Grupo 5, do Contrato n° 33/2014.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Fundamenta-se a prorrogação da vigência do Contrato n° 33/2014 por mais 6 (seis) meses no ar­

tigo 57 , inciso II, da Lei n° 8.666/93.

Z W C C C P 2015,TERMO AD1TIVO.I- TA Conl J.Î-I4 O n p iu l  odl
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Tribunal de Contas 
Mato Grosso

NÚCLEO DE GESTÃO DE CONTRATOS, 
CONVÉNIOS E PARCERIAS

Telefone: 3613-7549 
e-mail: licitacao@tce.mt.gov.br

CLÁUSULA TERCEIRA - PRORROGAÇÃO DO PRAZO CONTRATUAL

O prazo de vigência do Contrato n° 33/2014 fica prorrogado por mais 6 (seis) meses, vigorando 

até 11.06.2016.

CLÁUSULA QUARTA -  DOS VALORES

O valor do item 5.2. - Grupo 5. constante no Contrato n° 33/2014 permanecerá de R$ 469.824,00 

(quatrocentos e sessenta e nove mil oitocentos e vinte e quatro reais).

CLÁUSULA -  DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato n° 33/2014 desde 

que não contrariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo.

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente em 3 (três) vias de igual teor e valor 

jurídico, que vai assinado pelas partes contratadas.

Cuiabá, de de 2015.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO MATO GROSSO 
WALDIR JÚLIO TEIS 

PRESIDENTE

ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLOGIAS LTDA-EPP 
SIDNEI GARCIA 

SÓCIO

7. NGCCP 20I5YTERMO ADITIVOU* TA Conl 33-14 Original odl
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N Ú CLEO  DE G E S T Ã O  DE CO N TRATO S, 
CO N VÊN IO S E PA R C E R IA S

Telefone: 3613-7549 
e-mail: licitacao@tce.mt.gov.br

Fls. 2 H

TCE/MT

Tribunal de Contas 
Mato Grosso

PROCESSO N° : 15.652-3/2014

ASSUNTO

INTERESSADO Serviço de Material e Patrimônio 

Io Termo Aditivo ao Contrato n° 33/2014

Senhor Consultor Jurídico Geral,

Considerando a exigência do paragrafo único do artigo 38, da Lei n° 8.666/93,

encaminhamos os autos a essa Consultoria Jurídica Geral, para análise e aprovação, se for o 

caso. da minuta do Io Termo Aditivo ao Contrato n° 33/2014 a ser firmado com empresa Original 

Soluções Tecnologias Ltda-EPP

Após, salvo melhor entendimento, os autos devem ser submetidos ao crivo do 

Conselheiro Presidente Waldir Júlio Teis para autorização.

Cuiabá, 06 de novembro de 2015.

do Nucleo de Gestão c 
Convênios e Parcerias

Z \NGCCP 2015VTERMO ADITIVOMTA Cont 33-14 (Original) 15 652.3-14.odI
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ibunal de Contas 
Mato Grosso

CONSULTORIA JURÍDICA G ER A L

Telefone- 3613-7639 : 7596 I 7597 

e-mail. juririica@tce.mt.gov.br

PROCESSO N° 
INTERESSADO 
ASSUNTO 
RELATOR

15.652-3/2014
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO -  PRAZO 
CONSELHEIRO PRESIDENTE WALDIR JÚLIO TEIS

PARECER N° 981/2015

Primeiro Termo Aditivo ao contrato - Prorrogação de prazo de 
vigência para execução do contrato com fundamento no a rt 57, 
inciso II da Lei n° 8.666/1993. Minuta aprovada.

Excelentíssimo Senhor Conselheiro Presidente..

Retornam os autos a esta Consultoria Jurídica Geral, nos 

termos do art. 38, inciso X e parágrafo único, da Lei n° 8.666/1993, para análise da 

minuta do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 33/2014 que visa prorrogar o 

prazo de vigência contratual por mais 06 (seis) meses, referente ac item 5.2. 

grupo 05.

Às fls. 276, consta autorização prévia da Presidência deste 

Tribunal para a celebração do aditamento nos termos solicitados.

É o breve relatório.

O Contrato n° 33/2014 (fls. 237/245), foi firmado em 

11/12/2014. com prazo de vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos 

termos do art. 57 da Lei n° 8.666/1993.

Nesta oportunidade, a pretendida prorrogação tem como esteio 

a solicitação da Serviço de Material e Patrimônio deste Tribunal (fls. 257/259) que 

afirma a necessidade da prorrogação do prazo de vigência por mais 06 meses dc 

item 5.2, grupo 05, tendo em vista a necessidade da continuidade dos serviços para 

garantia da efetividade dos resultados esperados para este Tribunal, para as
/  W ‘ l V I !< PAU1 i i !< i '  I*. rtxci '.‘St - jil| ' - | Iciill* ■ V I iI im i ■( nijjinjll ScilIvOlCS I JCU\>lugk';i- ! M:i I l!> i.J'

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código HST72S.

mailto:juririica@tce.mt.gov.br


TCT..MT

Tribunal de Contas 
M<ito Grosso

unidades gestoras e para a sociedade.

CONSULTORIA JURÍDICA G ERAL

Tsleíone: 3612-7689 . 7596 7507 

e-mail: juMdica@ice.ml.gov br

A essencialidade dos serviços é questão que foge a análise

jurídica desta Consultoria Jurídica Geral, pois apenas a unidade solicitante, usuária 

dos serviços, é quem pode aferir e justificar a permanência da necessidade pública a 

ser satisfeita.

formai da minuta acostado ás fis. 277/278, ressalvados os aspectos técnicos, 

financeiros e econômicos, e verificamos que esta atende às determinações da 

legislação pertinente a matéria, em especiai a Lei n° 8.666/1993.

Aditivo ao Contrato n° 33/2014, de fls. 277/278, para prorrogação do prazo de 

vigência por mais 06 (seis) meses para o item 5.2, grupo 05, com fundamento no Art. 

57, inciso II, da Lei n° 8.666/1993, que deverá ser submetido à apreciação do 

Conselheiro Presidente Waldir Júlio Teis, ressaltamos apenas a necessidade de se 

verificar a regularidade fiscal e trabalhista da contratada antes da formalização do 

presente termo, bem como a sua publicação.

Assim, passamos à análise sob o prisma estritamente jurídico -

Pelo exposto, aprovamos a minuta do Primeiro Termo

É c parecer que submetemos à consideração de Vossa
Excelência.

Cor tas do Estado de

Mato Grosso, Cuiabá, 10
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Tribunal de Contas
Mato Grosso

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
Conselheiro Walair Júlio Teis 

Telefone- 3613-7503 / 7505 / 7160 - Fax: 3613-7504 
e-mail; gab.wteis@tce.ml.gov.br

PROCESSO
INTERESSADO
ASSUNTO

15652-3/2014
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso 
Termo Aditivo

DECISÃO

Diante do Teor do Parecer Jurídico n° 981/2015, emitido pela 
Consultoria Jurídica Geral, AUTORIZO e ratifico em termos a Decisão de fls. 276- 
TCE/MT, por conseguinte, determino o envio dos autos ao Núcleo de Gestão de 
Contratos, Convênios e Parcerias, para dar seguimento ao presente procedimento, 
visando a formalização do Termo Aditivo ao Contrato n° 33/2014 nos termos 
propostos pela Cl n° 66/2015 de fls. 257/260-TCE/MT.

Após, publique-se.

Cumpra-se.

Gabinete da Presidência, em Cuiabá/M l , 11 de novembro de 2015.

(.Assinatura Digital)
^  Conselheiro WALDIR JÚLIO TEIS

Presidente
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NÚCLEO DE GESTÃO DE CONTRATOS,
CONVÊNIOS E PARCERIAS FIsp 

Telefone: 3613-7549 
e-mail: licitacao@tce.mt.gov.br

TCE/MT

Tribunal de Contas
Mato Grosso

PRIMEIRO TERMO ADITIVO

DO CONTRATO N° 33/2014

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO.

inscrito no CNPJ sob o n° 15.024.128/0001 62. sediado em Cuiabá/MT, 

no Cenlro Político Administrativo/CPA, na Rua Conselheiro Benjamin 

Duarte Monteiro s/n°, Ed. Marechal Rondon, Caixa Postal: 1003, CEP:

78.049-915, neste ato representado pelo Presidente Conselheiro Waldir 

Júlio Teis. brasileiro, casado, servidor público, portador do RG n° 

961926 SSP/PR, inscrito no CPF sob o n° 212.598.289-72, residente e 

domiciliado nesta Capital, doravante denominado CONTRATANTE, e 

a empresa ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLOGIAS LTDA-EPP, 

inscrita no CNPJ n° 13.398.337/0001-40, com sede na rua Américo 

Salgado Filho n° 858, bairro Araés, nesta capital, CEP n° 78.008-020, 

neste ato representada pelo sócio Sidnei Garcia, inscrito no CPF n°

452.907.411-00, considerando os elementos constantes do processo de 

adesão n° 15.652-3/2014 e em observância ao disposto na Lei n° 

8.666/93 e demais normas aplicáveis, resolvem celebrar o presente 

Termo Aditivo nos seguintes termos e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação por mais 6 (seis) meses do item 5.2., 

Grupo 5, do Contrato n° 33/2014.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Fundamenta-se a prorrogação da vigência do Contrato n° 33/2014 por mais 6 (seis) meses no ar­

tigo 57 , inciso II, da Lei n° 8.666/93.

2 \NGCCP 20I5\TERMO ADITIVO I 'T A  Com VI-U O riginalodl
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Tribunal de Contas 
Mato Grosso

N Ú C LEO  DE G E S T Ã O  DE CO N TRATO S, 
CO N VÊN IO S  E PA R C E R IA S

Telefone: 3613-7549 
e-mail: licitacao@tce.mt.gov.br

CLÁUSULA TERCEIRA - PRORROGAÇÃO DO PRAZO CONTRATUAL

O prazo de vigência do Contrato n° 33/2014 fica prorrogado por mais 6 (seis) meses, vigorando 

até 11.06.2016.

CLÁUSULA QUARTA -  DOS VALORES

O valor do item 5.2. - Grupo 5, constante no Contrato n° 33/2014 permanecerá de R$ 469.824,00 

(quatrocentos e sessenta e nove mil oitocentos e vinte e quatro reais).

CLÁUSULA -  DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato n° 33/2014 desde 

que não contrariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo.

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente em 3 (três) vias de igual teor e valor 

jurídico, que vai assinado pelas partes contratadas.

Cuiabá, 17 de novembro de 2015.

SIDNEI GARCIA 
SÓCIO
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Tribunal de Contas
Mato Crusse

INSTHUM ENTO DE CIDADAN IA

Diário Oficial de Contas
Tribunal de Contas de Mato Grosso

SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO 
ATO DE INEXIGIBILIDADE DE UCITACÃO N° 10/2015

RECONHEÇO a contratação por meio de mexigibilidade de licitação. considerando a onentação 
disposta no Parecer Jurídico n° 955/2015 de tis. 24 a 27-TCE/MT. que esta fundamentada no artigo 
25 inciso II combinado com o artigo 13 inciso VI. da Lei n" 8 666/93

PROCESSO N": 24.866-5/2015

OBJETO: Contratação do palestrante Senhor Mario Persona para ministrar o terna Etica Respon­
sabilidade Social' no Seminano/Fcnjm de Debates abordando as políticas públicas voltadas para 
o modal rodoviano de transportes em Mato Grosso conforme Termo de Referência n° 428/2015.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade 4277 Fonte 100, Grupo de Despesa 3 
Elemento de Despesa 3.3.90.39

VALOR: RS 11.000 00 (onze mil reais)

Cuiabã-MT 13 de novembro de 2015

Wnldir Marinho da Silva
Presidente da Comissão Pemianente de Licitação

- PROCESSO/PROTOCOLO/MT FOMENTO/N0. 262777/2015- DATA
28/05/2015

- OBJETO Contratação da empresa HUBZ -  Gestão. Negcaos e 
Inovação para prestar serviços técnicos especializados de Consultona e assessona para 
elaboração do Projeto de Reestruturação da Agência de Fomento do Estado de Mato Grosso S.A. 
-  MT FOMENTO conforme Termo de Referência N°. 01/2015.

- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Recurso Própno -  Orçamento Empresa
MT FOMENTO

- VALOR DA CONTRATAÇÃO RS 204.222.03 (duzentos e quatro mil e 
duzentos e vinte e dois reais e três centavos),

Cuiaba-MT. 24 de novembro de 2015.

MÁRIO MILTON V. FERREIRA MENDES 
Diretor Presidente/Ordenador de Despesas 
MT FOMENTO

- Publicador ISMAEL MARTINHO DE SOUZA RAMOS -  Gerente de 
Materiais - MT FOMENTO

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO

PROCESSO/PROTOCOLO/MT FOMENTO/N“ 262777/2015 -  DATA
28/05/2015

Ratifico o Ato de DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
acima mencionado, exarade pelo Senhor MÁRIO MILTON V FERREIRA MENDES - Diretor 
Presidente da Agência de Fomento do Estado de Mato Grosso S.A. -  MT FOMENTO, tudo de 
conformidade com os documentos que instruem o respectivo processo, uma vez que o mesmo se 
encontra devidamente instruído

Publique-se.
ATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBIUDADE

Cuiaba-MT 24 de novembro de 2015.
RATIFICO a inexigibilidade de procedimento l.cilatono em consonância com a Justificativa e 
Parecer Jurfdico n° 955/2015 de fls. 24 a 27-TCE/MT, que está fundamentada no artigo 25 inciso
II. combinado com o artigo 13 inciso VI. da Lei n ' 8.666/93. SENERI KERNBEIS PALUDO

Secretário de Estado de Desenvolvimento Económico e 
Cuiabá-MT 13 de novembro de 2015 Presidente do Conselho da MT FOMENTO

Conselheiro Waldir Júlio Tels
Presidente do Tnbunal de Contas do Estado de Mato Grosso

EXTRATO DO PRIMEJRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ftP 33/20<4

PARTES: Tribunal de Conlas do Estado de Mato Grosso e a empresa Original Soluções 
Tecnolojias Ltda.-EPP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 15.652-3/2014
OBJETO: Prorrogação por mais 6 iseis) meses do item 5.2. Grupo 5 do Contrato n° 33/2014. 
VIGÊNCIA 06 (seis) meses, alé 11.06 2016.
FORO Cuiabá-MT

EJCIBATÍLDQJLRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N* 25/2014

PARTES: Tnbunal de Contas do Estado de Mato Grosso e a empresa Chacon ME 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N ' 10 438-8/2014 
OBJETO: Prorrogação Contrato n° 25/2014 por mais 12 (doze) meses 
VIGÊNCIA 12 Idoze) meses até 05 11 2016.
FORO Cuiaba-MT

EXTRATO DO QUINTO TERMO AOITIVO DO CONTRATO N° 31/2010

PARTES: Tnbunal de Contas do Estado de Mato Grosso e a empresa Telefónica Brasil S.A
PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 4.285-4/2010
OBJETO: Prorrogação Contrato n° 31/2010 por mais 03 (très) meses
VIGÊNCIA 03 (três) meses, ate 23.12.2015.
FORO Culabá-MT

F IS C A L IZ A D O S

AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO SA

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

EXTRATO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Reconheço e CONHEÇO a contratação por meio de INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO considerando o Termo de Referência N“ 001/2015/MT FOMENTO e a orientação 
disposta no Parecer Jurídico -  MT FOMENTO que está fundamentada nos artigos 25 incisa II c/c 
art 13. inciso III da Lei Federal de Licitações e Contratos da Administração Publica. Lei N° 
8656/93

CÂMARA MUNICIPAL DE CANARANA

PORTARIA

PORTARIAN° 33/2015
DE 24 DE NOVEMBRO DE 201S

Dispõe sobre a concessão de fènas regularrentar a servidor e dá outras
providências'

O presidente da Câmara Mumopal de Canarana/MT, senhor Francisco 
Cavalcante no uso de suas atnbuições legais e regimentais que lhes são contendas.

RESOLVE:

Art. 1* - Fica conc«dida fénas regulamentar ao Servidor rranasco Braz 
das Neves Costa, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG nD 12909548 SSP/ MT 
e CPF N*530.786.754-91. matricula n° 000084. CBO 252210. referente ao período aquisitivo 
compreendido de 13/08/2014 a 12/08/2015, que serão gozadas de 10/12/2015 à 30/12/2015.

§ 1C -  Fica a Contabilidade da Câmara Municipal autorizada a efetuar o 
pagamento das fénas desentas acima acrescidas de 1/3 (um terço) do salário normal do Servidor 
de conformidade com o estabelecido no Art 7' Inciso XVII da Constituição Federal

§ 2' -  Fica aíndo autorizado a conversão de 1/3 (um terço) das fénas em 
pecúma nos termos do art. 73 da Lei Complementar n° 028/2002. com relorno previsto para 31 de 
dezembro de 2015-

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contráno

Sala da Presidência 24 de novembro de 2015

FRANCISCO CAVALCANTE
Presidente

PORTARIA N- 34/2015
DE 24 DE NOVEMBRO DE 2015

Dispõe sobre a concessão de fénas regulamentar a servidora e dá
outras providencias .

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código HST72S.
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INÍTOUMKNTO DE CiPAOAMlA

TRIBUNAL DE CONTAS DE MATO GROSSO 
Serviço de Material e Patrimônio 
Telefone: 3613-7636/7637/7634 

e-mail: patrimonio@tce.mt.gov.br

RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO DE CONTRATO

Contrato N. 033/2014 Mês / ano - 2014

Unidade Detentora do Contrato: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO

GROSSO _________________________________  _____________

Objeto do Contrato: Contratação de empresa ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLOGIAS 

LTDA EPP para o “Apoio Administrativo”, com intuito de atualizar os processos de 

negócios dos contratos realizando o efetivo saneamento e levantamento dos beris 

patrimoniais móveis e imóveis atualizando também os processos que envolvam desde a 

aquisição até a distribuição e armazenamento dos materiais e bens como a 

documentação destes processos de negócio vinculado as áreas de compra, contratos, 

licitações frotas e almoxarifado, e em conformidade com o Termo de Referência 

381/2014 mediante adesão a Ata de Registro de Preços n° 002/2014 do Consórcio 

Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico Social Ambiental e Turismo do Complexo 

Nascente do Pantanal e detalhados nas Clausula Primeira até Clausula Décima Quarta 

deste Instrumento.

Valor: R$ 1.955.642,40

Vigência: A vigência deste Instrumento é de 12 (doze) meses, contados a partir da data 

da sua assinatura. 11/12/2014 a 11/12/2015.

Empresa Contratada: ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLOGIAS LTDA EPP

Ocorrências: No período desta gestão -  05/08/2015 a 26/10/2015, não houve 

ocorrência, tendo em vista que, a Empresa Contratada começou os seus trabalhos. 

Mapeamento e levantamento de dados e informações nas Unidades deste tribunal. 

Ressaltamos ainda que os trabalhos está na reta final.

Avaliação dos Serviços: os serviços estão sendo feitos conforme Plano de Trabalho.

Data: 04/08/2015 Gestor do contrato: Waltér Udson Fernandes 
Serviço de Material e Patrimônio 

Matricula 1872

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código HST72S.
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TRIBUNAL DE CONTAS DE MATO GROSSÜ
Serviço de Material e Patrimônio 
Telefone: 361 3-7636/7637/76?-A 

e-mail: patrim0m0@tce.mt.90v.br

RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO DE CONTRATO

Contrato N. 033/2014 Mês / ano - 2014

Unidade Detentora do Contrato: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO

Objeto do Contrato: Contratação de empresa ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLOGIAS 

LTDA EPP para o “Apoio Administrativo”, com intuito de atualizar os processos de 

negócios dos contratos realizando o efetivo saneamento e levantamento dos bens 

patrimoniais móveis e imóveis atualizando também os processos que envolvam desde a 

aquisição até a distribuição e armazenamento dos materiais e bens como a 

documentação destes processos de negócio vinculado as áreas de compra, contratos, i 

licitações frotas e almoxarifado, e em conformidade com o Termo de Referência 

381/2014 mediante adesão a Ata de Registro de Preços n° 002/2014 do Consórcio 

Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico Social Ambiental e Turismo do Complexo 

Nascente do Pantanal e detalhados nas Clausula Primeira até Clausula Décima Quarta 

deste Instrumento.

Valor: R$ 1.955.642,40

Vigência: A vigência deste Instrumento é de 12 (doze) meses, contados a partir da data 

da sua assinatura. 11/12/2014 a 11/12/2015.

Empresa Contratada: ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLOGIAS LTDA EPP 

Ocorrências: No período desta gestão -  27/10/2015 a 11/12/2015, não houve 

ocorrência, tendo em vista que, a Empresa Contratada começou os seus trabalhos. 

Mapeamento e levantamento de dados e informações nas Unidades deste tribunaí. 

Ressaltamos ainda que os trabalhos de levantamentos já foi concluída, entretanto, hcuve 

Termo Aditivo ao Contrato por um prazo de 06 (seis) meses.

GROSSO

Avaliação dos Serviços: os

Data: 17/12/2015 Gestor do contrato:
Serviço de Material e Patrimônio 

Matricula 1872

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código HST72S.
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SERVIÇO DE MATERIAL E PATRIMÓNIO
Telefones: (65) 3613-7636 / 7637 / 7634 
e-mail: patrirnonio@tce mt gov.br

CÓPIA
TCIi/M T 

RubJ

1a NOTIFICAÇÃO
NOTIFICAMOS à empresa ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLOGIAS 

LTDA-EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 13.398.337/0001-40, com sede na Rua 

Américo Salgado Filho nü 858, bairro Araés, nesta capital, CEP n° 78.008-020, para 

que cumpra os termos do contrato n° 33/2014, nos seguintes termos:

a) Em relação aos prazos previstos no instrumento, pois a 

contratada não efetivou a entrega definitiva dos serviços contratados, conforme 

cláusula primeira -  do objeto: (...) saneamento e levantamento dos bens 

patrimoniais móveis.

Para responder e sanar o quesito acima mencionado, concede-se o 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir do recebimento desta 

notificação.

Cuiabá/MT, 15 de dezembro de 2016.

MARCELO CATALAN O CORREA
Coordenador do Patrimônio

RECEBIDO
Em .],> / \;Z /  f. ■ 

A .O

V :

WISES MARTINS MONTEIRO
Gerente do Serviço de Material e Patrimônio 

Presidente da Comissão de. Patrimônio -  Portaria n° 150/2015

MARISETE BERTA
Membro da Comissão d

VERANO DE AQUINO
mônio -  Portaria n° 150/2015

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código HST72S.



' m

SERVIÇO DE MATERIAL E PATRIMÓNIO I R u b C f r
j Telefones: (65) 3613-7636 / 7637 / 7634

e-maíl: patrimonio@tce.mt.gov.br

NOTIFICAMOS à empresa ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLOGIAS 

LTDA-EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 13.398.337/0001-40, com sede na Rua 

Américo Salgado Filho n° 858, bairro Araés, nesta capital, CEP n° 78.008-020, para 

que cumpra os termos do contrato n° 33/2014, nos seguintes termos:

a) Em relação aos prazos previstos no instrumento, pois a 

contratada não efetivou a entrega definitiva dos serviços contratados, conforme 

cláusula primeira -  do objeto: (...) saneamento e levantamento dos bens 

patrimoniais móveis.

Para responder e sanar o quesito acima mencionado, concede-se o 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir do recebimento desta 

notificação.

Cuiabá/MT, 19 de dezembro de 2016.

___ ____ —

MARCELO CÀ,  _________ TALANO CORREA
— " '"  Coordenador clo Patrimônio

r e c e b i d o

E n u ü l /
A . an

398.337/0001 -40^
ottcuML *auç&e tscmdiôqkm ao*. e?p

Av: Nj«L RufcwM do U c H ó o n ç *  N* 13M
Bosqoo da Saútí« - C E P  78050-000 

5 CUIABÁ _ £Tj
Presidente da Comissão de Patrimônio -  Portaria n° 150/2013

WISÊS MARTINS MONTEIRO
Gerente do Serviço de Material e Patrimônio

MARISETE BERTÁGLI^VERANO DE AQUINO
Membro da Comissão de Patjíraônio -  Portaria n° 150/2015

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código HST72S.
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CÓPIA
Tribunal de Contas 

Mato Grosso
TRIBUNAL DO CIDADÃO

SERVIÇO DE MATERIAL E PATRIMÓNIO
Telefones: (65) 3613-7636 * 7637 / 7634 
e-mail: patrimonio@ice.mt.gov.br

3 a N O T I F I C A Ç A O

NOTIFICAMOS à empresa ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLOGIAS 

LTDA-EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 13.398.337/0001-40, com sede na Rua 

Américo Salgado Filho n° 858, bairro Araés, nesta capital, CEP n° 78.008-020, para 

que cumpra os termos do contrato n° 33/2014, nos seguintes termos:

a) Em relação aos prazos previstos no instrumento, pois a 

contratada não efetivou a entrega definitiva dos serviços contratados, conforme 

cláusula primeira -  do objeto: (...) saneamento e levantamento dos bens 

patrimoniais móveis.

Para responder e sanar o quesito acima mencionado, concede-se o 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir do recebimento desta 

notificação.

Cuiabá/MT, 21 de dezembro de 2016.

MAgeÉfcrÓ CATALANO CORRÊA
;oord£jiadoT5õT>atrimonTò'

i  I  
\  I

L,- cLr,—-

R E C E B I D O

WISES MARTINS MONTEIRO
Gerente do Serviço de Material e Patrimônio 

Presidente da Comissão de Patrimônio -  Portaria n° 1 50/329*13*

. H • •< -.C - - - :
r ß  3 9 8 .3 3 7 /0 0 0 1 - 4 0 ^

^ X ^ - C E P 7 8 0 5 ( M ) 0 0 t
MT :

MARISETE BERTÁGLÍ& VERANO DE AQUINO
Membro da Comissão dei^tnimônio -  Portaria n° 150/2015

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código HST72S.

mailto:patrimonio@ice.mt.gov.br


Tribunal de Contas 
Mato Grosso

TRIBUNAL DO CIDADÄO

TCE/MT
n .  rA  K

SERV IÇO  DE M ATER IAL E PATRIMÓNIO

Telefones: (65) 3613-7636 1 7637 I 7634 

e-mail. patrimonio@tce.mt gov br

CI N.° 30/2017 

DE

PARA

ASSUNTO
DATA

Serviço de Material e Patrimônio 

Núcleo de Patrimônio 

Contrato da Empresa Original 

22/02/17

Senhor Coordenador:

Solicito que seja encaminhado ao Núcleo de Gestão de Contratos, Convénio e 
Parcerias, para que seja tomadas as devidas providencias referente ao contrato com a empresa 
Original, haja visto que a mesma foi notificada três vezes, conforme anexos, o não cumprimento 
do Item 8 (Exija da empresa Original relatório contendo os indicadores de desempenho dos 
processos relativos a gestão dos bens patrimoniais, aquisições, contratos, frotas e almoxarifado) 
do relatório do controle Interno.

Atenciosamente.

Wises Martins Monteiro
Gerente de Serviço de Material

1

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código HST72S.
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Tribunal de Contas 
Mato Grosso

TRIBUNAL DO CIDADÃO

TCE/MT

NÚCLEO DE PATRIMÔNIO
Telefone(s): 65 3613-7195 / 7655 / 7654 
e-mail: patrimonio@tce.mt.gov.br

C.l N° : 47/2017
Cuiabá-MT, 22 de fevereiro de 2017

DE: NÚCLEO DE PATRIMÔNIO

PARA: NÚCLEO DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E PARCERIAS 

ASSUNTO: Informação

Senhor Coordenador,

Diante das três notificações encaminhadas pelos Serviço de Material e 

Patrimônio, sem o atendimento do que foram solicitado, sugerimos que esse NGCCP, 

tome as medidas cabíveis ao contrato n° 33/2014, conforme relatório do controle interno 

no item 8.

Atenciosamente

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código HST72S.
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Tribunal de Contas 
Mato Grosso

TRIBUNAL DO CIDADÃO

NÚCLEO DE GESTÃO DE CONTRATOS, 
CONVÉNIOS E PARCERIAS
Telefone: (65) 3613-7549 
e-mail: licitacao@tce.mt.gov.br

Ofício n° 50/2017

Cuiabá, 24 de maio de 2017.

A
ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA. EPP 
Rua Américo Salgado Filho, n° 858, Araés 
Cuiabá/MT -  CEP: 78.008-020

TCE/M1

ASSUNTO: NOTIFICAÇÃO

Cumprimentando-o e atendendo a informações prestadas pela 
fiscalização do Contrato n° 33/2014, serve o presente para notificar a empresa 
ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA. EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
13.398.337/0001-40. para que a partir do recebimento desta, se manifeste sobre os 
seguintes apontamentos:

a) Em relação aos prazos de entrega previstos no instrumento, 
pois a contratada não efetivou a entrega definitiva dos serviços contratados, conforme 
clausula primeira -  do objeto: (...) saneamento e levantamento dos bens patrimoniais 
moveis.

b) Apresentação de Relatório Contendo os indicadores de 
desempenho dos processos relativos à gestão dos bens patrimoniais, aquisições, 
contratos, frotas e almoxarifado.

Nos termos do artigo 109 da Lei n° 8.666/93, fixamos o prazo de 
05 (cinco) dias úteis para apresentação de resposta formal sobre o apontamento acima.

Certos de contas com a vossa costumeira atenção, desde já 
agradecemos a atenção dispensada.

Carlos ,José de Campos 
Coordenador do Wúcleo de Gestão de Contratos,

V

/  Convênios e Parcerias

Lúcia Maria Iaq u es
Secretária Executiva de Administração

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código HST72S.
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Oficio

Data Numero
31/05/17 30

Destino
A ILMA. SENHORA 
LUCIA MARIA TAOUES
Secretária Executiva de Administração 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso

com cópia para
lim o. Senhor
Carlos José de Campos
Coordenador do Núcleo de Gestão de Contratos, Convênios e Parcerias.
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso

Assunto
Ref. Notificações referentes possível inexecução do Contrato n°
33/2014-TCE/MT.

Informações adicionais
Ilustríssima Secretária,

ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLOGICAS LTDA. EPP,

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

13.398.337/0001-40, com sede na Avenida Historiador Rubens de 

Mendonça, n° 1894, Edifício Maruanã, sala 1705, Bosque da Saúde, 

Cuiabá/MT, por seu representante Sidnei Garcia, vem por meio desta 

apresentar sua MANIFESTA CÃ O em relação às notificações 

encaminhadas, que o faz nos seguintes termos:

PMO Escritório de Projetos

Página 1 de 12
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DOS FATOS

Nossa empresa foi contratada por meio de adesão na 

Ata de Registro de Preços n° 03/2014, que tem o Consórcio 

Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e 

Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal - Cidesat como órgão 

gerenciador, nos termos da legislação vigente.

Após regular procedimento de adesão, a contratação 

pleiteada originou o Contrato n° 33/2014/TCEMT, cuja vigência oficial 

se deu no período de 11 de dezembro de 2014 a 11 de junho de

2016, porém os serviços foram prestados e executados até 11 de 

dezembro de 2016.

O aludido contrato tinha o seguinte objeto:

"CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO 

Contratação da empresa Original Soluções Tecnológicas 

Ltda. EPP para o "apoio administrativo", com intuito de 

atualizar os processos de negócios realizando o efetivo 

saneamento e levantamento dos bens 

patrimoniais móveis, atualizando também os 

processos que envolvam desde a aquisição até a 

distribuição e armazenamento dos materiais e bens 

patrimoniais, bem como a documentação destes 

processos de negócio vinculado as áreas de compras, 

contratos, licitações, frotas e almoxarifado e em 

conformidade com o Termo de Referência n°

PMO Escritório de Projetos
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Fomos notificados no final do mês de Dezembro de 

2016 em três oportunidades, a saber: 15, 19 e 21/12/2016, para 

efetuar a entrega definitiva dos serviços contratados, conforme 

Cláusula Primeira do Objeto do Contrato (acima citada), todas as 

notificações com prazo de 24 (vinte e quatro) horas para resposta, 

contados a partir do recebimento daquelas.

No dia 24 de maio de 2017, foi encaminhada nova 

notificação, concedendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 

apresentação de resposta quanto aos possíveis apontamentos de 

inexecução contratual.

Primeiramente insta salientar que como consta em 

ofício (cópia anexa) entregue a área de patrimônio e materiais, logo 

no início do projeto nossa empresa solicitou os dados anteriores da 

gestão de materiais e patrimônio, informações indispensáveis para 

subsidiar os trabalhos e as devidas comparações a serem executados.

Entretanto, as informações solicitadas não foram 

repassadas, ficando assim esta contratada obrigada a refazer todo 

o cadastro de materiais manualmente, comprometendo o 

comparativo da maioria dos valores de aquisição dos bens, isso tudo 

fora do escopo dos serviços que foram contatados, apenas para 

satisfazer o ego de pessoas que eram avessas à realização dos 

serviços de controle do estoque.

PMO Escritório de Projetos
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Ainda informamos que os poucos dados que 

conseguimos coletar foram de um backup do sistema anterior 

fornecido pela equipe de TI -  Tecnologia da Informação do TCE-MT, 

sem nenhum tipo de detalhamento ou auxílio na extração dos dados 

necessários para a migração, que foi feita de maneira a respeitar ao 

máximo a utilização dos dados mesmo que precários.

Durante o ano de 2015 foram realizados todos os 

levantamentos patrimoniais, em todos os setores internos do TCE/MT, 

sendo isto facilmente demostrado pelos ofícios (cópias anexas) 

emitidos pela área de materiais e patrimônio a todos os setores.

Ainda consta impresso e salvo no sistema de 

levantamento patrimonial todos os termos de responsabilidades 

gerados em decorrência dos serviços de levantamento de bens, além 

disso, também realizamos a organização dos materiais no 

almoxarifado, bem como, sua contagem.

Assim, importa reportar que todos os serviços 

contratados foram realizados durante o ano de 2015.

Realizamos ainda a coleta de informações para 

subsidiar a reavaliação dos bens móveis, porém, nem todos os bens 

foram encontrados ou passíveis de coleta de informações, em 

decorrência da não conformidade dos dados anteriores, visto que não 

possuíam valores de aquisição ou sem a determinação de contas 

contábeis corretas, informações essas que deveriam ser repassadas 

pela área de materiais e serviços, e, por consequência o trabalho
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tornou-se moroso e longo, contudo, a empresa não mediu esforços e 

com todo o empenho entregou a totalidade passível de realização.

Ainda destacamos que foi refeito em grande parte o 

levantamento patrimonial no ano de 2016, visando ajustar pequenas 

deformidades ou movimentações não informadas por parte dos 

setores competentes do tribunal, informações estas que podem ser 

averiguadas junto à Corregedoria Geral do TCE-MT, pois, 

desenvolvemos um módulo exclusivo (sem custo alqurrO para 

que a Corregedoria pudesse acompanhar os serviços 

concomitantemente a execucão do levantamento na medida 

em que eram executados.

Frisa-se que nossa empresa ainda tentou doar sem 

nenhum ônus para esse Tribunal, os sistemas de gestão (conforme 

oficio em anexo), o qual foi inicialmente aceito, inclusive, dando-se 

início a sua implantação.

Entretanto, por fatores alheios ao nosso conhecimento, 

fomos informados que por ordem superior, foi determinado que a 

empresa cessasse a implantação dos sistemas antes doados, sem a 

apresentação de nenhuma justificativa.

No que tange a notificação encaminhada para nossa 

empresa, é salutar mencionar que a entrega definitiva dos 

serviços contratados ocorreu pelos levantamentos entregues 

no ano de 2015, sendo novamente entregues no ano de 2016,
fatos comprovados pelos diversos termos de responsabilidades
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emitidos e salvos no sistema de levantamento patrimonial que ainda 

hoje encontra-se habilitado, usual e a disposição desta corte de 

contas.

A apresentação dos indicadores de desempenho foi 

feita conforme ofício (cópia anexa), visto que esta empresa era 

responsável pela criacão e determinação dos indicadores e 

não pela geração dos dados para alimentação deste 

indicadores, ao passo que conforme mencionado acima propomos a 

doação do sistema de gestão (conforme oficio anexo) para possibilitar 

essa geração de maneira automatizada, este era o intuito da 

notificante, porém a doação restou infrutífera, logo, os dados a serem 

inseridos devem ser gerados pelo atual sistema em uso.

É indispensável destacarmos que em nenhum momento 

a empresa se furtou no auxílio para qualquer esclarecimento de como 

utilizar tais indicadores.

Já os demais serviços contratados foram devidamente 

entregues e atestados à época, frisando-se, que no final de 2015 

todos os serviços foram apresentados ao controle interno o qual 

validou as informações fornecidas.

Outro ponto que merece destaque é que esta empresa 
manteve equipe de funcionários trabalhando dentro das 
dependências dessa Corte de Contas até o mês de ianeiro de
2017. mesmo sem cobertura contratual deste período e sem nenhum 

ônus para esse Tribunal, tal atitude foi adotada com o intuito de
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cumprir com nosso compromisso de auxiliar na gestão.

Houve e ainda há, a manutenção até o presente 

momento da versão atualizada do sistema de levantamento 

patrimonial a disposição do TCE/MT, também sem nenhum custo, fato 

que também corrobora para o entendimento que tudo ao alcance 

desta empresa para atingir a meta de gestão foi e ainda é feito, 

todavia, a empresa sozinha não pode fazer mais nada.

Todas as informações foram exportadas em diversos 

formatos e entregues a esse Tribunal, seja por pen-drive (conforme 

oficio em anexo) ou via e-mail conforme o SR. MARCELO ou SR. 

MARCOS podem comprovar, haja vista que os mesmos eram os 

responsáveis pelos setores na época.

Ainda foram exportados arquivos nos formatos "xis", 

"doe" e "formato texto", e também foi entregue um "dump" com o 

backup completo de todo o banco de dados, inclusive, com todas as 

tabelas utilizadas e suas relações, informações estas que deveriam 

ser sigilosas e de domínio apenas da empresa, porém, para reforçar 

nosso compromisso de honrar o fizemos assim mesmo.

Ocorre que as informações entregues em diversos 

formatos são incompatíveis com os sistemas que o TCE utiliza 

atualmente, que são da empresa Ábaco Informática, devendo a 

empresa ábaco converter os dados fornecidos ao TCE-MT pela nossa 

empresa, para que possa aproveitar as informações levantadas.
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Frisamos que nosso contrato foi firmado entre nossa 

empresa e o TCE-MT, não com a empresa Ábaco, nossas obrigações 

junto ao Tribunal foram todas cumpridas, aliás, mais que cumpridas, 

não restando duvidas quanto a execução superior dos serviços 

contratados

A empresa ABACO em diversas reuniões realizadas, 

seus representantes fizeram diversas exigências nos formatos de 

entrega das informações levantadas, contudo, como já dissemos 

nosso contrato firmado com o TCE/MT, não com a ABACO.

Informamos ainda, que fornecemos sistemas e códigos 

fontes dos mesmos para serem utilizados em coletores de dados ou 

Tablets do TCE-MT, a fim de auxiliar nos futuros levantamento de 

dados, sem nenhum custo adicional a essa Corte e Contas.

Por fim, é indiscutível que a notificada cumpriu dentro 

das dificuldades encontradas, com a execução integral do contrato 

celebrado com esse Tribunal, não concordando com os termos da 

notificação, assim como não concorda com alegação de que houve 

inexecução contratual, haja vista ter executado serviços além do que 

fora contratado e sem qualquer contraprestação suplementar por isto.
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DA CLASSIFICAÇÃO DOS CONTRATOS

Os contratos administrativos podem ser classificados 

como "contratos de escopo" e "contratos de execução continuada" 

para a grande maioria dos doutrinadores dessa área do direito 

administrativo.

A classificação do contrato administrativo como "de 

escopo" é utilizada para distingui-los dos denominados contratos de 

execução continuada. Segundo essa distinção, de escopo seriam 

aqueles contratos que impõem à parte o dever de realizar uma 

conduta específica e definida. Uma vez cumprida à prestação, 

encarra-se o contrato. Já nos contratos de execução continuada, as 

obrigações se renovam no tempo, não havendo uma só obrigação 

específica e definida, a ser cumprida em determinado prazo e depois 

de cuio adimplemento ficaria o devedor liberado do contrato.

Nos contratos de execução continuada, o serviço é 

prestado enquanto contrato existir, já nos contratos "de escopo" o 

que interessa é a conclusão do objeto, sendo o prazo elemento 

acessório, condicionado ao objeto. São exemplos mais comuns de 

contrato de execução continuada os de limpeza e de vigilância; como 

típico contrato de escopo está o de obra pública e de serviços com 

objeto definido.

O principal efeito da distinção supracitada é na questão 

do prazo contratual para adimplemento e na sua prorrogação, tanto 

que a Lei n° 8.666/93 dá tratamento distinto às formas de
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prorrogação de cada um dos tipos de contratos. Basta comparar o 

inciso II com o §1°, ambos do art. 57, quanto aos requisitos para que 

se possa autorizar uma prorrogação.

Enquanto no contrato de escopo "o prazo de vigência se 

destina a delimitar o período de tempo para a execução da prestação 

pela parte", nos de execução continuada o prazo de vigência destina- 

se a estabelecer o período de tempo durante o qual a contratação 

produzirá efeitos.

Note-se que, num tipo de contrato (o de escopo), o 

prazo depende do objeto. Assim, um contrato para execução de obra 

terá "X" dias a depender da dimensão da obra; o objeto (a obra) é 

que determina o prazo. Já no contrato de execução continuada, o 

serviço será prestado, portanto tempo quanto seja o prazo de 

vigência do contrato; no caso, o prazo de vigência é que determina o 

objeto a prestação do serviço. Num caso (contrato de escopo), o 

objeto está no centro da contratação e o prazo é quem o rodeia; o 

prazo de vigência é estabelecido em função do objeto a ser 

executado. No outro caso (execução continuada), o prazo é que 

condiciona o objeto, uma vez que o serviço é prestado enquanto 

vigente o contrato. No contrato de escopo, o prazo é acessório e o 

objeto o que mais importa (principal), já no caso de execução 

continuada, o prazo durante o qual o serviço será prestado é 

primordial, condicionando a própria prestação do serviço.

O contrato celebrado entre esta notificada e o TCE-MT 

pode ser considerado contrato de escopo, pois foram contratados
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serviços determinados, os quais foram executados e entregues em 

sua totalidade para o Órgão contratante.

Não há que se falar em inexecução por parte desta 

empresa, uma vez que os serviços foram prestados, entregues e 

recebidos por esse Tribunal.

Nossa empresa não tem nenhuma responsabilidade se 

as informações entregues são incompatíveis com os sistemas 

utilizados pelo TCE-MT, que na verdade são subcontratados da 

empresa Ábaco. Entendemos ainda que a subcontratada que tem o 

dever de converter as informações entregues para seu sistema, da 

mesma forma que ocorreu com a nossa empresa no inicio da relação 

laborai.

Reiteramos que até a presente data, ou seja, mais de 

um ano após o termino da vigência do contrato, mantemos usuários 

ativos do TCE-MT no nosso sistema, que possibilita a extração de 

toda e qualquer informação necessária para utilizar em qualquer 

necessidade que porventura tenha. Tudo isso sem nenhum custo.

Nossa empresa somente quer esclarecer que trabalhou 

e executou tudo que se comprometeu a fazer e se coloca a disposição 

para quaisquer esclarecimentos julgados necessários.

TCE/MT
17Js .3 ^ /

K u b . _ g k _
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Por todo o exposto requer:

a) Que seja acatada a presente argumentação, 

encerrando de uma vez por todas as falácias levantadas nas 

notificações anteriores encaminhadas, em razão do recebimento 

definitivo do objeto contratado, e em caso não seja este o 

entendimento que sejamos convocados de forma honrosa para o 

atendimento de quaisquer outros esclarecimento, os quais 

prestaremos sem hesitar.

Nestes termos,

Pede e espera deferimento,

Nome Aasinauilra
Sidnei Garcia ' 
(Original Soluções)
(Diretor Técnico) . V ;
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Serviços 

Mapeamento, análise e melhoria de processos de negócio
Mapear os processos de negócio de interesse do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

DE MATO GROSSO conforme sua execução atual, para posterior análise destes 

processos e auxilio se necessário nas melhorias destes.

Identificação das Fontes de Dados para Mesclagem

Identificar informações que preencherão as lacunas de determinado Modelo e posterior 

criação de mecanismo para obtenção destes dados no momento da mesclagem.

Identificação de indicadores de desempenho dos processos

Identificar as informações que formarão os indicadores, a forma de apresentação dos 

mesmos e seus filtros -  quando houver. Configuração dos indicadores e validação dos 

mesmos na ferramenta a ser adquirida.

Migração e Conversão de Dados
Realizar a restauração da base de dados do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 

MATO GROSSO, em qualquer plataforma tecnológica Relacional, padrão ANSI 2000, 

inclusive software livre, fazendo análise dos registros para migração, identificando a 

quantidade de registros e as particularidades do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

DE MATO GROSSO no banco de dados antes de iniciar a migração. Desenvolvimento da 

Solução Tecnológica para esta migração, com sua realização e conferência contábil.

Analise e Qualificação dos dados
Consiste em avaliar um conjunto de dados fornecidos pelo TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DE MATO GROSSO sobre determinado assunto e adequar estes dados 

aplicando conceitos e melhores práticas pacificadas. Para toda solução será feita a 

avaliação e reestruturação de perfis e usuários.

Treinamento sobre o negócio
Consiste em realização de curso sobre assuntos relevantes para determinado processo
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de trabalho com instrutor especialista no assunto, podendo ser ministrado de forma

Saneamento dos Itens de Estoque

Visitar as instalações do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO 

identificando os itens de estoque existentes efetivamente e fazendo a conferencia com os 

dados existentes no último inventário. A identificação consiste localizar o item de estoque 

dentro do almoxarifado, inclusive providenciar sua identificação usando etiquetas com o 

código de barras do item de estoque que será armazenado naquele local; com posterior 

registro deste item de estoque em levantamento informatizado com a leitura do código de 

barras pelo dispositivo coletor e a contagem do quantitativo do item que está estocado. A 

conferência consiste em obter os dados do levantamento contido no dispositivo coletor e 

realização de rotina de conferencia informatizada com os dados já existentes no banco de 

dados convertido/migrado.

Saneamento do Inventário de bens móveis

Visitar as instalações do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO 

identificando os bens móveis existentes efetivamente e fazendo a conferencia com os 

dados existentes no último inventário. A conferência consiste em obter os dados do 

levantamento contido no coletor e realização de rotina de conferencia informatizada com 

os dados já existentes no banco de dados convertido/migrado.

No tocante á gestão patrimonial o serviço deverá compreender a realização de atividades 

relacionadas ao saneamento dos dados existentes sobre bens móveis que se encontram 

distribuídos no TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO.

As atividades previstas nessa etapa do processo consistem em procedimentos para o 

controle patrimonial mediante a realização de inventário geral com a utilização de 

tecnologia de código de barras para a identificação física dos bens incluindo 

etiquetas/plaquetas personalizadas, cujos serviços estão distribuídos nas seguintes 

etapas:

Planejamento do Inventário;

Inventário Físico Automatizado;

Normatização, Tratamento e Nivelamento da Informação;

Migração e Geração de Base de Dados;

Operacionalização

presencial ou à distancia.
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I
Consultoria em Reavaliação de bens móveis [R»b.^
Auxiliar na identificação do preço de mercado do bem, usando metodologia adequada e 

permitida pela legislação vigente.

Operação Assistida
A operação assistida será prestada por meio de postos de atendimento instalados em 

órgãos e entidades do Município, de acordo com as necessidades da Administração. Os 

postos de atendimento deverão funcionar nos dias úteis (de segunda a sexta-feira), no 

horário de 08hs às 18hs, e devem executar as seguintes atividades:

Posto de Operação Assistida:

• Acompanhar, quando solicitado por um usuário, todas as operações realizadas no 

sistema durante determinado período de tempo.

• Esclarecer dúvidas de usuários em relação à operação do sistema;

• Prestar serviços de suporte técnico para a solução de problemas que impeçam o 

perfeito funcionamento do sistema;

• Reportar ao departamento de informática do órgão ou a outro departamento 

responsável quaisquer outros problemas verificados durante o atendimento, 

relativos ou não à solução fornecida;

• Fornecer informações aos usuários sobre a situação e o andamento de serviços de 

manutenção solicitados;

• Diagnosticar a performance da Solução Tecnológica em seus aspectos 

operacionais;

• Identificar problemas inerente aa Solução Tecnológica, e, ao ambiente onde se 

encontra instalado;

• Reportar ao departamento de informática do órgão ou a outro departamento 

responsável quaisquer outros problemas verificados durante o atendimento, 

relativos ou não à solução fornecida;

• Discutir implementações de melhorias, visando possíveis adequações.

O espaço físico, o mobiliário e o ramal telefônico necessários para a instalação dos 

postos de atendimento serão fornecidos pela Contratante. Caberá à Contratada 

providenciar todos os demais recursos que considerar necessários para a prestação dos 

serviços.
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TRIBUNAL DE CONTAS DE MATO GROSSO 
Serviço de Material e Património 
Telefone: 3613-7636/7637/7634 

e-mail: patrimonio@tce.mt.gov.br

CI: 35/2015

De: Serviço de Material e Patrimônio 

Para: Gabinete da Presidência 

Secretário: Dr. Augustinho Moro 

Data: 02/09/2015

Senhor Chefe de Gabinete,

Comunico que de acordo com a Instrução Normativa 

SPA n.001/2009 - versão 03, os funcionários da Empresa Original Soluções para 

dar andamento ao projeto em gestão patrimonial do Tribunal de Contas do Estado 

de Mato Grosso, estará realizando o levantamento dos Registros Patrimoniais a 

partir do dia 02 Julho de 2015, nos horários: 08:30 até 17:30horas.

Atenciosamente
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TRIBUNAL DE CONTAS DE MATO GROSSO 
Serviço de Maleria! e Patrimônio 
Telefone: 3613-7636/7637/7634 

e-maii: patrimonio@tce.mt.gov.br

Cl: 53/2015

De: Serviço de Material e Patrimônio 

Para: Secretaria Executiva de Gestão de Pessoas 

Secretário: Enéias Viegas da Silva 

Data: 10/08/2015

Senhor (a) Secretário,

Comunico que de acordo com a Instrução Normativa 

SPA n.001/2009 - versão 03, os funcionários da Empresa Original Soluções para 

dar andamento ao projeto em gestão patrimonial do Tribunal de Contas do Estado 

de Mato Grosso, estará realizando o levantamento dos Registros Patrimoniais a 

partir do dia 02 Julho de 2015, nos horários: 08:30 até 17:30horas.

Atenciosamente?
\

. - ' ' '  Marcelo Càtálano/Çorrêa
'  Coordenadoria de Adrwhistraçâo

" x -----------------------— T—

\  

— W á Ü

,ó < r' i

ter Udson Fernandes
Serviço dé Material e Patrimônio
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TRIBUNAL DE CONTAS DE MATO GROSSO 
Serviço de Material e Patrimônio 
Telefone: 3613-7636/7637/7634 

e-mail: patrimonio@tce.mt.gov.br

Cl: 49/2015

De: Serviço de Material e Patrimônio
Para: 3a Relatoria da Conselheiro Valter Albano da Silva

Secretário: Roberto Carlos de Figueiredo

Data: 10/08/2015

Senhor (a) Secretário,

Comunico que de acordo com a Instrução Normativa 

SPA n.001/2009 - versão 03, os funcionários da Empresa Original Soluções para 

dar andamento ao projeto em gestão patrimonial do Tribunal de Contas do Estado 

de Mato Grosso, estará realizando o levantamento dos Registros Patrimoniais a 

partir do dia 02 Julho de 2015, nos horários: 08:30 até 17:30horas.

Atenciosamente

Serviço ae Material e Patrimônio

-C -
' " j  G \3Ú d '°  ' S s è o r a

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código HST72S.
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Tribunal de Contas
TRIBUNAL DE CONTAS DE MATO GROSSO 

Serviço de Material e Patrimônio
Mato

INSTRUMENTO D€ ClDADAVtA

Telefone: 3613-7636/7637/7634 
e-mail: patrimonio@tce.mt.gov.br

Cl: 52/2015

De: Serviço de Material e Patrimônio

Para: Secretaria Executiva de Orçamento, Finanças e Contabilidade 

Secretário: Adjair Roque de Arruda 

^  Data: 10/08/2015

SPA n.001/2009 - versão 03, os funcionários da Empresa Original Soluções para 

dar andamento ao projeto em gestão patrimonial do Tribunal de Contas do Estado 

de Mato Grosso, estará realizando o levantamento dos Registros Patrimoniais a 

partir do dia 02 Julho de 2015, nos horários: 08:30 até 17:30horas.

Senhor (a) Secretário,

Comunico que de acordo com a Instrução Normativa

A tenc iosam en te

/  /

/ //
/ /

/ ]

Serviço de Material e Patrimônio

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código HST72S.
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IM5TRUMENTO Líf Cir>AOA«4í/.

TRIBUNAL DE CONTAS DE MATO GROSSO 
Serviço de Material e Patrimônio 
Telefone: 3613-7636/7637/7634 

e-maii: patrimonio@tce.mt.gov.br

Cl: 59/2015

De: Serviço de Material e Patrimônio 

Para: Gabinete do Concelheiro Domingos Neto 

Chefe de Gabinete: Dr. Marcelo Augusto L. De Campos 

Data: 28/08/2015

Senhor (a) Chefe de Gabinete,

Comunico que de acordo com a Instrução Normativa 

SPA n.001/2009 - versão 03, os funcionários da Empresa Original Soluções para 

dar andamento ao projeto em gestão patrimonial do Tribunal de Contas do Estado 

de Mato Grosso, estará realizando o levantamento dos Registros Patrimoniais a 

partir do dia 02 Julho de 2015, nos horários: 08:30 até 17:30horas.

Atenciosamente

J __

Marcelo Catalanp Corrêa
Coordenadona de Administração

Walter Udsõn Fernandes
Serviço de Material e Patrimônio

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código HST72S.
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Tribunal dc Contas
Mjio Oorv)

. INSTRIJMCNTO D£ CIDADANIA

TRIBUNAL DE CONTAS DE MATO GROSSO 
Serviço de Material e Patrimônio 
Telefone: 3613-7636/7637/7634 

e-mail: patrimonio@tce.mt.gov.br

Cl: 51/2015

De: Serviço de Material e Patrimônio

Para: 5a Relatoria da Conselheiro Domingos Neto

Secretário: Silva Alex Rosa da Silva

Data: 10/08/2015

Senhor (a) Secretário,

Comunico que de acordo com a Instrução Normativa 

SPA n.001/2009 - versão 03, os funcionários da Empresa Original Soluções para 

dar andamento ao projeto em gestão patrimonial do Tribunal de Contas do Estado 

de Mato Grosso, estará realizando o levantamento dos Registros Patrimoniais a 

partir do dia 02 Julho de 2015, nos horários: 08:30 até 17:30horas.

A tenc iosam en te

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código HST72S.
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Solicitação

Data Local

15/12/2014 Materiais e Patrimônio - TCE

Envolvidos
- Sidnei Garcia -CTO - Original Soluções
- Walter Udson - Materiais e Patrimônio -TCE

Objetivos
Solicitar as informações em meio digital (exportação ou copia da base de cadastros), 
relacionadas as áreas de patrimônio e almoxarifado, com o intuito de importa-las para o 
modulo gerenciador do inventario interno e posterior integração com os módulos utilizados 
pelo TCE.
Solicito também cadastro de usuário nos módulos Materiais e Patrimônio para conhecimento 
prévio dos módulos e posterior diagnostico dos processos inerentes a estes módulos.
Os dados básicos seguem abaixo;

- Tabelas de cadastros;
- Materiais;
- Patrimônio;
- Responsáveis;
- Contas Contábeis;
- Setores;
- Grupos e Subgrupos;
- Unidades de Localização;
- Unidades Requisitantes;
- Unidades Gestoras;
- Fornecedores;

- Demais Tabelas não listadas porem relacionadas com as acima citadas.
- Tabelas de movimentações;

- Movimentações internas do patrimônio;
- Termos de Responsabilidades;
- Movimentações externas do patrimônio;

- Empréstimos;
- Cessões;

Informações adicionais
As informações (dados) e contas de usuários devem ser entregues a pessoa do Sr. Sidnei Garcia 
(CTO-Original Soluções), com os documentos que o TCE achar necessários quanrp ao sigilo, 
responsabilidade e orientações de uso dos módulos e dados entregues.

.Sidnei Garcia 
CTO - Origmál Soluções.

Página 1 de 1
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Data
5/J/2015

Local
Materiais e Patrimônio - TCE

Envolvidos
- Sidnei Garcia
- Walter Udson

CTO
Materiais e Patrimônio

- Original Soluções 
-TCE

Objetivos
Solicitar as informações em meio digital (exportação da base de dados), relacionadas as áreas 
de patrimônio mobiliário e imobiliário, almoxarifado, frota, compras e contratos, Icom o 
intuito de importa-las para o modulo gerenciador do inventario interno e posteriormente 
integração com os módulos utilizados pelo TCE.

Solicito também cadastro de usuário nos módulos sistemas que por ventura o Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso, possua nos âmbitos acima citados para conhecimento 
prévio das funcionalidades e posterior diagnostico dos processos inerentes a estes módulos.

Dados do Usuário:
Sidnei Garcia,
Cpf 452.907.411-00,
Rg 0614613-9
Empresa Original Tecnologia.

Informações adicionais
Formato da exportação:

Xis (com os devidos cabeçalhos de dados e documentações) 
ou
Sql Ansi (para importação em banco de dados Postgresql);

Aproveitamos para solicitar dicionário de dados e/ou outras informações que auxiliem nos 
trabalhos a serem executados, priorizando a qualidade e a rapidez nos trabalhos.

As informações (dados) e contas de usuários devem ser entregues a pessoa do Sr. Sidnei Garcia 
(CTO-Original Soluções), com os documentos que o TCE achar necessários quanto ao sigilo, 
responsabilidade e orientações de uso dos módulos e dados entregues.

Conforme disponibilidade da área de Tl do TCE, solicitamos a implantação de uma maquina 
virtual com o SO Linux Ubuntu 12.04 para a implantação do banco de dados e dos sistemas em 
questão.

Tal Maquina Virtual será administrada pela equipe da Original Tecnologia ficando a critério da 
ara de Tl do TCE eventuais intervenções que julgarem necessárias.

Solocitcao+externa.docx Página 1 de 2
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Sugestão de Configuração:
120 GB hd (Considerar Crescimento por demanda) 
4 GB ram (Considerar Crescimento por demanda)
1 Processador (de acordo com o equipamento )

Também conforme reunião anterior solicitamos:

- Acesso a rede wifi para os equipamentos de leitura e levantamento de dados.
- Acesso a internet para transito de informações com a base da Original.

Sendo só para o momento agradecemos desde já o atendimento das solicitações e colocamo- 
nos a disposição para quaisquer duvidas e esclarecimentos.

i

CTO - Orit , .

Solocitcao+externa.docx Página 2 de 2
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Oficio

Data Numero
09/11/2015 15

Destino
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso -  TCE-MT

Assunto
Informação sobre o processo de APOIO ADMINISTRATIVO serviços realizados no mês de 
AGOSTO.

Informações adicionais
Conforme oficio de Nr. 12 em anexo, descreve sobre as atividades realizadas durante o mês de 
agosto de 2015 nas dependências do TCE-MT reiteramos as informações contidas no mesmo.

Abaixo:

Continuidade dos serviços de geração das informações de banco de preços a serem utilizados 
na reavaliação final dos bens moveis. Tal procedimento encerra-se com o cotejamento final e a 
determinação dos faltantes, mas já definidos os formatos de busca por informações de preços 
conforme segue abaixo:

- Pesquisa de no minimo 3 fornecedores com seus referidos cadastros no banco de preços
- Inserção do codigo do material e do valor cotado para cada item e de cadas fornecedor 
cadastrado.
- Identificação do valor medio para determinação do valor de mercado.
- Preservação de informações anteriores, como valores, data de aquisição, etc.
- Formatação de valores individuais por item com a data e o fornecedor utilizado.

Os serviços de Operação assistida no órgão estão sendo realizados continuamente pelo 
funcionários Eder e William devidamente identificados e atendendo as demandas no setor de 
Serviços e Materiais.

PMO Escritório de Projetos http://www.originaltecnologia.com.br

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código HST72S.
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Oficio

Data Numero
21/12/2015 17

Destino
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso -  TCE-MT

Assunto
Informação sobre o processo de APOIO ADMINISTRATIVO e o fechamento contábil.

Informações adicionais
Conforme solicitado verbalmente, procederemos ao desmembramento do grupo de veículos 
automotivos para individualizar os valores referentes ao veículos encontrados.

Citamos que os demais grupos daremos continuidade no mês de janeiro de 2016 ao 
agrupamento contábil e a individualização de seus valores.

Salientamos que serão necessários acessos aos dados de notas fiscais e valores financeiros 
para que os valores sejam correlatos. Visando unificar a base de dados no próximo semestre 
será implantado um novo modelo de gestão de patrimônio e almoxarifado, para que os valores 
contábeis estejam mais visíveis e passiveis de acesso, conforme primeiro aditivo de contrato 
033/2014 que vigora ate 11/06/2016

Sendo só colocamo-nos a disposição para maiores informações.

Grato

PM O Escritório de Projetos
Página 1 de 1

http://www.originaltecnologia.com.br
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Oficio

Data Numero
1 8 /0 5 /2 0 1 6  21

Destino
T r ib u n a l d e  C o n t a s  d o  E s t a d o  d e  M a to  G r o s s o  -  T C E - M T

Assunto
In fo rm e  d e  n e c e s s id a d e  d e  d i la ç ã o  d e  p ra z o .

Informações adicionais
Im p o r ta n te  a q u i p r im e ir a m e n te  f a z - s e  e s c la r e c e r  q u e  a  e m p r e s a  s e  d is p õ e  a  p r o m o v e r  a  

im p le m e n ta ç ã o  n o  m o d e lo  d e  g e s tã o  q u e  tra rá  e c o n o m ic id a d e s  n o s  p r o c e s s o s  d e  c o m p r a s  e  

m a io r  e f ic iê n c ia  n o  a r m a z e n a m e n t o  e  d is t r ib u iç ã o  d o s  m a te r ia is .

T a l im p le m e n ta ç ã o  p o d e r á  s o m e n te  s e r  c o n c lu íd a  c o m  u m a  s o lu ç ã o  t e c n o ló g ic a  a d e q u a d a  a s  

n e c e s s id a d e s  d e s ta  c o r te  d e  c o n ta s ,  s o lu ç ã o  e s t a  q u e  a  O R I G I N A L  d is p õ e  e  c e d e r a  p a ra  u s o  

in te rn o  d o  T C E - M T ,  c o n fo rm e  a c o r d o  v e r b a l a n te r io rm e n te  e  q u e  r e a f irm o  n e s te  o f ic io .

P a r a  ta n to  s o l ic it o  3 0  ( tr in ta )  d ia s ,  a  c o n ta r  d o  a c e it e  d e s te ,  q u e  s e r ã o  u t i l iz a d o s  p a ra  

c u s t o m iz a ç õ e s  n e c e s s á r ia s  n a  s o lu ç ã o  e  p a ra  t r e in a m e n to  d e  u m  c o la b o r a d o r  q u e  s e r á  

r e s p o n s á v e l p e la  im p le m e n ta ç ã o  d a s  d e m a is  n e c e s s id a d e s  d e n t ro  d o  â m b ito  d o s  p r o c e s s o s  d o  

T C E - M T .

A s s im  d e n t ro  d e s te  p e r ío d o  d a r e m o s  in ic io  a s  e t a p a s  d e  h o m o lo g a ç ã o ,  t re in a m e n to , 

im p le m e n ta ç ã o  e  im p la n t a ç ã o  e fe t iv a  d a  s o lu ç ã o  h o ra  c e d id a .

S e n d o  s ó  c o lo c a m o - n o s  a  d is p o s iç ã o  p a ra  m a io r e s  in fo rm a ç õ e s .  

G r a t o

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código HST72S.



Oficio
Data Numero

30/05/2016 24

Destino
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso -  TCE-MT

Assunto
Informação sobre o processo de APOIO ADMINISTRATIVO e o fechamento contábil.

Informações adicionais
Conforme citamos anteriormente demos continuidade aos trabalhos de agrupamento contábil e 
a individualização de seus valores, sem prejuízo aos trabalhos realizados anteriormente.

Conforme aditivo de contrato 033/2014, confirmamos a presença de nossos colaboradores 
para auxiliarem nos cadastros, nos novos levantamentos, na conferencia realizada pela área 
de controladoria.

Salientamos que todas as atividades são realizadas nas dependências do cliente pelo 
colaboradores devidamente uniformizados, sendo ainda cedido ao cliente equipamento 
temporariamente para utilização durante a conferencia.

Os quantitativos de levantamento não são mais relevantes, sendo que todos os bens do TCE- 
MT estão sendo conferidos em conjunto a controladoria.

Sendo só colocamo-nos a disposição para maiores informações. 

Grato

Nome Asfcfaatura
Sidnei Garcia V\ r ü  *

R E C E B I D O
Em ^  ' £
Seoelana Executiva de Adminislraçào TCE/MT

PMO Escritório de Projetos
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Oficio

Data Numero
22/08/2016 26

Destino
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso -  TCE-MT

Assunto
Informação sobre o processo de APOIO ADMINISTRATIVO.

Informações adicionais
Em resposta a solicitação anteriormente feite por esta corte de contas na pessoa do secretario 
executivo de administração, encaminhamos em anexo pen-drive contendo informações em 
formato próprio do banco de dados de levantamento patrimonial realizado.

Sendo só colocamo-nos a disposição para maiores informações. 

Grato

Sidnei Garcia
Nome Assinatura

f

r e c e b i d o

í Secn^'3 jin '/T

Página 1 de 1
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Oficio
Data Numero

10/07/2015 9

Destino
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso -  TCE-MT

Assunto
Informação sobre o andamento do processo de APOIO ADMINISTRATIVO.

Informações adicionais
Em anexo documentos preliminares que serviram de base para a efetiva implantação dos 
indicadores de desempenho para os macroprocessos identificados durate a fase de 
saneamento de bens moveis.

Quaisquer sugestões devem ser encaminhadas a ORIGINAL para futura incorporação e 
possível detalhamento, levando em consideração de que a analise final dos indicadores dar-se- 
a mediante a implementação da solução tecnologica no TCE-MT que deve seguir orientações 
contidas em oficio pertinente onde descrevemos as funcionalidades necessarias e desejáveis 
para tal solução.

O saneamento dos bens moveis esta sendo realizado e relatório de conferencia sera entregue 
tao logo o quantitativo seja suficiente para emissão dos relatórios necessários.

Os serviços de Operação assistida no órgão estão sendo realizados continuamente pelo 
funcionários Eder e William devidamente identificados e atendendo as demandas no setor de 
Serviços e Materiais.

Saliento que os serviços de Operação Assistida conforme solicitado e acordado será mantido 
durante todo 0 período de vigência do contrato e não somente durante os seis meses conforme 
consta em contrato, sendo este sem nenhum onus para o TCE-MT, visando esta medida por 
parte da ORIGINAL assegurar a correção dos dados que eventualmente possam ser inseridos 
após o final do saneamento.

Oficio-9
PMO Escritório de Projetos
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REF MACROPROCESSO/PROCESSO PRODUTO
INDICADOR

PERIODICIDADEDESCRIÇÃO VALOR
ATUAL

ME•TA FÓRMULA DE CÁLCULO

1 Gostão do Bons do Consumo
£ ' , r ■ ' - * * » ,i í  ’I 

Órgão contrai

Bons do consumo 
gorldos 

--------------------------------

Percentual do bons do 
consumo goridos

...... . . . .

, .r ..!
: '4  : ,

100 do btna do consumo goridos/n0 
total do bons do consumo

Eslabolocer normas e procedimentos par 
Geslão de Material de Consumo

Normas de gestão 
a material de consumo 

elaboradas
Percentual de normas 

elaboradas

s ‘Vi**?:

100 n° de normas elaboradas/n0 de 
normas previstas

L—
Orientar/capacitar os órgãos setoriais na 

Gestáo de Material de Consumo
Orgãos setoriais 

capacitados
Percentual de órgãos 

capacitados 100 Io de órgãos capacitados/n“ total do 
órgãos

1 Efetuar o registro do entrada Enlradas registradas Percenlual de entradas 
registradas 100 n‘ de bens com entrada 

registrada/n0 total de bens recebidos

.

2 Efetuar o registro de saída Saidas registradas

Percenlual de saldas 
registradas 100 n°de bens com baixa registrada/n0 

tdal do bens baixados

Percentual do requisições não 
atondidas por falto no estoque <10

r° de requisições não atendidas por 
al;a noastoque no periodo/nD total 

a  requisições recebidas no período

Percentual do malenais 
inutilizados <10 rí de materiais inutilizados/ n° total

3 Elaborar inventã/io (inicial anual, eventual Inventário elaborado Percentual de bens 
inventariados 100 n° de bens registrados/n0 total do 

bens existentes

4 Levantar, consolidar e vafidar a 
necessidade de consumo Necessidade de 

consumo levantada
Percentual de necessidades 

encam inhadas 100
n'deunid. Adm. Que 

eteaminharam necessidades/n0 total 
feunid administrativas existentes

5 Providenciar a reposição do material de 
consumo

—-----------------------

Reposição de material 
do consumo 

providenciada

Percentual de Reposição de 
malerial de consumo 

providenciada
100

r* de reposições providenciadas/n“ 
1e repesições recebidas da área 

demandante
2 Gestão de Bons Pormanentes

• ' \  - - • ‘ r. ■
Orrjao contrai

Bons permanentes 
goridos

Percentual do bens 
permanentes geridos v '

5 >.
‘ . V s  ‘--iy í 100

•V ■}

n° da bons permanentes 
geridos/n0 total de bens 

pormanentes

Elaborar g atualizar o Manual de Gestáo 
Patrimonial

Manual de Gestão 
Patrimonial elaborado

Manual de Gestáo Patrimonial 
elaborado 1 r° Manual de Gestão Patrimonial

urientor o capacitar os órgãos setoriais na 
Gestão de Material Permanenle

Órgãos setoriais 
capacitados

Percentual de órgãos 
capacitados 100 n°1e órgãos capaotados7n' tolal de

Adminlslrar a Central de Bens Móveis 
Permanentes 

Orçj.lo setorial

Bens móveis 
permanentes 
administrados

Percentual de bens móveis 
permanentes administrados 100

n° de bens permanenies 
cadaslrados/n0 total de bens 

perrcanenlos existentes

I 1 Efetuar o registro de entrada Enlradas registradas Percentual de entradas 
registradas

-  .
100 n° de bens com entrada 

regstradaíi0 total de bens recebidos

2 Efetuar o registro das movimentações

■‘ercentuai de movimentações 
registradas 100 n° fe movanentaçóes registradas/n® 

toai de movimentações ocorridas

Movimonlações
registradas

Percentual de bons ociosos 1° Je bers ociosos no período/n0 
otade recebidos no período

Percentual de bens com 
Tormo de Responsabilidade 90 100

n° de tens com Termo de 
ResoonsabJidado/tn0 materiais 
■egiitrados • n* do bens em estoque)

3 Efetuar o reçjistro da saida Saídas registradas Percentual de saidas 
registradas 100 n° <e bens com baixa registrada/n” 

totalde bens baixados

(
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4 Elaborar inventário (inicial. anual, eventual) Inventário elaborado Percentual de bens 
inventariados 100 n° de bens registrados/n“ total de 

bens existentes
> 0 - bem não 
localizado , < 0 - bem 
não registrado

5 Levantar, consolidar o validar a 
necessidade do bens permanentes

Necessidade de bens 
permanentes levantada

Percentual de necessidade de 
bens permanentes levantada 100

n5 de unid Adm. Que 
encaminharam necessidades/n” tota' 

de unid administrativas existentes

6 Providenciar a reposição do material 
permanente

Reposição do material 
permanente 

providenciada

Percentual do reposição de 
material permanente 

providenciada
100

n" de reposições providenciadas/n° 
de reposições recebidas da área 

demandante

3 Gestão de Serviços Gorais Serviços gorala goridos P™ S Í g o r i 8dorí 1ÇOS . 100 n° do serviço» gorais geridos/n" 
total de sorviço» gerais

Òrgüo contrai

Estabelecer normas e procedimentos para 
qestão dos serviços gerais

Normas de gestão do 
serviços gerais 

elaboradas
Percentual de normas 

elaboradas
n° de normas elaboradas/n0 de 

normas previstas

Orientar os órgãos setoriais quanto aos 
requisitos necessários à elaboração do 
plano de trabalho/projeto básico para 

contratação de serviços gerais

Órgãos setoriais 
capacitados

Percentual de órgãos 
capacitados

n° de órgãos capacitados/n0 total de 
órgãos

Órgão setorial

1
Levantar, consolidar e validar a 

necessidade de serviços gerais das 
uhidades(interlor. capital sede)

Necessidade de serviços 
gerais levantada

Percentual de necessidade de 
serviços gerais levantada 100

n°de unid Adm Que 
encaminharam necessldades/n° total 

de unid administrativas existentes

Requisitos do projeto

Percentual do "requisitos do 
objeto paro o projeto básico” 
para contratação de serviços  

gerais elaborados
100

n° de ''requisitos do projeto básico" 
elaborados/n0 total de contratos 

firmados

2 Elaborar requisitos do projeto básico para 
contratação de serviços gerais

básico para contratação 
de serviços gorais 

«laborados Percentual de "requisilos do 
objeto" adequados 100

n° de instrumentos contratuais de 
serviços gerais com requisitos do 
objeto adequados/n0 total de 
instrumentos contratuais de serviços 
gerais

3

Gerenciar/inspecionar contratos de 
serviços gerais (limpeza, vigilância. Serviços gerais goridos

Percentual de serviços gerais 
geridos 100 n° de serviços gerais geridos/n0 de 

serviços gerais existentes

passagens manutenção predial, otc) Percentual de contratos 
inspecionados 100 n° de contratos inspecionados/n0 

total de contratos

Percentual de serviços 
públicos geridos 100 n° de serviços públicos geridos/n0 

total de serviços públicos existentes

Gerenciar o fornecimento de agua. energia 
e telefone, inclusive despesas

Serviços públicos 
geridos

Percentual de energia elétrica 
economizada 20

consumo de energia no 
período/consumo de energia no 

periodo anterior
4

Percentual de serviços do 
telefonia economizada 20

consumo de serviços do telefonia no 
período/consumo de serviços de 

telefonia no periodo anterior

Percentual de água 
economizada 20

consumo de água no 
período/consumo de água no 

periodo anterior

4 Gestão do Transportes Transportos goridos Percontual do transportes 100
n° de meios do transporto 

geridos/n” total do meios de 
transporto

Órgão contrai __ _
Estabelecer normas e procedimentos para 

a gestão de transporte
Normas de gestão de 
transporte elaboradas

Percentual de normas 
elaboradas

n° de normas elaboradas/n0 de 
normas previstas _

Gerenciar a distribuição do combustiveis 
através de sistema informatizado

Consumo do 
combustiveis geridos

Percentual de veículos 
registrados

n° de veiculos cadastrados no 
sistema informatizado/Total da trota 

de veiculos
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Orientar e capacitar os órgãos setoriais na 
Gestão de Transporte

Órgãos setoriais 
capacitados

Percentual de órgãos 
capacitados

n° de órgãos capacüados/n0 total de 
órgãos

Órflão setorial

1 Levantar, consolidar e validar a 
necessidade referente a transporte

Necessidades referentes 
à transportes levantada

Percentual de necessidades 
referentes á transportes 

levantada
100

n° de unid. Adm. Que 
encaminharam necessidades/n” tola 

de unid administrativas existentes

2

Elaborar requisitos do plano de 
trabalho/projeto básico referente a 

transporte (aquisição, seguro, auditagem, 
manutenção, abastecimento, locação, táxi)

Requisitos do projeto 
básico referentes aos 

transportes elaborados

Percentual de "requisitos do 
projeto básico" referentes aos 

transportes elaborados
100

n° de "requisitos do projeto básico" 
elaborados/n® total do contratos 

firmados

Percentual de utilização da 
frota gerida 100 n° de saídas de veiculo geridas/n0 

total de saídas de veiculo

Gerenciar a utilização da frota: finalidade, 
horário, guarda (garagem), condutores 

multas, desempenho e documentos 
obrigatórios

Percentual do veículos com 
multa ■:5 n° de veículos com multas/n0 total de 

veículos
3 Frota gerida Percentual de veículos com 

sinistro <5 n° de veículos com sinistro/ n° toía 
de veiculos

Gasto médio com manutenção gasto com manutenção/n0 total de 
veículos da frota

Idade média da frola <3anos somatória da idade dos veículos 
frolas/n° total de veículos da frota

Percentual de consumo de 
combustível gerido

litros de combustível gerido/litros de 
combustível consumido

Gerenciar o consumo do ccmbustivol, óleo Consumo de

Desempenho do veiculo é 
gasolina

n° do litros de gasolina 
consumidos/n0 total de km 
percorridos

e lubrificante combustível gerido
Desempenho do veiculo à 

diesel
n° de litros de diesel consumidos/n' 
total de km percorridos

Desempenho do veiculo è 
álcool

n° de litros do álcool consumidos/n  ̂
total de km percorridos

5
Gerenciarfinspecionar contratos de 

transporte (seguro, auditagem, 
manutenção, abastecimento, locação táxi)

Contratos de transportes 
geridos

Porcentual de contratos de 
transportes geridos 100

n° de contratos de transporte 
geridos/n“ total de contralos de 

transporte

6 Solicitar baixa do veículo Baixa de veicuo 
solicitada

Porcentual de baixa do veiculo 
solic liada 100 n° de baixas de veiculo sclicitada/n° 

total de baixas necessárias

5 Gestão de Bens Imóveis
.

Bens Imóveis geridos Percentual do bens Imóvols 
geridos 100 n“ de bens Imóveis gcridos/n° 

total do bens imóveis

Órgão contrai

Definir e regulamentar normas e 
procedimentos para gestão de bens 

imóveis

Normas de gestão de 
imóveis elaboradas

Percentual de normas 
elaboradas

n° de normas e!aboradas/n0 de 
normas previstas

Orientar/capacitar os órgãos setoriais na 
gestão de bens imóveis

Órgãos setoriais 
capacitados

Percentual de órgãos 
capacitados

n° de órgãos capacitados/n° total de 
órgãos

ÒrgSo setorial

1
Efetuar o registro de entrada

Entradas registradas Percentual de entradas 
registradas 100 r.° de bens com entrada 

registrada/n" total de bens recebidos
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2 Atualizar/regularizar informações e 
documentos dos imóveis

Informações/Documento 
s regularizados

Percentual de 
informações/documentos 

regularizados
100 n° de informações e documenlos/n0 

total de informações ou documentos

3
Efetuar o repistro dns movimentações

Movimentações
registradas

Percentual de movimentações 
regislradas 100 n° de movimentações registradas/n0 

total de movimentações ocorridas

4
Efetuar o legislro da saida

Saídas registradas Percentual de saídas 
registradas 100 n° de bens com baaa registrada^0 

total de bens baixados

S Elaborar inventário Inventário elaborado

Percentual de bans 
inventariados 100 n° do bens registrados/n0 total de 

bens existentes

Percentual do corn destinaçáo 90 r>° de imóveis com destinaçáo/n0 
total de imóveis

Percentual de imóveis 
regularizados 100 n° de imóveis regularizados/n0 total 

de imóveis

« <
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INDICADOR
MACROPROCESSO/PROCESSO PRODUTO DESCRIÇÃO VALOR META

FÓRMULA DE CÁLCULOATUAL 2015 2016 2017 2018

Gosta o do Bons do Consumo Bens de consumo 
geridos

Percentual da bens de 
consumo geridos v . . '  : : 100

- - .'-V-V
n° de bens de consumo geridos/n' 

total do bens de consumo

OrcjSo central .
Orientar/capacitar os órgãos setoriais na 

Gostão do Material do Consumo
Órgãos setoriais 

capacitados
Percentual de órgãos 

capacitados 100 n° de órgãos capacitados/n0 total do 
órgãos

ÓrgSo setorial ■

Elaborar inventárto Inventário elaborado Percentual de bens 
inventariados 100 n° de bens registrados/n* total de 

bens existentes

Gostão do Bens Pomianontos Bens pormanontos 
gorldos

Percontual do bons 
permanontoa geridos

>, •• f • W i 11 100
n° de bons pomwnentes 
gorldos/n0 total de bens 

pomianontos
Órgüo contrai

Orientar e capacitar os órgãos setoriais na 
Gestão tío Material Permanonto

Órgãos setoriais 
capacitados

Percontual do órgãos 
capacitados 100 n" de órgãos capacitados/n“ total do 

órgãos
Órgão setorial

Elaborar inventário Inventário elaborado Percentual de bens 
Inventariados 100

n° de bens rogistrados/n0 total do 
bens existentes ( > 0 - bem não 

localizado , < 0 • bom não 
registrado)

Gostflo do Serviços Gurals Sorvlços gerais 
goridos(fiBonlli3dps ?)

Percentual do sorvlços 
gorais goridos 100

n° do serviços ocrais 
geridos(fiscalizadoa?)/n* total do 

serviços gorais
Órgão central

Orientar os órgãos setoriais quanto oos 
requisitos nocessárics à elaboração do 
plano de trabalho/projeto básico para 

contratação do serviços gerais

Órgãos setonais 
capacitados

Percentual de órgãos 
capacitados 100 n° de órgãos capacitados/n» total de 

órgãos

Orgflo sotorial

Fiscalizar a oxecuçâo dos contratos do 
serviços peras Contrato fiscalizado Percontual de cont/ato tío 

serviços gorais liscaiizados
n° de contratos de serviços gerais 

liscalizadas/n” de contratos de 
serviços gerais formalizados

Gastío do Transportes
.

Tnnsportes geridos Percentual de transportes 
goridos 100

n° do meios de transporte 
geridos/n» total de meios de 

transporte
OrgJo central

Oriontar o capacitar os órgãos setonais na 
Gestão de Transporto

Órgãos sotoriais 
capacitados

Percentual de órgãos 
capacitados 100 n° de órgãos capacitados/n0 total do 

órgãos
Ornão setorial _

Gostão do Bons Iniòvols Bons Imóveis geridos,
Percentual de bons Imóveis 

gerido» v V . '<  ■' 100 n" de bens Imóveis geridos/n0 
total de bons Imóveis

ÓrgSo central . ........ r . ”  '  "
Onentar/copocitar os crgàos setoriais na 

gestão de bens imóveis
Órgãos setoriais 

capaoiaeíos
Percentual da órgãos 

capacitados 100 n° de órgãos capa citados/n0 total de 
órgãos

Órglo setorial

Elaborar Inventário Inventário elaborado Percentual do bens 
inventariados 100 n° de bens reglstrados/n” total da 

bens existentes

(
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ÓRGÃO CENTRAL
PLANO DE AÇÃO (PARA ALCANCE DAS METAS DOS INDICADORES PRIORITÁRIOS)

REF AÇAO PRAZO RESPONSÁVEL PONTOS CRÍTICOS
1 Providenciar disponibilização de cursos de capacitação

2 Participar de cursos de capacitação
Envolve custo e necessita de autorização 

superior

3
Definir conteúdo para normatização e encaminhar para o 
jurídico definir o instrumento normativo e elaborar minuta

4
Apresentar para validação junto aos técnicos e 
representantes das áreas envolvidas

5 Apresentar para validação

6 Apresentar para aprovação

7 Divulgação do instrumento legal
Envolve custo e necessita de autorização 

superior

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código HST72S.



Û-4 Ch ÓRGÃO CENTRAL
PLANO DE AÇÃO (PARA ALCANCE DAS METAS DOS INDICADORES PRIORITÁRIOS)

REF AÇAO PRAZO RESPONSÁVEL PONTOS CRÍTICOS
1 Priorizar as institu ições para capacitação

2
Garantir a d isponib ilidade de infra-estrutura para a 
capacitação

3 Elaborar cronogram a de capacitação

4 Definir servidores para receber capacitação

5 E laborar material para capacitação

6 D isponibilizar material para distribuição

7 Realizar treinamento dos servidores

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código HST72S.
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Planilhal

R EF M A C R O P R O C E S S O /P R O C E S S O PR O D U T O

1 IN D ICAD O R )

PER IO D IC ID AD ED E S C R IÇ Ã O
V A L O R
A T U A L

M ET A
FO R M U LA  DE C A L C U LO

2015 2016 2017 Media

10 Gestão de Bens de Consumo
Bens de consumo 

geridos
Percentual de bens de 

consum o geridos
0 100,00% 100,00%

n° de bens de consum o geridos/ n° 
total de bens de consumo

Anual

Orqão central

11
Estabelecer normas e procedimentos 
para Gestão de Material de Consumo

Normas ae gestão 
material de consumo

ni.Tihni—irlnr

Percentual de órgãos 
capacitados

0 80,00% 100,00%
n° de normas elaboradas / n° de 

normas previstas
Anual

12
Orientar/capacitar os órgãos setoriais 

na Gestão de material de consumo
Órgão setoriais 

capacitados
Percentual de órgãos 

capacitados
0 100,00% 100,00%

n° de órgão capacitados/n0 total de 
órgão

Anual

Oraão Setorial

13 Efetuar o registro de entrada Entradas registradas
Percentual de entradas 

registradas
0 0,00% 0,00%

n° de bens com entrada 
registrada/n0 total de bens recebidos

Anual

14 Efetuar o registro de sa ída Sa ídas registradas

Percentual de sa ídas 
registradas

0 0,00% 0,00% n° de bens com baixa registrada/n0 
total de bens baixados

Anual

Percentual de requ isições 
não atendidas por falta no 

estoque
0 0,00% 0,00%

n° de requisições não atendidas por 
falta no estoque no período/n0 total 

de requisições recebidas no período
Anual

Percentual de materiais 
inutilizados

0 7,00% 0,00%
n° de materiais inutilizados / n° total 
de materiais recebidos no período

Anual

15
E laborar inventário (inicial, anual, 

eventual)
Inventário elaborado

Percentual de bens 
inventariados

0 100,00% 100,00%
n° de bens registrados / n° total de 

bens existentes
Anual

16
Levantar, consolidar e validar a 

necessidade de consumo
Necessidade de 

consumo levantada
Percentual de necessidades 

encam inhadas
0 0,00% 0,00%

n° de unid. adm. que encam inharem 
necessidades/ n° total de unid. 

adm inistrativas existentes
Anual

17
Providenciar a reposição do material 

de consumo

Reposição de material 
de consumo 

providenciada

Percentual de reposição de 
material de consum o 

providenciada
0 0,00% 0,00%

n° de reposições providenciadas / n° 
de reposições receb idas da área 

demandante
Anual

20 Gestão de Bens de Permanentes
Bens permanentes 

geridos
Percentual de bens 

permanentes geridos
0 100,00% 100,00%

N° de bens permanentes geridos /n° 
total de bens permanentes

O rqão central

21
Elaborar e atualizar o manual de 

gestão patrimonial
Manual de Gestão 

Patrimonial elaborado
Manual de Gestão 

Patrimonial elaborado
0 1 0

n° de manual de gestão patrimonio 
elaborado

Anual

22
Orientar e capacitar os órgão setoriais 

na Gestão de material permanente
órgãos setoriais 

capacitados
Percentual de órgãos 

capacitados
0 67,00% 100,00%

n° de órgãos capacitados /n° total 
de órgãos

Anual

23
Adm inistrar a central de bens móveis 

permanentes

Bens móveis 
permanentes 
adm inistrados

Percentual de bens móveis 
permanentes adm inistrados

0 100,00% 100,00%
n° de bens permanentes 

cadastrados/ n° total de bens 
permanentes existentes

Anual

Orqão setorial 1 £

24 Elaborar o registro de entrada Entradas registradas
Percentual de entradas 

registradas
0 0,00% 0,00%

n° de bens com entrada registrada/ 
n° total de bens recebidos

Anual .-Lite
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25 Efetuar o registro das movimentações
Movimentações

registradas

ircen tua l de 
m ovimentações registradas

0 100,00% 100,00%
> n° de m ovim entações registradas/ n° 

total de m ovim entações ocorridas
Anual

Percentual de bens ociosos 0 0,00% 0,00%
n° de bens oc iosos no período / n° 

total de receb idos no período
Anual

Percentual de bens com 
termo de responsabilidade

0 100,00% 100,00%
n° de bens ociosos com termo de 
responsabilidade / (n° meterias 

registradas -n° de bens em estoque)
Anual

26 Efetuar o registro de sa ída Sa ídas registradas
Percentual da sa ídas 

registradas
0 0,00% 0,00%

n° de bens com baixa registrada/ n° 
total de bens baixadas

Anual

27
Elaborar inventário (inicial, anual, 

eventual)
Inventário elaborado

Percentual da sa ídas 
registradas

0 0,00% 0,00%
n° de bens registrados / n° total de 

bens existentes
Anual

28
Levantar, consolidar e validar a 

necessidade de bens permanentes

Necessidade de bens 
permanentes 

levantada

Percentual de necessidade 
de bens permanentes 

levantada
0 0,00% 0,00%

n° de unid. adm que encam inharem 
necessidades / n° total de unid 

adm inistrativas existentes
Anual

29
Providenciar a reposição do material 

permanente

Reposição de material 
de consumo 

providenciada

Percentual de reposição de 
material permanente 

providenciada
0 0,00% 0,00%

n° de reposições providenciadas / n° 
de reposições recebidas da área 

demandante
Anual

30 Gestão de serviços gerais
Serv iços gerais 

aeridos
Percentual de serviços 

cierais aeridos
0 100,00% 100,00%

n° de serviços geridos / n° total de 
serviços aerais

Orgão central

31
Estabelecer normas e procedimentos 

para Gestão dos serviços gerais

Normas de gestão de 
serviços gerais 

e laboradas

Percentual de normas 
elaboradas

0 83,00% 100,00%
n° de normas elaboradas /n° de 

normas previstas
Anual

32

Ulienicti Ub uiy'óU6 btsCUIIdlb IjUdlIlU
aos requisitos necessários á 

elaboração do plano de 
trabalho/projeto básico para

Órgão setoriais 
capacitados

Percentual de órgãos 
capacitados

0 85,00% 100,00%
n° de órgãos capacitados / n° total 

de órgãos
Anual

Órgão setorial

33
Levantar, consolidar e validar a 

necessidade de serviços gerais das 
unidades (interior, capital, sede.)

Necessidade de 
serviços gerais 

levantada

Percentual de necessidade 
de serviços gerais levantada

0 100,00% 100,00%
n° de unid. adm que encam inharam 

necessidades / n° total de unid. 
adm inistrativas existentes

Anual

34
Elaborar requisito do projeto básico 
para contratação de serviços gerais

Requisitos do projeto 
básico para 

contratação de 
serviços gerais 

e laborados

Percentual de “requisitos do 
objeto para o projeto básico" 
para contratação de serviços 

gerais e laborados

0 0,00% 0,00%
n° de “requisitos do projeto básicos" 

e laborados / n° total de contratos 
firmados

Anual

Percentual de "requisitos do 
objeto" adequados

0 0,00% 0,00%

n° de instrumentos contratuais de 
serviços gerais com requisitos do 

objeto adequados / n° total de 
instrumentos contratuais de serviços 

gerais

Anual

35

Gerenciar/ inspecionar contratos de 
serviços gerais (limpeza, vigilância, 
serviços reprográficos, sistem a de 

passagens, manutenção predial, etc)

Serv iços gerais 
geridos

Percentual de serviços 
gerais geridos

0 0,00% 0,00%
n° de serviços geridos / n° total de 

serviços gerais existentes

I sã :n ■
Anòal '''

Percentual de contratos 
inspecionados

0 0,00% 0,00%
n° de contratos inspencionados / n° 

total de contratos S i #

Página 2Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código HST72S.
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Pet |ua l de serviços 
públicos geridos

0 0,00% 0,00% > n° de serviços geridos / n° total de 
serviços públicos existentes

Anual

Gerenciar o fornecimento de água, 
energia e telefone, inclusive despesas

Serv iços públicos 
geridos

Percentual de energia 
e létrica econom izada

0 0,00% 0,00%
Consum o de energia no período 
/consumo de energia no período 

anterior
Anual

36
Percentual de serviços de 

telefonia econom izada
0 0,00% 0,00%

Consum o de serviços de telefonia 
no período/ consum o de serviços de 

telefonia no período anterior
Anual

Percentual de água 
econom izada

0 0,00% 0,00%
consum o de água no 

período/consumo de água no 
período anterior

Anual

40 Gestão de Transportes Transportes geridos
Percentual de transportes 

geridos
0 100,00% 100,00%

n° de meios de transportes geridos/ 
n° total de meios de transportes

Orqão central

41
Estabelecer normas e procedimentos 

oara Gestão de transoorte
Normas de gestão de 

transnnrte
Percentual de normas

0 100,00% 100,00%
n° de normas elaboradas/ n° de 

normas nrevistas
Anual

42
Gerencias a distribuição de 

combustíveis através de sistema 
informatizado

Consum o de 
combustíveis geridos

Percentual de veícu los 
registrados

0 0,00% 0,00%
n° de ve ícu los cadastrados no 

sistem a informatizados/ total de frota 
de ve ícu los

Anual

43
Orientar e capacitar os órgão setoriais 

na Gestão de transportes
Orgão setoriais 

capacitados
Percentual de órgãos 

capacitados
0 100,00% 100,00%

n° de órgão capacitados/n0 total de 
órqão

Anual

Órgão setorial

44
Levantar, consolidar e validar a 

necessidade referente a transporte

Necessidade 
referente á 

transportes levantada

Percentual de necessidades 
á transportes levantada

0 100,00% 100,00%
n° de unid. adm que encam inharam 

necessidades / n° total de unid. 
adm inistrativas existentes

Anual

45

elaborar requisitos do plano de 
trabalho/projeto básico referente a 

transporte (aquisição, seguro, 
auditagem, manutenção

Requisitos do projeto 
básico referentes aos 

transportes 
elaborados

Percentual de "requisitos do 
projeto básico" refente aos 

transportes e laborados
0 100,00% 100,00%

n° de “requisitos do projeto básicos" 
e laborados / n° total de contratos 

firmados
Anual

Percentual de utilização da 
frota gerida

0 100,00% 100,00%
n° de sa ída  de veícu lo geridas /n° 

total de sa ídas de veículo
Anual

Gerencia a utilização da frota: 
finalidade, horário, guarda (garagem), 

condutores, multas, desem penho e 
documentos obrigatórios

Percentual de ve ícu los com 
multa

0 0,00% 0,00%
n° de veícu lo com multas/ n° total de 

ve ícu los
Anual

46 Frota gerida Percentual de veícu lo com 
sinistro

0 0,00% 0,00%
n° de ve ícu los com sinistro/n0 total 

de ve ícu los
Anual

Gasto  médio com 
manutenção

0 0 0
gasto com manutenção/ n° total de 

ve ícu los da frota
Anual

Idade média de frota 0 ? ? ? ? ? ? ? ? ?
somatória da idade dos ve ícu los 

frotas/n0 total de ve ícu los da frota
Anual

Percentual de consumo de 
combustível gerido

0 0,00% 0,00%
litros de combustível gerido/litros de 

combustível consum ido
Anual

47
Gerenciar o consumo de combustível, 

óleo e lubrificante
Consum o de 

combustíveis geridos

Desem penho de veícu lo á 
gasolina

0 0 0
n° de litros de gasolina consum idos/ 

n° total de km percorridos A n u a p ^ —
7 £  s

Desem penho do veícu lo á 
diesel

0 0 0
n° de litros de diesel consum idos / n° 

total de km percorridos
A n ^ K

j f j  i
Desem penho do veícu lo á 

álcool
0 0 0

n° de litros de álcool consum idos/n0 
total de km percorridos

A n u a K -
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48

Gerenciar/inspecionar contratos de 
transporte (seguro, auditagem, 

manutenção, abastecimento, locação, 
-Láxrt__

Contratos de 
transportes geridos

P e rcen iu L  de contratos de 
transportes geridos

0 0,00% 0,00%
J - n° de contratos de transporte 

geridos/ n° total de contratos de 
transportes

Anual

49 Solicitar baixa de veículo
Baixa de veícu lo 

solicitada
Percentual de baixa de 

veícu lo solicitada
0 0,00% 0,00%

n° de baixas de ve ícu los so lic itadas 
/ n° total de baixas necessárias

Anual

50 Gestão de bens imóveis Bens imóveis geridos
Percentual de bens imóveis 

geridos
0 0,00% 0,00%

N° de bens imóveis geridos/n0 total 
de bens imóveis

Orgão central

51
Definir e regulamentar normas e 

procedimentos para gestão de bens 
imóveis

Normas de gestão de 
imóveis elaboradas

Percentual de normas 
e laboradas

0 0,00% 0,00%
n° de normas e laboradas / n° de 

normas previstas
Anual

52
Orientar/capacitar os órgãos setoriais 

na Gestão de bens imóveis
Órgão setoriais 

capacitados
Percentual de órgãos 

capacitados
0 0,00% 0,00%

n° de órgão capacitados/n0 total de 
órgão

Anual

O rqão setorial

53 Efetuar o registro de entrada Entradas registradas
Percentual de entradas 

registradas
0 0,00% 0,00%

n° de bens com entradas 
registradas/n0 total de bens 

recebidos
Anual

54
atualizar/regularizar informações e 

documentos dos imóveis
informações/documen 

to e regularizados

i^eiuei uudi utí 
informações/documentos 0 0,00% 0,00%

n° de informação e documentos/n0 
total de informações ocorridas

Anual

55 Efetuar o registro das movimentações
Movimentações

registradas
Percentual de 

movim entações registradas
0 0,00% 0,00%

n° de informação e documentos/n0 
total de informações ocorridas

Anual

56 Efetuar o registro de sa ída Sa ídas registradas
Percentual de sa ídas 

registradas
0 0,00% 0,00%

n° de bens com baixa registrada7 n° 
total de bens baixadas

Anual

57 Elaborar inventário Inventário elaborado

Percentual de bens 
inventariados

0 0,00% 0,00%
n° de bens registrados / n° total de 

bens existentes
Anual

Percentual de com 
destinação

0 0,00% 0,00%
n° de imóveis com destinação /n° 

total de imóveis
Anual

Percentual de imóveis 
regularizados

0 0,00% 0,00%
n° de imóveis regularizados / n° total 

de imóveis
Anual
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M A C R O P R O C E S S O /P R O C E S S O PR O D U T O
INDICADO R /

D E S C R IÇ Ã O
V A LO R
A T U A L

M ETA
FO R M U LA  DE C A L C U LO

2015 2016 2017 Media

Gestão de bens de consumo Bens de consumo geridos
Percentual de bens de 

consum o qeridos
0 100,00% 100,00%

n° de bens de consum o geridos / n° 
total de bens de consum o

Orqão Central
Orientar os órgãos setoria is na 
Gestão de material de consumo

Órgão setoriais capacitados
Percentual de órgãos 

capacitados
0 80,00% 100,00%

n° de órgãos capacitados/n0 total de 
bens existentes

Orgão Setorial

E laborar inventário Inventário elaborado
Percentual de bens 

inventariados
0 100,00% 100,00%

n° de bens registrados / n° total de 
bens existentes

Gestão de bens Permanentes Bens Perm anentes geridos
Percentual de bens 

permanentes geridos
0 100,00% 100,00%

n° de bens permanentes geridos/n0 
total de bens permanentes

Orqão Central

E laborar inventário Inventário elaborado
Percentual de bens 

inventariados
0 93,00% 100,00%

n° de bens registrados / n° total de 
bens existentes ( >0 -  bem não 

localizado,< 0 -  bem não reqistrado)

Gestão de serviços gerais
Serv iços gerais geridos 

(fiscalizados ?)
Percentual de serviços 

gerais geridos
0 0,00% 0,00%

n° de serviços gerais geridos 
(fiscalizados?)/ n° total de serviços 

aerais

Órgão Central
Uneiuaf OS urgdüs üeiunais quaruu 

aos requisitos necessários á 
elaboração do plano de 

trabalho/projeto básico para
Órgão setoriais capacitados

Percentual de órgãos 
capacitados

0 67,00% 100,00%
n° de órgãos capacitados/n0 total de 

bens existentes

Orgão Setorial

F isca lizar a execução dos contratos 
de serviços gerais

Contrato fiscalizado
Percentual de contrato de 

serviços gerais fiscalizados
0 0,00% 0,00%

■ 'ii^ ue curiiratus ue^ ü iv içus ye ia is  
fiscalizados /n° de contratos de

Gestão de transportes Transportes geridos
Percentual de transportes 

geridos
0 0,00% 0,00%

n° de m eios de transportes geridos/ 
n° total de meios de transportes

Orqão Central
Orientar e capacitar os órgãos 

setoriais na qestão de transporte
Órgão setoriais capacitados

Percentual de órgãos 
capacitados

0 100,00% 100,00%
n° de órgãos capacitados/n0 total de 

bens existentes
Ó rgão Setorial

Gestão de bens imóveis bens imóveis geridos
Percentual de bens imóveis 

qeridos
0 0,00% 0,00%

n° de bens imóveis geridos/ n° total 
de bens imóveis

Orgão Central

Orientar/capacitar os órgãos setoriais 
na gestão de bens imóveis

Órgão setoriais capacitados
Percentual de órgãos 

capacitados
0 0,00% 0,00%

n° de órgãos capacitados/n0 total de 
bens existentes

Orgão Setorial

E laborar inventário Inventário elaborado
Percentual de bens 

inventariados
0 0,00% 0,00%

n° de bens registrados / n° total de 
bens existentes

Página 1
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I ÓRGÃO CENTRAL }

PLANO DE AÇÃO (PARA ALCANCE DAS METAS DOS INDICADORES PRIORITÁRIOS)

REF AÇÃO PRAZO RESPONSÁVEL PONTOS CRÍTICOS

1
Providenciar disponibilização de cursos de capacitação

2
Participar de cursos de capacitação Envolve custo e necessita de 

autorização superior

3

Definir conteúdo para normatização e encaminhar para o 
jurídico definir o instrumento normativo e elaborar minuta

4

Apresentar para validação junto aos técnicos e 
representantes das áreas envolvidas

5 Apresentar para validação

6 Apresentar para aprovação

7
Divulgação do instrumento Legal

Envolve custo e necessita de 
autorização superior

Página 1Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código HST72S.
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)  ÓRGÃO CENTRAL }

PLANO DE AÇÃO (PARA ALCANCE DAS METAS DOS INDICADORES PRIORITÁRIOS)

REF AÇÃO PRAZO RESPONSÁVEL PONTOS CRÍTICOS

1
Priorizar as instituições para capacitação

2

Garantir a disponibilidade de infra-estrutura para a 
capacitação

3
Elaborar cronograma de capacitação

4
Definir servidores para receber capacitação

5 Elaborar material para capacitação

6 Disponibilizar material para distribuição

7
Realizar treinamento dos servidores

Página 1Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código HST72S.



Tribunal de Contas 
Mato Grosso

NÚCLEO  DE GESTÃO DE CO NTRATO S, 
C O N VÉN IO S E PARCERIAS
Telefone: (65) 3613-7549 
e-mail: licitacao@ tce.mt.gov.br

TCE/M T
Fls/V7*0)
RubA;

PROCESSO

INTERESSADO
ASSUNTO
DATA

15.652-3/2014
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso

DIGITALIZAÇÃO

29/06/17

Senhora Coordenadora,

Solicitamos dessa Coordenadoria a digitalização capa a capa do processo 

de n° 15.652-3/2014.

Após, devolva-nos os autos para demais providências.

Atenciosamente,

Caflos José de Campos
Núcleo de Gestão de Contratos, Convênios 

e Parcerias

João Norberto de Barros-Mayer
Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação

U \NGCCP 2017\ADMINISTRATIVO\DESPACHO\EXPEDIENTE\156523 2014 odt

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código HST72S.
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Processo digitalizado, conferido e certificado 
digitalmenle das fls. 0 (  ás 
e m  " ^  /

Deise
Coordenador?

Figueiredo Preza 
úcfeo de Expediente/TCE

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código HST72S.



TCE/MT
F U . ^ I  P L

N Ú C LE O  DE G E S T Ã O  DE C O N TR A T O S , 
C O N V É N IO S  E P A R C E R IA S

Telefone: (65) 3613-7549 
e-mail: lic itacao@ tce mt gov br

PROCESSO N°
ASSUNTO
DATA

15.652-3/2014
Arquivamento -  Contrato 33/2014 

29.06.2017

Exmo. Sr. Conselheiro Presidente,

Tratam os autos do Contrato n°33/2014, cujo objeto é a contratação da

empresa Original Soluções Tecnologias Ltda EPP para o “Apoio Administrativo”, com 

intuito de atualizar os processos de negócios dos contratados realizando o efetivo 

saneamento e levantamento dos bens patrimoniais móveis e imóveis, atualizando 

também os processos que envolvam desde a aquisição até a distribuição e 

armazenamento dos materiais e bens patrimoniais, bem como a documentação destes 

processos de negócio vinculado as áreas de compras, contratos, licitações frotas e 

almoxarifado, conforme constante no Termo de Referência n° 381/2014.

encaminhamos os autos à Vossa Excelência para que no uso de sua 

discricionariedade, determine o arquivamento do processo ou medidas que entender 

cabíveis.

Tendo em vista que este contrato teve seu prazo de vigência expirado,

Respeitosamente,

Convênios e Parcerias Licitação

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código HST72S.
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Tribunal de Contas 
Mato Grosso

TRIBUNAL DO CIDADÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
Conselheiro Antonio Joaquim 
Telefones- (65) 3613-7531 / 7534 / 7535 
e-mail: gab.ajoaquim@tce.mt.gov.br

PROCESSO N° 15.652-3/2014

INTERESSADO Núcleo de Contratos Convênios e Parcerias

ASSUNTO Arquivar

DECISÃO

Tendo em vista o vencimento do Contrato 33/2014, firmado entre 
este Tribunal e a empresa Original Soluções Tecnologias Ltda EPP, em 11.06.2016, 
conforme informam o Coordenador do Núcleo de Gestão de Contratos, Convênios e 
Parcerias e o Presidente da Comissão Permanente de Licitação, determino o 
arquivamento dos autos, nos termos do Provimento 2/2010.

Cumpra-se.

Tribunal de Contas, 03 de julho de 2017.

Conselheiro ANTONIO JOAQUIM
Presidente

C lUsuisiCflnvlavAppDslaíLocafvTompieFBÍE-! t S4AW6WEF7D2A36A98EA4C68 Odl
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Tribunal de Contas 
Mato Grosso

TRIBUNAL DO CIDADÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
Conselheiro Antonio Joaquim 
Telefones: (65) 3613-7531 /  7 534 /7535  
e-mail: gab.ajoaquim@tce.mt.gov.br

PROTOCOLO: 234974/2017 (AUTOS DIGITAIS)
INTERESSADA: MARCOS JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: REQUERIMENTO

DESPACHO

Encaminhe-se à Gerência de Controle de Processos Diligenciados 
para juntar ao processo o documento 156523/2014.

Após, considerando atendida a solicitação exarada pelo requerente, 
remeta-se o processo ao Serviço de Arquivo, para arquivamento.

Tribunal de Contas, 08 de agosto de 2017.

(assinatura digital)1 
Conselheiro ANTONIO JOAQUIM

Presidente

1 D ocum ento  firm ado por assinatu ra digital, b a seada  em  certificado dig ital em itido por Au to rid ade  Ce rtif icadora  
c redenc iada , nos term os da Lei Federa l n° 11.419/2006 e R e so lu ção  Norm ativa N° 9/2012 do TCE/M T . ta

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código HST72S.
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Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso /
V /

Coordenadoria de Expediente - Gerência de Protocolo
Fones: (65) 3613 7574 / 3613 7572 / 3613 7573 COfltTOrcE control-P

N°. Protocolo 234974 D Ano 2017 CUIABÁ-MT, 27/07/2017

Procedência: 39584666134 m a rco s  jo s e  da s ilv a

Principal 1119320 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO

Secundário:

Descrição: r e q u e r  copia  in t e g r a l r e fe r e n t e  a o  p r o c e s s o  n r  156523/201 4/via meio e le t ro n ic o

Assunto:

Palavra Chave: req u erim e n to  (documento»

r e q u e r im e n t o

s e n h o r  o r d e n a d o r

os d o c u m e n t o s  fo r a m  a p r e s e n t a d o s  d e  a c o r d o  co m  a s  r e g r a s  e s t a b e l e c id a s  n a  in s t r u ç ã o  n o r m a t iv a  n°
01/2009 E NO MANUAL DE ORIENTAÇÃO DA REMESSA DE DOCUMENTOS AO TCE/MT. ABAIXO INDICADAS. ESTANDO APTOS A SEREM 
PROTOCOLADOS.

REQUISITOS OBRIGATÓ RIOS:

,* * *  FOLHAS NUMERADAS 
^  FOLHAS RUBRICADAS
■  ENCAMINHADO INDICE. COM INDICACAO DA PAGINA EM QUE SE ENCONTRA CADA DOCUMENTO
■  OFICIO DE ENCAMINHAMENTO CONTENDO INDICACAO PRECISA DO ASSUNTO OU PROCESSO A QUE SE REFEREM OS DOCUMENTOS
■  OFICIO DE ENCAMINHAMENTO CONTENDO INDICACAO DO CPF. RG E ENDEREÇO DO ORDENADOR DA DESPESA

Atenção: S o lic ita ção  de M ed ida Cautelar. 

Re lator W ALD IR  JÚLIO  TEIS

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código HST72S.



Magalhães Faria
A d v o c a c ia  S/S

EXCELENTÍSSIMO s e n h o r  CONSELHEIRO ANTONIO JOAQUIM, 
PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

DE MATO GROSSO. _____ ___
Í T C C - t ^ '

Processo n°: 156523/2014 -  Adesão a ata de registro de preços.

MARCOS JOSÉ DA SILVA, brasileiro, casado, 

servidor público estadual, portador da cédula de identidade n° 03676587 

SSP/MT e inscrito no CPF/MT n° 395.846.661-34, residente e 

domiciliado a Rua São Paulo, n° 950, Bairro Nova Várzea Grande em 

Várzea Grande/MT, por seus advogados que esta subscrevem 

(procuração em anexo), vêm, com o devido acatamento e respeito, 

perante a augusta presença de Vossa Excelência, fundamentado no art.

5o, inciso XIV e artigo 37, ambos da Constituição Federal, requerer 

CÓPIA INTEGRAL DO PROCESSO ADMINISTRATIVO, citado em 

epígrafe.

Outrossim, indico o seguinte e-mail para receber 

eletronicamente o documento solicitado:

• mauricioneto@mauriciomagalhaes.adv.br

Nestes termos, pede deferimento.

de 2017.

Maurício Magalhães Faria Neto Mauricjó Magalhães Faria Junior 
15.436\ / ) - —  OAB/MT 9.839

Página 1 de 1
Av. Isaac Póvoas, 1.331 ■ Edifício Miláo - 5o andar Sala 51 

CCI* 780'l5-200 • CuiaW/MT 
Tel: (65) 3027 7858/3027 5616 

conUilo@ninuriciomogalh3es.3dv.br

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código HST72S.

mailto:mauricioneto@mauriciomagalhaes.adv.br
mailto:conUilo@ninuriciomogalh3es.3dv.br


PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA

MARCOS JOSÉ DA SILVA, brasileiro, contador, 
portador do RG/UF n°. 03676587 SSP/MT, inscrito no CPF/MF sob o n°. 
395.846.661-34, residente e domiciliado na Rua São Paulo, 950, Bairro 
Nova Várzea Grande, Varzea Grande -  MT (atualmente preso no Centro 
de Custódia da Capital), , nomeia e constitui a sociedade de advogados 
MAURÍCIO MAGALHÃES FARIA JUNIOR ADVOCACIA S/S, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
10.857.732/0001-56, registrada nos livros da OAB/MT sob o n° 392, sito 
a Av. Isaac Póvoas, n° 1331, Ed. Milão, sala 51, Bairro Centro Norte, 
nesta Capital, da qual fazem parte os seus procuradores, os advogados: 
MAURÍCIO MAGALHÃES FARIA JUNIOR, brasileiro, casado, inscrito 
na OAB/MT sob o n° 9.839 e MAURÍCIO MAGALHÃES FARIA NETO, 
brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/MT sob o n° 15.436, possuidor do 
seguinte endereço eletrônico: mauricioneto@mauriciomagalhaes.adv.br, 
JOÃO VITOR SCEDRZYK BRAGA, brasileiro, casado, inscrito na 
OAB/MT sob o n° 15.429, inscrito no CPF sob o n° 018.740.431-32, 
portador do seguinte endereço eletrônico:
ioaovitor@mauricomaaalhaes.adv.br. NÁDIA RIBEIRO DE FREITAS, 
brasileira, solteira, inscrita na OAB/MT 18.069, possuidora do seguinte 
endereço eletrônico: nadia@mauriciomaqalhaes.adv.br, e ARTUR 
BARROS FREITAS OSTI, brasileiro, solteiro, inscrito a OAB/MT 18.335, 
aos quais confere os poderes das cláusulas AD JUDICIA ET EXTRA, 
para o foro em geral, em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, podendo 
propor, contra quem de direito, as ações competentes e defendê-lo nas 
contrárias, seguindo umas e outras, até final decisão, usando dos 
recursos legais e acompanhando-os, devendo representar o outorgante 
perante qualquer repartição pública federal, estadual ou municipal, 
conferindo-lhes, ainda, os poderes especiais para confessar, transigir, 
desistir da ação ou do recurso, renunciar, firmar compromissos ou 
acordos, receber e dar quitação e substabelecer esta a outrem, com ou 
sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, 
especialmente nos autos da Operaçãa^Convescote, em trâmite na 7a 
Vara Criminal de Cuiabá/MT - JustiçaiEst/ad uai de Mato Grosso.

Cuiabá/MTTúO de/junho de 2017.

í l  m - - -

MARCOS JOSÉ DA SILVA
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Tribunal de Contas 
Mato Grosso

TRIBUNAL DO CIDADÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
Conselheiro Antonio Joaquim
Telefone(s): (65) 3613-7531 / 7534 / 7535 
e-mail: presidencia@tce.mt.gov.br

Ofício N° 997/2017/GPRES-AJ
Cuiabá-MT, 28 de julho de 2017

A Sua Senhoria o Senhor
MAURÍCIO M AGALHÃES FARIA NETO (OAB/MT 15.436)
Representante legal da empresa Cuiabá Luz S.A
Avenida Isaac Póvoas, 1331, Edifício Milão -  5o andar -  sala 51, Bairro: Centro 
Norte
CEP 78045-200 
CUIABÁ-MT

Assunto: Protocolo 234974/2017

Ilustríssimo Senhor,

Em atenção ao requerimento protocolado neste Tribunal sob o 
n° 234974/2017, por meio do qual Vossa Senhoria requer cópia integral do processo 
administrativo 156523/2014, deste Tribunal, encaminho-lhe, via CD, a cópia do 
processo solicitado.

Atenciosamente,

(assinatura digital)1 
Conselheiro ANTONIO JOAQUIM

Presidente

n . 2byu  presente oficio.^
aos autos nesta data, o >p*
Cuiabâ/MT.jSLi—

1 t

Figueiredo Prezai

1 Docum ento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital em itido por Autoridade Certificadora 
credenciada, nos term os da Lei Federa l n° 11.419/2006 e R eso lu ção  Normativa N° 9/2012 do TCE/M T. mh

• - z o r v

Í / T .
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Tribunal de Contas
Mato Grosso 

INSTRUMENTO DE CIDADANIA

TRIBUNAL DE CONTAS DE MATO GROSSO 
Coordenadoria de Expediente 

Telefone: 3613-7574/7572/7573/7582 
e-mail: expediente@tce.mt.gov.br

TCE/MT

TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS

Aos 09 dias do mês de AGOSTO do ano de 2017, às 11:59:16, 
por ordem do Exmo. Sr. Relator, Conselheiro WALDIR JÚLIO 
TEIS, procedi a juntada aos autos deste processo - n° 156523 
- 2014, de fl(s) 351 a(s) 356, tendo como interessado principal 
o(a) TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, que trata do(a) REQUERIMENTO, do(s) 
documento(s) protocolizado(s) sob o numero 234974 - 2017, 
o(s) qual(is) passa(m) a constituir os presentes autos. Com 
este fim e para constar, eu, MARIA APARECIDA DE 
OLIVEIRA PACHECO, lavrei o presente termo, que vai por 
mim assinado.

CUIABÁ-MT, 09/08/2017 : 11:59:16 Page 1 of 11
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